
TVR N.O 77, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10512012 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 948, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania 
FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSOES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n V  O 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 8 9 ,  de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria n" 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n q 8 2 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n"O0, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria n 9 0 1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria 11904, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança VivaDistEto do  Asmi  --ASRCEV,-no ml in i~ lp i~de  Barra &s BÜBes L M T ;  

- - 

8 - Portaria n" 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nV47, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n" 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaJSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria 11949, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria n" 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Conêa - RS; 

I 
14 - Portaria n"90, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 1 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 1 

15 - Portaria nQ 91 6, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 1 

Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 
16 - Portaria 11920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária I 
I 

Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 
18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 

Vereda, no município de Vereda - BA; 
1 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria ne 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifiisão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria 11935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

I 

1 
24 - Portaria 11937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 1 
25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 

Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR, 
I 
I 

26 - Portaria n q 4 8 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio I 

- - - - - - - - - - - - - - - - - 
i 

G'omunitária Cidadania FM; no município de Passo Fundo-= RS; -- - i 
27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 

João, no município de Ipupiara - BA; 
I 
I 

28 - Portaria nq.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 1 

Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 
29 - Portaria n q  -078, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e I 

I 

Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 
I I 

30-  Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

31 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  -1 58, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nq.167,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nq.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria n q  .226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n q  ,23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria no 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadeilse - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n" 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associaqão Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n" 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23  de ma r ç o  de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM, no 
Município de passo Fundo, estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nc 53000.054166/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3% do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado e l e ~ m i ~ a m e n f e ~ o c  Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  4 8 DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3.000.054.166106 
e do PARECEIUMC/CONJUIUMGTINQ 0342 - 1.0812009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM, com 
sede na Rodovia RS 324, Krn 7,5, s/nO - Via Perimetral Sul. Capão Bonito, no município de Passo Fundo, 
estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28" 17' 34"s e longitude em 52" 22' 24"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigo 

Ministro de Estad 



Aviso n" 2 2 . I  r !  - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 

- - -  - - - -  - 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53.000.~54.166/06 

Art. 1" - 
Nome da Entidade: Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM 

4.. 

Sede: Rodovia RS 324, Krn 7,5, s/nO - Via Perimetral Sul, Capão Bonito 

Município: Passo Fundo 

Estado: RS 

Art, 3" - 

Número de Volumes: 01 

Relatório Final - Processo no Local: Passo FundolRS 
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. ~ g l R u k  \/ 

REQUERIMENTO 2 fi 
DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE P ~mcuçAo DO S E R ~ Ç O  DE i B - s ~ >  

RADIODIPUSÃO COMUNITMA k d i ~ i ~ ~ f ~ ; , - j  ~ $ 2  !>+kj!iQ!ii:4;-..'ii':G 
-.i, .- .,i . CI .j.:i LI 'i 

gi,l~4 /1 - h./ , telefone OXX-a- 9 9 3 8 Ao 5 9 , correio eletrônico 

I C c c W  , ~ ~ ~ l i í ; p @ ~ c d q , o o .  6hz. L, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
i e devidamente rigistrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 

,+ Exa., demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
i 

,,J abrangida pé10 círculo de raio igual a 1 I h ,  com centro localizado na 
ah?knfh G O ~ C  '5' 111.0 c ~ h d o  S A c I * ~ ~  300 d~ 
(endereço 3ompleto) 
de coordenadas geográficas 8 8 O 4 ' S?,Z "S de latitude e 52. O O?,< ' 52, s "W 
de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de, sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. - Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 

- RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
Tel:. (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 



ANEXO 3 - MODELO DE DECL 

Claudia Camargo de Souza, na qualidade de representante legal da Associação Pró-Radiodifusão 
Comunitária "Cidadania FM", declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Domingos Gomes 120 - fundos bairro 
Donária; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 IGn, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para exeçução de 

i qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Cidadania FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Noima Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na pa ~ - ~ & 6 9  ou WGS 84, são: 2 8  S 
' 5$-!G' de latitude e 5 2 OW " de longitude e o endereço proposto para 

%ação do sistema irradiante é: Rua Domingos Gomes 120 fundos Bairro Donária; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma complementar ng 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 

, ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Passo Fundo, ,h de b u m  de 200b.  
(local e data) 

Assinatura do representante da enti&e 

Eildereço para correspondência: Rua Uruguai 16201902, na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 990101 11, 
Telefone para contato : OXX--54 - 9932 1 054; 

Correio eleGnico (e-mail): caca~~.carnargo@yahoo.com. 
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ANEXO 4 - Modelo de declaração @ R U ~ W ~  

O a" 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS MEMBROS DA ENTIDADE L@$ - sa / 

Nós abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO PRÓ- 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA "CIDADANIA FM", declaramos para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9612198, do regulamento e 
das Normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

d & G k Q  gAUr O& %Q# 
Representante Legal 
Claudia Camargo de Souza 

s e b a s i b  Vitor da Silva 

Conselho Fiscal 
CPF542540430-15 

j CPF393045900 00 
Conselho Fiscal 

B~&~J 'J ; '  A L ; R / ~ @  
Bradimir da Silva 
Conselho Fiscal 
CPF42705 1 18004 

Endereço para correspondência: Rua Uniguai 16201902 Passo Fundo 
990101 11 

, '! 

Telefone para contato 54 99321054 
Email 



XO 06 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

IFES'~ACÁO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

que trata o subitem 7.2.4 da Nonna omplementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
j % " ~  h!bnc L&denorninação da entidade requerente), que tem por 

interesse exechtar o Seivigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afiimarnos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE ~MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o spbitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
/@,@-+-&e 0 (h-&d&&L L - da ~6 -c, %c. (denominação da entidade requerente), que tem por 

interesse execAttar d Serviço de Radiodifusão Comunitária. fbO~&+--Jb 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



p%J, -05yuas op o@e~sard e e~d epypuaia~d eaq eu sopqs qqsa sope3ypF ox-qe 'so5arapua so anb epq som- 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) $-wL 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da Associação Passofundense de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 





ANEXO 06 - MODELO DE MAP~EFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiuo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiteni 7. omplementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~ / ( D / U  C ~ 7 / y ? .  )'c i D A  DA / \ / IA  &d~  (denominação da entidade requerente), que tem por 
iilterésse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 



-o+~a~ op o~hlsald e ered ep~puala~d eaq eu sope~~s oglsa sopexpu~ ox~zqe 'so3a:apua so anb epv somm~n 

.epilF1ruo3 oesrgpolpex ap 03p~Ias o relmaxa assalalu! 
lod mal anb '(alualanbal apeprlua ep oe5e~mouap) I, 1/J i/%' VQ ! g,, 'LJD 2 1) .! 4 
EAgEy3nY p O!O~E Iqoi ossou o soruessuomap Lp~~~/i re~uau~a~~x~o~ ewoN ep py-~ mgqns o e!$nb ap somai sou csopeu~sse-ox~eqe yoN 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

M A N I ~ S T ~ A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado)- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, démonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da 7 ( / 4 ~ ; ~  G G / ~ ? ,  "C i I ~ A  n F . d i A  Ffl " (denominacão da entidade requerente), que tem por 
interésse executar o Serviço de Radiodifusão Com~ini.tána. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



-- - 

ANEXO 06 - MODELO DE ~~-%IIIFE§TAÇÕES EM MOHO 

M A N I ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nGs tcnnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos c; nosso total apoio a Leciativa 
da M / C I I I ; ~  ~ f l ,  ''C i PA D A  . d i A  r,4 I .  I 11 (denominacão da entidade requerente), que tem por 
interêsse executar o Serviço de Raaiodifusão Corn~initária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviqo. 



XO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitenl 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da T A D , ~  C DA. "c i DA ~h . M i A  F/? " (denominaqão da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviqo. 



ANEXO 06 - MODELO DE ~ I A N I ~ S T A Ç Õ E S  EM ,'LPOIO 
n/i 

MANIFIESTAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11~12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~ / ( b , f l  i E M .  "C i LIA nA r / i / ?  Ff?" (denominacão da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Ccmruiitária. 

Afírmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e w o .  



ANEXO 06 - MODELO DE MAUIFESTAÇOES EM APOIO 

RIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1í2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da x f ( ~ j ~ y  C OA, ''c I ~h DA . d i A  - w‘l " (denominação da entidade requerente), que tem por 
ii;ter~sse executar 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária., 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE NIANIFESTAÇOES EM APOIO 

IMANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ZA'D i ' ~  C OA. "c i DA D A  .&i / !  F f?  "I (denominacão da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da C DA, "C i nA nA r / i A  Ffl " (denominação da entidade requerente), que tem por 
interésse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siixados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MA~VIFESTAÇÕES EM M O I 0  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /(b j (y C OA.  "C i D A  D A  n / l A  74 " (denominação da entidade requerente), que tem por 
interisse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A€írmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçào do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
c a A .  ''C i D A  D A  h / ' A  da ~ A i ; , i u  1 w'l " (denominacão da entidade requerente), que tem por 

interisse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMco. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO~E APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, 110s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Xorma Complementar nQ 1!2004, demor-istramos o nosso total apoio a iniciativa 
: . da , (1 C ~ ; n / o  r / ; A  I Ff? ' I  (denominaqão da entidade requerente), que tenl por 

interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunithia. 

Afirmamos ainda que os endereqcs, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 2 prestação do Serviqo. 



ANEXO 06 - MODELO DE ~IANIFESTAÇÕES EM M O I 0  

~ N I F E S T A Ç ~ & O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1i2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da - /fb C E A ,  "C i D/? 'f-9 A ,d i A ' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interEse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriz. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqào do Serviço. 
n 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da y / f b i u  c "c i D A  DA /\/i A f=/l " (denominacão da entidade requerente), que tem por 
inierisse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMco. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIPESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇ~%.O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noima Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da x A ~ , ( y  C O A .  "c i D A  a A . d i A  F/'? " (denominação da entidade requerente), que tem por 
interésse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







ANEXO 06 - MODELO DE MANPFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar n' 1í2004, demonstrzmos o nosso total apoio à iniciativa 
da X A D ~ C Y  C O M . " C ~  DA n A . d i A  Ff? " (denominação da eiltidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,4fimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMço. 
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ANEXO 06 - PlODELO DE YIANIFESTAÇ~)ES EM APOIO 

~ ~ A M ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noima Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da X A D ~ C Y  C DA. "C i D A  bf, -i d ' A  ! 

1; (de~ominaqão da entidade requerente), que tem por 
interesse exec~itar o Serviço de Radiodifusão Comiinitária. 

Afirmamos ainda que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviqo. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
C DA. \'C i DP nr7 ,& 'A da x/($irj' 1 1 Ffl " (denominação da entidade requerente), que tem por 

interésse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MA~TFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
'b .' da M A  ,C)' C DA. "C i D A  nA r / i A  F/? !' (denominação da entidade requerente), que tem por 

interésse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estào situados na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  





MANIFESTXÇ~~O DE APOIO COLETIVA (abâiso-assinado) 

Vós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme~ltar nc 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ~ / ( i ) ; ~ y  c' 17~1, ''L i D A  3,4 , d i A  ~,4,  li (denominação da entidade requerente), que tem por 
ii~teresse executar o Serviço de Radiodifüsãc Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na iirea pretendida para a prestaçào do Serviqo. 



Anexo 6 - Modelo de blanifestaq6es em Apoio 

MANIFESTA~WO DE APOiO C0LET8VA (abaixo-assinado) . 

assinados, nos termos de que trata o s u b i t e ~ l . 2 . 4  da Norma Complementar nVl2004, demonstramos o 
ada  -CR'COE / )?-A D I C3' c 1 b & ~ / - t d ! / ?  To 

(denominação da entidade requerente) 

I ----- 
tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

e os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 6 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, dernon trarnos o 
nosso total apoio i iniciativa da fi.520~ik L&% 7F.Ó :?Abi 0 bid0,ur4&/l ~ i h & b W A  F/-4. $455 

(denominação da entidade requerente) F ~ / / t r b ~  
ico de Radiodifusão Comunitária. 

eços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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s p >  t ANEXO o6 - MODELO DE MA~IFESTAÇ~ES EM 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi 

aixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1:2004 1 apoio à iniciativa 
da ~ h b ; ~  C OA. "6 i ~h D A  .&(A Ff? " e), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

&Irmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



=n, $r+aoice% 
q? AIYEXQ 06 - MODELO DE MP~NIFESTAÇÕES EM 

".. , 1 

' ,  C7 
.' E a ~ G  MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi 
.L& cu..--d 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/20 oio a iniciativa 
da / f ~ ; c y  C DA. "C i 3h D A  r / i A  Ffl l i  erente), que tem por 
iilter6sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



Fswii.;@Y AYEXO 06 - MODELO DE ~VIANIFESTAC~ES EM APOIO 
C* h. $ 

Q' 6,- I MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I t, 5'2 S 

3 3%$, abaixo-assinadas, nos temios de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" li2004, demons 
da - M  /(D 0 C DA. "C i D A  ~ / " i ;  , d i A  Ffl " (denominação da enti 
iilter&sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



'"r 
+'I\\"" FB "i ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETKVA (abaixo-assinado) 

abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demon 
c u/.i., \'C i nA D A  r / i A  F~ 

interisse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



AIYEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM M O I 0  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1j2004, d.emonstrarnos o nosso total apoio a iniciativa 
da X A D ~ ~ Y  C 0A. "c i DA D/? , d i A  ?/“I " (denominação da entidade requerente), que tem por 
interisse executar o Serviço de Radiodifusão Ccm~~nitária. 

Afimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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AYEXO 06 - MODELO DE MMEFESTAÇÕES EM APOIO 

MCANLFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nrjs, abaixo-assinados, nos termos de que tiata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da T. ,db,n  c DA. "C i DA b A  d i A  Ff? " (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço. de Radiodifusão Ccmunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixc indicad.0~ estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







A v E x o  06 - MODELO DE M A N I ~ S T A Ç ~ E S  EM APOIO 26 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I Nós? abaixo-assinados, nos termos de que traia o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ii iniciativa 

I da KnD;7(1j C ( 3 p - l V a ' C i ~ A n A / [ / L I  FP," (denominacão da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão Comunitária. 

I Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados ria hrea pretendida para a prestacão do Servico. 
I 
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' Comprovante de Inscril;Zo e de Situação Cadaçtral -9 
. ......................... 

3 - 6 o $j 
G:.i.";-;!-":G, 

GowfiribuBnt@, V$- i j  'Q 
', q? - 1 

Confira 6,s dados daa identiF;ic;jç20 t9a Pessoa ,Uuridi<:a e, se toouver qualquer divergGncia, providencie junto a b' 
SRF a sva: eluiializaçBa csdaçlval. 

. ,.." -------'-.--.. -.--... ... .........--..-. 
NOME EMPRESARIAL I 

[ ASSOCIACAO PRO-RADIODOFUBAO COPAUNOTARIA CODADANOA FM 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NÕME DE FANTASIA) 

CCDADANOA EU 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

@S d@ 11hdi0. 
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P - - 
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atividades proi-ilovidas. Ai-t. 7" - São deveres dos associados: I - Participai- a 
0 . . .i1 reuiiiões 11 - Cuillprir o estatuto da entidade; 111 - Zelar pelo boni ilome da entidade; 6 :  ,J L>,> \ u - 5 ..I 

n/- - Contribuir fiilailceirameilte com a entidade deiltro de suas possibilidades; 

\r . I>;ii.iiciii:ii- d:is : i i s  ilr : , : I :  fiiisiiccii~a \ii.niiiovidas DOS ÓRGAOS 
CONSTITUTLVOS: AS[. 60 - siio Orgiíos da A S S O C J A ~ K O  I~~L~)-IUUIOUIL~USAO 
COMUNITÁRIA CIDADANIA FM a Assembléia Geral; Diretoiia Exec~ttiva; Conselho 
Fiscal e Consellio Com~iilitário DA ASSEMBLEIA GERAL Art. 9O - A Assembléia Geral 
é o órgão máximo e soberailo. 10° - Compete à Assembléia Geral: 

a) ~e f í i i i r  em últiilia e definitiva instância; 
b) Eleger a Diretoria Executiva ou destit~ií-la 

' c) Reformar os estatutos; 
d) Apsovas 0 balailço e as coiltas do exercício ailterior; 
e) Analisar e definir o plailejatlleilto das atividades do exercício seguinte; 
f) Fixar coritribuições. ' Art. 11" - As reuniões ordinárias da Asseiilbléia Geral realizar-se-ão uma vez por ano. 

Art. 12' - As Assembléias Gerais extraordinárias serão coilvocadas, sempre que necessário, 
pela maioria siillples da diretoria ou a requeriineilto'de u m  quinto (115) dos associados, que 
especificarão os motivos da  convocação. Art. 13O-As asseinbléias Gerais Ordináiias serão 
convocadas com anteccclência miiiiina de vinte (20) dias. O edita1 deverá ser enviado a 
todos os sócios e alisado na sede. Ai-t 1 4 O  - As decisões serão tomadas por majoria simples 

. dos votos presentes, sendo proibido o voto por procuração. Art. 1 5 O  As Assembléias 
Gerais hricionarão, eiu primeira coilvocação, com 50% dos associados, e, em segunda 
co~ivocação, meia liora depois, com qualq~ier iiúmero de sócios presentes. DA DIRETORIA 
EXECUTIVA Ai-t, 16" - A diretoria executiva será composta de cinco inembros eleitos pelos sócios 
com direito a voto, coiil três diretores: uma Direção Geral, um Diretor de Operações e um Diretor ' ' 

~ i i l a i l c e h _ ~  uni Coilselho Fiscal com dois i ~ m b r o s .  (j 1" - Q n~aiidato da diretoria será de quatro 
Os membros da diretoria serão brasileiros natos e maiores de 18 anos coin residência na 

--. area da coiii~riidade atendida.$ 3" Os dirigentes não poderão estar i10 exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure iili~iiiidade parlameiltar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 17" - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Dirigir de acordo c0111 o presclilc Est.~tiito, admiilistrar o patriinônio social c promover 0 

bem geral dos associados. 
1 b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e denlais decisões da asseilibléia geral. 

c) Apreseiitnr o plrii~o anual de atividades à Asseiilbléia Geral. 
l'ai-6grafo Uiiico: as decisões serão loi~~adas pela maioria siii~ples dos seus meillbros preseiltes à 
reunião. Art. 18" - Compete ao Diretor Geral: 

a) Coilvocar e presidir as reuniões da diretoria; 
b) Coilvocar e instalar as Asseillbléias Gerais; 
c) Representar a eiltidade eiil juízo ou fora dele; 
d) Juntameilte com o tesoureiro, abrir e manter contas bailcárias. 

Art. 19" - Compete Diretor de Operações: 
a) Manter em dia e realizar os atos de secretaria, atas das reuniões, corresp 
b) Conseruar e ter sob guarda os arquivos da Eiitidade e seu patrin~ôilio. 

Ai-t. 20" - Compcle ao Diretor Fiilailceiro: 
a) Zelar pelo patrimônio da entidade; 
b) Efetuar pagamelitos e recebimeiltos autorizados; 

' 

c) Manter em dia os traball~os da tesouraria e contabilidade; 
d) Apreseiitar ao Conselho de Consultores balaricetes trimestrais e balanç 
e) Manter e moviiiieiltar as contas bancárias jui~taineilte com o Diretor G 
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. f?f?,:i * h 3 "'; 
Q Prestar contas detalliadaiiiente do ativo e passivo da associação à diretoria e a V % L. 

Asse111bléia Geral. DO CONSELHO FISCAL Art. 21" O Conselho Fiscal será 
coinposto por três menibros, sendo todos eleitos em Assembléia Geral junto com a Q,, 8 % , .  

a - :,f 

diretoria e por maadato igual, tendo como atribuições: 
I - Elcgei- se,u coordenador deiltre seus membros; 
11 - Elaborar scu I . C ~ ~ I ~ ~ C I I L O  iuturili); 
111 - Elaborar seu caleildário anual de reuiliões ordiiiárias e dar co i~ l~ec i~z~e~~ to  ao coordeilador geral; 
IV - Erilitir parecer sobre o Plailo orçameiltário Anual e sobre os balailços fiilailceiro e patiimonial 
apresentados pela coordeilação, submeteildo-os a aprovação da asseinbléia geral; 
V -Eiilitir parecer sobre balailcetes e a regularidade da escrituração coiitábil; 
VI - Pedir vistas aos registros e livros fiscais da Entidade. 
DO CONSELI-I0 COMUNITARIO Art. 22O - O Conselho Coi?~~~iiitário eleito em Assembléia Geral 
para i~~aildato igual ao da diretoria serrí formado por NO MINIMO cinco pessoas representando 
entidades jurídicas ou legalmellte coilsiit~iídas da coiliuilidade local tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, com o objetivo de acompailhar a programação da 

x 
emissora, com vista ao atendimeilto do interesse exclusivo da conluilidade. ' ilrt  23' - O Coiisellio Co~iliiilitário reunir-se-á ordii~ariai~~eiite uma vez por mês coiljuiltaixente com 
a Diretoria Executiva. Art. 24O - Compete ao Coiisellio Comuilitário: 

a) Acompailhar e fiscalizar as atividades eriitindo pareceres sobre a atuação da inesina; 
b) Zelar para que cumpra suas finalidades; 
c) Sugcrii- h Diretoria Executiva, iued idas que visei11 beneficiar a entidade. 
d) Elaborar parecer inediailte análisc dos coriteúclos da prograinação. 
e) Adve~tir a diretoria sempre que liouver ilecessidade; 

Parágrafo Uriico: O Coilselho Coin~iilitário deverá orgaiiizar-se através de seu regimento 
interno e c~~ll lpr i rá  as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o s e i ~ i ç o  de  
radiodifusão coilluilitária, devendo periodicainente elaborar relatorio resumido contendo a 
descrição da g a d e  de progsainação, bein coiizo sua avaliação. DO PROCESSO ELEITORAL 
Art. 75' - As eleições para a Diretoria Executiva realizar-se-ão a cada quatro anos. Por voto direto, 
eiil asseilibléia coiivocacla para este íi111. I - O mandato da Diretoria Executiva . . será de quatro.anos, 
possibilitada a reeleição por mais um m&ldato. íi - -ossi'bimade prática de 
i'i;ilóTação da Diretoria, após u SE-o, sela por falta de interessados ou número 
insuficieilte de cai~didatos, fica autorizada a reeleição por mais uin mandato Art. 26' - As eleições 
p:is:i n Dirctoi.iii Ei,scciiliv:i scrão coiivocatlas ern edital, com ailtecedência mínima de trinta (30) 

h- 
dias, a contar da data do térmiilo do maiitlato da diretoria. Art. 27" - A iiova Dirctoiia Executiva 

) tomará posse ila Assembléia em que for eleita. DAS PENALIDADES Art. 28O - Estará sujeito às 
peilalidades previstas no art. 29 deste estatuto o associado, ou seu represeilt 
scg~iintes faltas: 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Atitudes que coiltrariem as deliberações da Assembléia Gei-al; 
c) Difanlação do ou da sua diretoria. Art. 29" - As penalidades ser 

Direção Esecutiva e poderão coi~stituir-se em: 
A) Advertência por escrito; 
B) Suspeilsão de até dois (02) anos; 
C) Eliininação do quadro social em caso de justa causa por 

encaniinliar recurso à assembléia geral coilvocada para est 
maioria. 

DOS RECURSOS RECEITA E PATRIMÔNIO Art. 30" A Associação ter 
recursos para sua manuteilção, contribuições de associados definidas 
doações, auxílios e subveilções, pelos bens móveis e imóveis, pelas 1- 

depósitos bailcários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios fina 
trailsferidos para conta patriilioiiial projetos para captação de recursos e convênios além de 

n 
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-4- atividades para arrecadação de fundos e aqueles decorrentes do patrocínio sob a forma de FI, b 7 

apoio cultiiral. Pai-Agi-afo Úriico: Toda receita OLI dcspcsa deverá ser aprovada pebRfhr2$, V 2 
diretoria e será utilizada Única e exclusivainente para a consecuqão de suas finalidade %? 2 6% - ,& nenliunl ineinbro de seu quadro diretivo será remunerado. DAS DISPOSIÇÕES GERA 
Art. 31"-Poderão participar das reuniões dos diversos organismos como convidadas, .B 

oiiiid:idcs &\l~oi:icloi.us OLI c l ~ i ~  Y L L C ~ ~ L I I I ~  ~01i1b01.iir c0111 O IlICSJI1C). I~SLUS L C L . ~ O  dircilo l~ VOZ, 

inas não a voto. Art. 32"-poderá ser dissolvido mediante Assembléia Geral, convocada 
especialmeilte para este fim, com a presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto. 
Da JXEFORRIA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 33O-Ein caso de dissolução, os bens 
serão destinados a outras entidades congêneres que não teiiliam fins lucrativos. 
Art. 34'-0 afastameilto de diretores, a dissolução da Associação ou a alteração deste estatuto só 
poderá ocoil'er em Asseinbléia Geral Extraordinária convocada especialmente para este fim com 
voto concorde ,de 213 dos presentes ei1.i primeira co~~vocação. Nas convocações seguintes com pelo 
menos de ~ i m  terço 113. Art. 35O-Este estatuto será coiliplementado por regimentos intenlos de seus 
órgãos coilstitutivos que deverão ser aprovados em Assembléia Geral Extraordinária pela maioria 
sii:lples dos presentes. Art. 36- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva que 

? encaminllai-8 i Assei-ilbléia Geral para aprovação. Art. 37 - O presente estatuto foi aprovado na 
Asseii~blCia Geral clc 13 tle il-iai-ço de 2006 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas ~urídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Após a leitura e . 
apro~raç50 dos estatutos, passou-se à eleição da diretoria elegendo seus representantes por 
ncIan-iaçGo, licando n administração assini constituída: Direção * .Executiva: Cláudia 
Camargo' de Souza, brasileira, maior, solteira, coiiierciai"ia, CPF 891045360-53' RG.  
5068359586 foi eleita Qiretora Geral e representante legal da entidade, oferecendo um local 

. t 
para a sede da iiiesma na R L I ~  Doiniiigos Goines 120 - Fuiidos. Como Diretor 

-77-7 h $1 A&iistrativo foi eleito Sebastião Vitor da Silva, brasileiro, inaior, solteiro, comerciario, % 
CPF 598817200-87 R G  7069931702. C01110 Diretor de Operações, Luciano Pimentel da 
Silva, brasileiro, inaior, solteiro, estudantêrXG 9045328841 e CPF 53953983091. No 
Conselho Fiscal foram eleitos Tarciel Alexandre Oilazar da Silva brasileiro, maior, solteiro, 

& &  
silidicalista, CPF542540430-15 RG 706053801; Algeinar Antonio França, brasileiro, 
maior, solteiro, jornalista CPF393045900 00 RG 8023416517 e Bradinir da Silva, 
brasileiro, inaior, divorciado, coinerciário CPF42705118004 RG 9028829977. Para o 
Conselho Coinunitário foraili aprovadas cinco entidades da sociedade civil com CNPJ, 
conforine a Lei 9612198 que foram convidadas e aceitaram fazer parte: o Sindicato dos 
Traballiadores no Coniércio de Passo Fundo e região representados através do Sr. Alberi 

.' Farias da Silva brasileiro, casado, comerciário, maior, C1 1006368318 CPF 204158420-34; 
Sindicato dos Auxiliares em Adiiiinistração Escolar de Passo Fundo - SAAE CNPJ 
906 1928910001 -1 4, representado por Rovaile Rheinl~eiiner Napp, brasi 
CPF 477770440-87 C1 6038305899; Sindicato dos Traballiadores 
Rodoviários CNPJ 90.733.26710001-95, representado por Miguel Pedro 
brasileiro, maior, casado, nlotorista CPF 20498519015 e C1 401 
Acadêmico de História da Uiliversidade de Passo Fundo CNPJ O 
representado por Marcelo Toinelero,'brasileiro, maior, solteiro, estudante, 
15 C1 7073 158706 e a SOCREBE - Sociedade Cultural, Recreativa e Ben 
Bosco CNPJ 8761 190110001-06 representada por Tânia Genoveva Sc 
brasileira, separada, professora, CPF 394746400-25 C1 1019595006. 
tratar, encei-rou-se a Asseinbléia sendo que esta ata deverá junto com 
docuilientos ser encaininhada 

Secretária 
e Diretora Geral r yQA c,i; CL 
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ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA "CIDADANIA FM" w~ft;7!:3 V $ 7  

Associados Fuildadorcs 

Cláudia Caniargo de Souza, brasileira, maior, solteira, comerciaria, CPF 891045360-53 
RG 5068359586. 
Scb:isii6o \ri\or da  Silva, bi-nsi1cii.o. ~~~~~~~~, so1lcii.o. comci-ci:írio, CPF 598817200-87 
RG 706993 1702. 
Luciailo Pimeiltel da Silva, brasileiro, maior, solteiro, estudante, RG 9045328841 e CPF 
53953983091, 
TarcieI Alexaildre Oilazar da Silva brasileiro, maior, solteiro, siildicalista, 
CPF542540430-15 RG 706053801. 
Algemar Antonio França, brasilciro, inaior, solteiro, joi-nalista CPF393045900 00 RG 
80334165 17. 

-- Bradiinir da Silva, brasileiro, inaior, divorciado, coinerciário CPF42705 11 8004 RG 
9028829977. 

i Michcle Mulitcino de Meto -- Biasilcii-a, solteira, est~icla~~le, CPF 81 3674220.00 
RG406498S761 
Giliilar José Voloslti - brasileiro, casado, coiltador CPF 477726540-49 RG 
1027 173077 
Elbio Lopes Meilezes -brasileiro, casado, comerciário, CPF 24972754087 RG 
1005 144991 
Viceilte Guindaili - Brasileiro, solteiro, inaior, aux. Adininistrativo, CPF 018.277.950- 
50 C1 1091898039. 
Tânia Geiloveva Scliileider dos Saiitos -brasileira, maior, separada, professora, CPF 
394746400-25,CI1019595006. 
Atigriel Pedro da Rosa Onofre - brasileiro, maior, casado, inotorista, CPF 2049851901 5, 
C1 4013887775. 
Rovaile fieiid~eimer Napp -brasileiro, inaior, casado, CPF 477770440 -87, C1 
6038305899. 
Albci-i Farias da Sil-ira, casado, brasilciro, comcrciário, imaior, C1 100636831 8 CPF 
2041 58420-34. 

I Marcelo T~iillelero, brasileiro, maior, estudante, CPFO82963 100-15 C1 7073 158706 
Paulo César Rigo, brasileiro, casado, maior, p~iblicithrio, CPF 307036200-10 C1 
9010515402. 

Passo Fuiido, 13 dc março de 2006. 

C,.- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
C0RIIAIIIC.A DRC PASSO IlTTJN1)O 

REGISTRO DE T~TULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DAS PESSOAS JUR~DICAS 

ASTROGILDO NOGUEIRA DE AZEVEDO, Registrador - Designado do 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 

Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

C E R T I F I C 0, usando da faculdade que me confere a lei e por me ser 

verbalnlente pedido que revendo neste Of $cio, o Livro A número oito 

(A no 08), de Registro Civil das Pessoas Juridicas, nele de folhas 

sete verso à oito (07 V2 à 08), sob nÜmero de ordem quatro mil qui- 

nhentos e noventa e oito ( 4 . 5 9 8 ) ,  em data de dez (10) de maio de - 

dois mil e seis (2006), encontrei inscrito o extrato da ASSOCIAÇÂO 

PRÕ RADIODIFUSÃO COMJNIT&CLA 9 ' C I D ~ ~ L B  FM", com sede nesta cidade 

de Passo Fundo, RS, que desse modo adquiriu personalidade ~uridica 

na forma da Lei. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Passo Fundo, 10 de maio de 2006 

REGlSTRO CIVIL DAS PESS 

~ C ~ ~ P Q J  @! __-_-_-_-_------------- 

ASTROGILDO NOGUEIRA DE AZEVEDO - REGISTWOR DE 

VZLSON OTAVIO NOGUELRA DE AZEVEDO - REGLSTRADOR 
-=-----~-'---*.+ 

'Tabeiionaio de Protestos de 
Re:;istro de Títiilcis e Documentos e 
[;?.egistio Civil das Pessoas Juricllcas 

Rua Fagundcs dos Reis, 466 - Sala 09 
Fones: 327 1770 1 327 2672 - Fax: 31 1 1737 

Caixa Postal 186 - passo Fundo/f iS 
Tab2llBo Desigrade Asfrcgildo Nogutqirn dcAcevetio -- --- -- ._ - -  l-l.- _ _ L _ _ _  . * _ V  _.*- r____  . ' IOTAX,:  R$ t i  / c l  
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.- Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO PRÓ-RÁDIO COMUNITÁRIA "CIDADANIA FM,YAR~~I~*.~ I/ c // 
I L> .o.... $2 T> 

DA DEIVOMIWA~ÃO, SEDE, FINALIDADE, NATUREZA JUR~DPCA E IBUMÇÃO: .c - 
#' 

. . \~ . t .  1 /\ I4L\ssoci~y.~c) ~ ~ I L ' I  I t i i ~ l i ~ ~ l i l i ~ ~ l i ~  C~iil~liliLiiriii Lidildíi~lia l$A4, eiiticlade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão corilunitária, coiilposta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de i~?oradores e represeiitaiites de entidades 
da coiuuiiidade atendida, cio Muiiicípio de I'asso Fuiiclo Rio Grande do Siil, coin sede h Rua 
Domiiigos Goiiles 120 Furiclos, cliiração iiideterminada e finalidade de prestar seiviço de 
radiodifusão comuilitária de acordo c0111 os priilcípios e finalidades da Lei 9612198. 

Ai-t. 2" - A ASSOCIAÇÃO PRÓ-MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CIDADANIA FM propõem-se 
a esec~itar o serviço de radiodifusão coi~luiiitária, bem ~01110: 

) 
I - Beiieficiai a comunidade coiii vistas a: 
a - Ofereccr oportuiiiclaclc cle í'or~iiação para os agentes de comuilicação e Propiciar intercâilibio de 
atividades entre a coil~~iilidade estimulaiido o lazer a cultura e o coiivívio social; 
b - Dar opoi-tuilidade a difusão de idéias, elemeiitos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
coii~iiiiidade; 
c - Peimitir:a capacitação dos cidadãos i10 exercício do direito de expressão da forma inais acessível 
possível; j 
d - Coiltribuir para o aperfeiçoameilto profissioiial lias áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação vigente. 
I1 - Respeitar e ateildei os seguiiltes priilcípios: 
a) Preferêilcia das fiilalidades educativas, artísticas, culturais e iilfoilllativas em benefício do 
desenvolvimeiito geral da coiiluilidade; 
b) Promoção de atividades artísticas e joriialísticas ila coniuiiidade visai~do iiitegraçio de 
ii~oradores. 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da,família, sendo vedado o proselitismo de 

qualquer natureza e obrigatória a pluralidade de opiiliões e versão, de forma siinultânea, em 
matérias polêmicas, ila programação opjiiativa e informativa, divulganclo, sempre, as diferentes 
iiilcrprclac;9çs rclalivos aos làlos iioticiaclos; 

d) Qualquer cidadsio da coilluiiidade beneficiada terá direito a emitir opiiliões sobre quaisquer 

i assu~ltos abordados na progsamação da emissora, bem como mailifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclarilações ou reivindicações, devendo apenas observar o inon 
pi'ograii-iaçZo paro hz8-10, mediante pedido eilcamiilhatlo i direção respo 
Comuilitária. 

DOS SÓCIOS: 

Art. 3" - São associadas, q~iaisquer pessoas fisicas ou jurídicas de Direito Pr 
Coilsellio Colll~iilitário previsto ila Lei 9612198, c0111 residência ou sede ein Passo 
$1.' No caso de pessoa jurídica i10 Coi-isellio Coiiiuilitário, essa participação fi 
comprovação de sua regular existência Icgal 
$7." OS asso~iados, seja111 pessoas físicas ou jurídicas, não respoiide 
subsidiariameilte, pelas obrigações sociais. 

Ai-t. 4" - Eiiteiide-se por coiiceito de rádio comuiiitária: 
I - Asseiilbléia Geral coiilo a instâiicia máxima de decisões; 
I1 - terilia programação conluilitária, gestão coletiva, comproillisso com a cidadania e com a 
democratização da coi~i~i~iicação; 
111 -- 1150 possiiii liiis Iiicrri[i\los; 



'~1. 4g -<i, @p,-?", IV - Que dê a todos oportuilidade de se maiiifestareil~, sem quaisquer espécies de discrimin v *i) 
político-ideológica, sexual, religiosa, cle origem, gêilero, raçafetilia ou idade e coildição social. A >  

\ qy - ,;ooJ, 
Art. 5' - A associação se dá mediailte solicitação do requisitailte à diretoria através de formulário 
próprio ila qual deverá ser aprovado o pedido de associação e admitido em Asseinbléia Geral. , 

Art. 6' - São direitos dos associados: 

I - Participar das asseillbléias gerais com direito a voz e voto; 

I1 - Participar, iildicados por asse~~~blé ia  das eleições da Diretoria Executiva; 

111 - Examinar os livros da entidade; 

1V - Sugerir iiicdidas que coiitribuaiil coni a eiilidade. 

V -Participas de todas as atividades promovidas. 

i 
Art. 7 O  - São deveres dos associados: 

I - Participar assiduameilte das reuniões 

I1 - Cui-ilprir o cslatulo da enlidadc; 

111 - Zelar pelo boi11 iiome da entidade; 

IV - Coiltribuir finaiiceiramente com a entidade dentro de suas possibilidades; 

V - Participar das atividades de arrecadação íiilailceira promovidas 

DOS ÓRGÃOS CONSTITUTNOS: 

Art. g0 - São Órgãos da ASSOCIAÇÃO 1>11Ó-~IADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CIDADANIA 
FRI 

a) Asseillbléia Geral 

b) Diretoria Executiva 

) 
c) Conselho Fiscal 

d) Coi~sell~o Comunitário 

i*," 
*,-"*-,--+ 

DA ASSEMBLEPA GERAL 

hrt. 9 O  - A  Asscmbl<Sia Gci-cil é o órgão mfiximo e sobei-ano 

10" - Coinpete à Asseiilbléia Geral: 
a) Defii-iir em íiltima e definitiva instâilcia; 
11) 131cgci a Diictoria Bxcciitiva ou clcsliliií-Ia 
c) ReSoriuar os estatutos; 
d) Aprovar o balanço e as coiitas do exercício anterior; 
e) Analisar e definir o plailejameilto das atividades do exercício segui 
f) Fixar contribuições. 

Art. 11" - As reuiliões ordinárias da Asseillbléia Geral realizar-se-ão uma vez por ano. 
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Art. 12" - As Asseinbléias Gerais entraordillárias serão coi~vocadas, seinpre que necessário, pela 
maioria siiilples da diretoria ou a requeririleilto de um quinto (115) dos associados, que especificarão 1) 

y3 
os i-i-iotivos da coi~vocação. % .. -r" 1 

J 

Art. 13"-As asseinbléias Gerais Ordinárias serão convocadas c0111 antecedência mínima de vinte 
(?C)) iii:is. O cdií:il clc\!c~i.:'i s c i  cii~i:itlo : I  [otlos os scícios c ;~lix:i<lo I I : ~  sctlc 

Art. 14" - As decisões serão tomadas por maioria siillples dos votos presentes, sendo proibido o 
voto por procuração. 

r-irt. 15" - As Assembléias Gerais liiilcioilarão, em priineira convocação, c0111 50%~ dos associados, 
e, ein segunda coi~vocação, meia hora depois, c0111 qualquer núinero de sócios presentes. 

DA I)llU3'~OlUA EXECUTIVA 

Art. 16O - A diretoria exec~itiva será composta de cinco meinbros eleitos pelos sócios com direito a 
j voto, com três diretores: uma Direção Geral, um Diretor de Operações e uin Diretor Financeiro e 

um Coilsellio Fiscal com dois ineinbros. 

5 i" - O inaiidato da diretoria será de quatro anos. 
$ 2" - Os membros da diretoria serão brasileiros natos e maiores de 18 anos com residência na área 
da comuiiidade atendida. 
fj 3"s dirigentes não poderão estar no exercício de maildato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlailzeiitar ou f~lilção da qual decorra foro especial. 

Art. 17" - Coil.ipele à Dire~oria Executiva: 
a) Dirigir de acordo com o presente Estatuto, administrar o patrimôiiio social e promover o 

bein geral dos associados. 
b) Cumprir e fazer cuil~prir o presente estatuto e demais decisões da assembléia geral. 
c) Apresentar o plano anual de atividades i Assembléia Geral. 

Parhgrafo Úiiico: as decisões serão tomadas pela maioria siinples dos seus meinbros presentes à 
' 

reunião. 

Art. 18" - Coiiipctc ao Diretor Gcral: 
a) Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 

i b) Convocar e instalar as Asseinbléias Gerais; 
c) Representai- a entidade em juízo ou fora dele; 
d) Juntaineilte co11-1 o tesoureiro, abrir e mailter contas bailcárias. 

Art. 19" - Coinpete Diretor de Operações: 
a) Manter em dia e realizar os atos de secretaria, atas das reuniões, correspolidê 
L?) Coiiser\lal. c ter sob guarda os arq~ii\ros da Entidade e seu patriiuônio. 

Art. 20" - Compete ao Diretor Financeiro: 
a) Zelar pelo patrimôi-iio da entidade; 
b) ETeluar pagaiileiitos e rccebiii~eritos autorizados; 
c) Manter em dia os traball-ios da tesouraria e contabilidade; 
d) Apreseiltar ao Conselho de Consultores balancetes trimestrais e balanço anu 
e) Manter e inoviineiltar as contas bancárias juntameilte coin o Diretor Geral; 

, I) Prestar contas clclolhatlai~~enle do ativo e passivo da associação i diretoria 
Geral. 
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DO CONSELHO FISCAL V- , 70 -'<A. tis 
Art. 21" O Coiisellio Fiscal será coiiiposto por três ineinbros, seiido todos eleitos em A ~ s e m b l é i ~ ~ ~ , , , , ,  V 
Geral juilto com a diretoria e por maildato igual, tendo como atribuições: 3 

> .. 4, 
I - Eleger seu coordeilador dentre seus membros; 1 

11 - Elaborar seu regimento iiltei~lo; .i 
I11 - Elaborar seu caleiidário ailual de reiiniões ordinárias e dar coi~heciii~ento ao coordenador geral; 
I\[ --. L':iiiilir p:ii.ccci. sci1)i.c o l'lriiio orc;uiiiciillii~io Aiiiizil o sobrc os balaiiyos liiiaiicciro c palriiiioi~ial 
api-eseiltados pela coordeilação, submetei~do-os a aprovação da asseinbléia geral; 
V -Emitir parecer sobre balailcetes e a regularidade da escrituração coiltábil; 
\TI -Pedir vistas aos registros e livros fiscais do 

DO CONSELHO COR/IUNITÁRIO / 
Art. 22" - O Coilsell~o Co;lluilitário eleito em Asseilibléia Geral para maildato igual ao da diretoria 
será formado por NO MINIMO cinco pessoas represeiltando entidades jurídicas ou legalmerite 
coilstituídas da comuilidade local tais coiilo associações de classe, beileinéritas, religiosas ou 
de moradores, com o objetivo de  acoiilpa~d~ar a progra~nação d a  emissora, com vista ao 
ateildiineilto do iiiteresse excl~isivo da coin~niidade. 

i 

i1i.t. 23" - O Coiisellio Comuilit6rio reunir-se-h ordiilariameiite uma vez por mês conjuntamente 
com a Diretoria Executiva. 

Art. 24" - Coinpcte ao Coiiscllio Corniini~ário: 
a) Acoinpai~har e fiscalizar as atividades emitiildo pareceres sobre a atuação da mesma; 
b) Zelar para que cuillpra suas fiiialidades; 
c) Sugerir à Diretoria Executiva, inedidas que visei11 beneficiar a entidade. 
d) Elaborar parecer inediailte aililise dos coilteúdos da programação. 
e) Advertir a diretoria seinpre que houver ilecessidade; 

Parhgrafo Úiiico: O Coi~selho Coill~iilitário deverá orgailizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o .serviço de radiodifusão 
comuilitária, deveiido periodicameilte elaborar relatório resumido coilteildo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

, Art. 25" - As eleições para a Diretoria Executiva realizar-se-ão a cada quatro anos. Por voto direto, 
em assembléia coilvocada para este fim. 
I - O mniidato da Diretoria Exccutiva scrá clc quatro anos, possibilitacla a reeleição por mais uin 
maildato. 
I1 - Ein caso de impossibilidade prática de reilovação da Diretoria, após o seguildo mandato, seja 
por falta de iilteressados ou iiúmero iilsuficieilte de candidatos, fica autorizada a reeleiçã 
um mandato. 

Art. 26" - As eleições para a Diretoria Executiva serão coilvocadas ein edital, coin a 
míilima de trinta (30) dias, a coiltai- da data do térinii~o do mandato da diretoria. 

Art. 27" - A iiova Diretoria Executiva tomaiá posse ila Asse~nbléia e111 que for eleita. 

DAS PENALIDADES 
c- 

----- - -".- 
Art. 28" - Estará sujeito As peilalidades previstas i10 art. 29 deste estatuto o associado, oLseu 
represeiltailte, que iilcorrer ilas seguintes faltas: 

a) Grave violação do estatuto; 



: ., v , --c 

)F- .. -I' l*?. ' " 3:. 
b) Atitudes que contrarieili as deliberações da Asseiiibléia Geral; k ~ ç  -i 

ulr? 'i;".,. 

c) Difamação do ou da sua diretoria. r .L,L!J.,,~. ),' 6- 
Art. 29" - As penalidades serão aplicadas pela Direção Executiva e poderão coilstituir-se em: 43, y" 

\ "$ - .,& 
A) Advei-tência por escrito; 1 
B) Suspensão de até dois (02)  anos; 
C) Eliiiliiiaçho tlo cl~iuclro social eiii caço dt: juçl;i CULIYLL por I I I O L L V U  ~I . : IVC,  ~ ) O ~ C I I C ~ C ~  

eilcamiiihar recurso a asseillbléia geral convocada para este fim se deliberada pela 
niaioria. 

DOS RECURSOS ~ C E I T A  E PATRIMONIO 
Art. 30" A Associação terá como iòiites de recursos para sua mailutenção, contribuições de 
associados definidas em Asseillbléia, doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis e imóveis, 
pelas rendas ! e  juros de depósitos baiicrírios e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
fiilailceiros a'iiteriores transferidos para conta patriinoilial projetos para captação de recursos e 
coiivêilios aléiil de atividades para arrecadação de fuildos e aqueles decorreiites do patrocínio sob a 
foiliia de apoio cultural. 
Pi;rBgrafo Uiiico: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e será utilizada única 
e exclusivaz~ei~te para a coilsecução de suas fiilalidades e ileid~uin iileiribro de seu quadro diretivo 
:E:$, ieiiilunerado. 

DAS D ~ S P O S ~ ~ ~ E S  GERAIS 
Art. 31"-Poderão participar das reuniões dos diversos organismos como coilvidadas, entidades 
apoiadoras ou que queira111 colaboras com o inesmo. Estas terão direito à voz, mas não a voto. 

Art. 32"-Poderá ser dissolvido mcdiailte Asseinbléia Geral, coilvocada esliecialmente para cste Iiin, 
com a presença da maioria absol~ita dos associados com direito a voto. 

Da REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 33"-Em caso de dissolução, os bens serão destiiiados a outras entidades congêneres que não 
tenliani fins lucrativos. 

Art, 34"-0 afastamento de diretores, a dissolução da Associação ou a alteração deste estatuto só 
poderá ocorrer em Asseillbléia Geral Extraordiilária coilvocada especialineiite para este fiin coin 
voto coiicoi-de de 213 dos presentes ein primeira convocação. Nas coiivocações seguintes com pelo 

1 menos de uin terço 113. 

Art. 35'-Este estatuto será complemei~tado por regiil~eiitos iilteixos de seus órgãos coiistitutivos 
que deverão ser aprovados em Assembléia Geral Extraordinária pela maioria siinples dos presentes. 

Art. 3G- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva que eilcail~iiiliará à Assembléia 
Geial pala apio~ração. 

Art. 37 - O piesente estatuto foi aprovado na Asseillbléia Geral de 13 de março d 
vigor na data dc sua inscrição 110 registro de pessoas jurídicas, averbaiido-se a este 
alteiações por que passar. 

Passo Fundo 13 de iilarço de 2006. 
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Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

, 
(denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura do representante lebalwenjidade que manifesta o seu apoio 
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a 9- 
Ai~exu 7 - Modelo  de Manifestagões em Apoio ni 7 3: 

@C,,+ ~.,d: -.,.r. :<..,, v 8 
d &3 

MANIFESTA~RO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS L c O i v u N u ~ R i A s  \ Jiji - ío j! 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ' 

C ZD/1 DA ri/-% 4 F4bi 
(denominacão da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a se situa na área pretendida para a prestacão do Serviço. 

I UL&;dno %~ct;nn e, Nome do re resen e le a l  /1/1 

~ ~ ~ : 7 6 0 i i i o  ~ 4 8  3 4  ' I t 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 2 0  (nome da 
pessoa está manifestando apoio), portadpr da carteira de identidade 
no ~ Q / / 0 2 L Q j  

/- , residente na , g ~  v"j&7 /?UL~M~L-O x?-f , na 
cidade de h.Cf0 r f h  ~ / R ( o  -2 RE~tado de 2( , CEP 
?"I@o' - , pessoa física, vem, nos termos de que irata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Pró-Rádio 
Comunitária "Cidadania FM" de Passo Fundo-RS. 

0 4b " -  , ~ & J J  , -de2:OA ' 

(local e data) 



p- 1 q9,,--: 
,') I. 76 !-* 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO pbjh,..,~ C,I V 2 
ti "* 5QbcJ' 9 

\ - 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaqão Pró-Rádio 
Com~mitária "Cidadania F M  de Passo Fundo-RS . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ M X >  ~ ~ ~ 6 7 0  . 7 p  de "/%(.A de 2 0 0 d  
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ o s l e m e n t a r  nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Pró-Rádio 
Comunitária "Cidadania F M  de Passo Fundo-RS. 

A f i m q n d a  que a milha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
/' 

A& natwa da manifesta o .seu apoio I 



% . , , f i  --r.7: 3 ".Ti 
ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ,.:: 

, .., -yg 

G+ 
'i$ - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i- 

9 90 51 0 - $5 %O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Pró-Rádio 
Comunitária "Cidadania F M  de Passo Fundo-RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 

0 d e 2 0 0 L  

manifesta o seu apoio 



(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
/FS 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTA~$ES EM APOIO 

Fb -, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL &Rut;tihi V 
0 4 > 
\ @s -.. k.d , 

M// ~1,483 5a,uLcr7-Cr,P A A 
L/ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 
portador da carteira de identidade n " ~  & , residente na 5 , 7,- r 1 ? 9 q o x Z  b? 

, na cidade de qdd9 - +-,,n,, , Estado de 
,+zwPe a& , CEP - e t~ata  o subitem 7.2.4 da 

~orm% Complementar nVl2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da .,!i?,' ,o€?., ?M 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ ~LsL+ 2iA‘.& a , & d e  Q> y de 200-4 
(local e data) 

L- --===c= 

assinatura da pessoa quèmahifesta o seu apoio t 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 
, 

r'; 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servico. 



I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 4 % 
g?$ 

@?&::I S?. 
2, 
f> 

t3 'O 

MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL j+ 5a4) 

5 6 ~ 4 5 ~ i < a  J;TOS- 04 ~ ; L J A  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade no 770633312 03 , residente na lha; JAei 1\/ ?~ld?/i4 ; 3235 
34i@so : LOT, í d 8 a % d $ é E J ~ ~  , na cidade de QA 5% -3 d 130 , Estado de 

' ? - ~ O ~ R & E I J ) G , $ ~ ~ ~ L  ,CEP3Y_1130 - l o O  , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da CiQqOq $1'4 714 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

! (denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 
4950 -73 tJ.00 

. 
, k d e  mio de 200h. 

(local e data) 

O L++i& J. h 
assinatura da pes<oa que manifesta o seu apoio 



r -.> ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
,&G-.''~'. 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 
portador da carteira de identidade no /@O $1 f499 / , residente na L' ,942 S E&@!PSJ.-~?~ 

, na cidade de 5 4 . ~s tada  de 
, CEP @?a 2 iíq(7- R,& , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar no 112004, demonitrar o seu total apoio à iniciativa da ~;'040m".P f f l  
, que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão 

(denominacão da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestàção do Servi~o. 

(local e d a t d  



-------------------------------- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

1 ANEXO 5 - MODELO DE MANIIFESTA$ÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência sesitua na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

/ (local e data) 

4 assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MOBELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 
I snA ""l\ . % '-7; 

83 2 
i,.! . > v 3 

MANIFESTA~ÃB DE APOIO INDIVIDUAL L). $'I 

u 'p 5; t$?& :a<l 
A ~ e y r n f l ~ c  c- O , J ~  ZA A 

do apoio) 
residente na @QA ./'%'To %@%i3 

de de A SO ; f , -rnf  n QEstado de 
, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

à iniciativa da \ (4 
-, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestasão do Servi~o. 



Identificação do Processo 

Número: 53000.0541 66/06 LocalidadeIUF: Passo FundoIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

1 10. 1 endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 



Número: 53000.054166/06 LocalidadeIUF: Passo FundoIRS 

Entidade: ASSOCIAÇAO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo; 06/07/2006 Canal: 285 

Rua Domingos Gomes,n0 120 Fundos, Bairro: Donária 

I 11. I Este endere~o está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servi$o? Sim 

1 ( 12. (~oncloção da Análise I 



das c& ** 
, ".gg 9 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~>ES f i t  5 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETR&I&~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "' s"" 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA 

- PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.054166/06 
LOCALIDADE: Passo Fundo /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 

Aviso : 21 Publicação no DOU do dia : 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

Canal : 285 1 Frequência: (Plano Básico de Referência) 

Status: acordo 
1 I 

( X ) Com concorrente(s) 

Quadro Participantes do Aviso, que inclui esta requerente: 

I Relação de participantes (d C= 1000 m do Aviso) I 
Nome 

Associação Passofundense de Radiodifusão 
Comunitária 

Processo I Pontuação Final I Tem 

Associação Cultural de Difusão Comunitária 53000.032630103 
comunidade Ativa 
Associação de Desenvolvimento e 53000.049903106 

,a 
53000.028556/05 

Radiodifusão Comunitária de Passo Fundo- 
ADERC 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerent ao Aviso i 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: ____- I__. . . .  - ! 

das 
Manifestações 

2.149 

u) diante da habilitação e o interesse comum no acordo, juntamente outras requerentes, 
considerando a mesma área de interesse para a execução do serviço, ser para tentativa 

interesse 
no acordo? 

sim ff 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no I - - Local: /UF: 



associativa visando a possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 1OeqS , 
da Norma Complementar 01/2004; oficio de acordo; 7% $7 

W.R~,?: 
Brasília, 27 de fevereiro de 208% @ 

V# rp $.i,, 

Analist 

Despacho Inicial - Participante de Aviso - Processo no 1 - - Local: /UF: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" &dar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ~ a d  /2007/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Brasília, 27 de fevereiro de 2007. 

A Senhora 
CLÁUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Rua Uruguai 16201902 
99010-1 11- Passo Fundo- RS 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
! Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.054166106, informamos a V. 
Sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na 
mesma área de interesse, considerando o raio de até um Km das coordenadas estipuladas no Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU do dia 22/05/06. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

I 
53000.054021106 1 Associação Passofundense do Bem I Rua Sete de Setembro, 680, 

I 
1 1.359 

Estar e Ação Social Centro, Passo ~undo-RS ( 

53 000.030895103 

580 53000.054166106 
I Comunitária I Passo Fundo-RS 

Associação Cultural Comunitária de 

) 

Passso Fundo 

Associação Pro-Radiodifusão 

Rua Senador Pinheiro, 3 04, 
Vila Rodrigues, Passo 
Fundo-RS 
Rua Uruguai 16201902, 

902 



No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

$33 $? 
"3 05. 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão 
indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, 
passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas 
jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes 
se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, 
todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 

. d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", '%", "c", "d", "ee", 
c <  >, <c ,> c <  9 ,  <c.,, << 7, < I  7, <c 7, < c  >, g , h , i , J , 1 , m , n , o e "p" daNorma Complementar 0112004. 

53000.032630103 

53000.049903106 

3) que seia promovida a hcorpoiação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta 
hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com 
número de CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede;, 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorpora 

aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia 
na diretoria. 

Rua Eduardo de Brito, no 499 
térreo, Passo Fundo - RS 
Rua Independência, 1459 - 
Boqueirão - Passo Fundo-RS 

Associação Cultural de Difusão 
Comunitária Comunidade Ativa 
Associação de Desenvolvimento e 
Radiodifusão Comunitária de Passo 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa 
acordo proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a 
as manifestações em apoio apresentadas pelas entid 

emar - Of. Acordo - Processo no 

<'h.: "1 
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- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação es@ 
as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer ef 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimenfb 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não 
será utiiizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos 
autos dos processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do 
acordo proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitern 
10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio. 

Atenciosamente, i j 

" / 
k&ÉIJ  ZILDA BEATFUZ S. D C 

Secretária de Serviços d omunicação ~ledônica 

M__7-<̂-- -- 

emar - Of. Acordo -Processo no 



CON: U H O  REGIOQJA L DE RIIDIODIFUSÃO COMUNITARIA 
E. *~d. Av. Cristóvao Colombs 283104 Floresta POA-RS 

CNPJ N0O72657301O001-63 Fone 51 322821 15 

Ministério d, i Coinunicações 
Secretaria d.. Serviço de Comunicaqdo Eletrônica 
Sra. Zilda Ec !triz de Campos Abreri 
Coordenaçãi do Serviço de Radiodifiisão Comunitária 
Dra. Alexanc ra Luciaiia Costa 

Prezadas Senhoras / 
O Conselho :,.eçional de Rádios Coin~initárias do Rio Grande do Sul, ao organizar o seu 6" Seminário e o 1" 
da Cidade d* ?:isso Fundo, vem poi- meio desta, solicitar a presença da Dra. Alexandra Luciana Costa em 
nosso próxii encontro que será nos dias 19 e 20 de maio de 2007, nas dependências do auditório do Teatro 
Municipal. 
Em função c: I presença da Dra. A1e::aiidra ter sido fundamental em nosso 5" encontro, gostaríamos muito de 
confirmar s:. . presença em Passo Fiini!~, piiiicipalmente porque o seminário é uma construção conjunta entre 
as entidades olicitantes do serviço nesta cidade. 
A Dra. Ale?:. .d ra  será palestrante na abertura do evento no sábado às 14 horas do dia 19 de maio. Há 
aeroporto e:;. ii:1sso Fundo e se houvei despesas de nossa parte com passagem ou diária solicitamos breve 
retorno pai;? , I:~nejamei-ito dos custos. 
Agradecen:. .:!itecipadamente com nossas saudações democráticas. 

'\ 

arg o \ \ 

Coorden;. :o CONRAD-RS 
'') 

Passo Fundi i de abril de 2007. 



PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

Em resposta ao ofício No 871 de 27 de fevereiro de 2007, as Associações abaixo 
assinadas, vem por meio desta, solicitar ao Ministério das Comunicações o 
arquivamento de seus processos ila medida em que, para obtenção de outorga para o 
Serviço de Radiodifusão Com~initária na cidade de Passo FundolRS, as entidades 
associaram-se como pessoas jurídicas à Associação Pro-Radiodifusão Comunitária, com 
número de processo 53000.054166106, perfazendo um total de 801 pontos. 

No do Processo Nome Entidade 

53000.032630103 Associação Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa 

Representante Legal 

53000.049903106 Associação de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária de 

Passo Fundo, 3 de abril de 2007. 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

I Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Docuineiitação ein resposta ao ofício no f Y de 2 T i  0 2 / 2 0 0 r  

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas i10 requerimento de autorização para execução do Serviço de 

nome 

dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

03 de hh~;Q de 2 0 0 4  
(local e data) 

c," 
c&__(LI--C, &- LX-L~Q @ 

o representante da entidade 

0 m e  d e e t a t e  da e i a d e :  &l<i*&?iCi L C A W ~ ~  a:(> (h $i~L3p-- 
cw: - '\J.OC(~.CX,~ , , -53 \ \  -- 

ATENÇÃO: A proi.rogação do prazo soineiile poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do p1,azo indicado para a resposta. 



NI~&?~&J das C o m d a ç & s  

Secretaria do Sn-viço de Cos~i i~~caçâo  Eletrirfica 

Sra. &ida Beatriz ae Campos Abreu 

Coorderui$ío da Seivip de RadioilifisXo Ccmunit-6iia 

Dia. .desandrrr Li~ciili~a Costa 

Canfo-me dommentos cncawinJ1ados pe1ti nos% Asociiig2o Prb-RacJioclifilAo 
Coniunitaria ile Passo 'Fundo na daia de 4 de ;bi:il de ?0117? iit1ave.3 de i?ãK - SEiJEX N3;R. 
49631 787 5 BR sí>ii~lt-~mdo prnrropaq50 cle prt17.n r;ua entreza. das novas coorci~n~dai; 
gaeg%css r do novo endereço distante 4 Ejn da nutra Associa?& ficando o nosa 
en.cI.aeqo de imfAaq$o do transmissm na RUA ISAWS FONTTKNA $5 VU,A 
PETR&CJLL? CEP 99EOlMQ PASSO I;Sl%TDL). 

- as eoorc~enx3n3 geogáficas, na padroo&~g%o GPS-SAn69 oii .WGS 84, sk,: 2 8 O S 
A (L 4 /I 5'' de latirudp a 0 5 z a 0 i N  ' 9 ,5k1 c l ~  longitude r o endereeç proposk 
para  tal^ do sistema iaadiante é: Riia ~s&s  Fmtana 4.5 vila Peti-6polis cep 
99050-460 Passa Fu.n_do RS; 

Sem mais para a mmentn, colocamo-nos à c i i~os i~30  e agadecwios antecipdamente 



Clhudíia Cariiargo de Sowa, iza quaEdade de representaiite legal da A s s o c h ~ ~ o  Prd-Radiodfisa"o 
CoinurGt&ria de Paso Fundo, de~Oaro para os devidos fins q 1 ~ :  

- o eridereqa c o í ~ ~ p i ~ t o  da sede da e~~tidade 6 Ira &a E~ains Fontaira 45; 
ViYs Petrhpollis cep 99050-460 Passo Fitndo RS; 

- todos os dhigentes da entidacle rzsidein na hsea da coimnidade a ser atendicla pela estapão oai, se 
a h~a~ddc te  for mGnor ou igcsdl a 3 3 , 5 f ;  wna área lubana da Iu(j.&diacSa; 

- a entidade não 6 executante de qua1qut:r inodalidade de sen~qo de radiodi?kuão, ínclurive 
cimr&it3a, ou de qualquer seiviqo de distsibui~ãu de simh de tel~visão mediaite assitrahira, 
beíi~ co i i i~  a eintidacle n~ao tem coiiio integrante de seu quadro disetixw OU de associados, pessoas 

i que, Diaias iondipGes, parli~ipein dc outrd eniidade delcnlora de outorga para i.;riuqio de 
qualquer dos set~fços inericioriados; 

- o nome gzntasia da Entidade ou cZa ç~ni$sora~ se este for utiJi~ado, ser5 Cidada_rlla Fh4. 

- o local pretendido para a instalaç-ão c10 sisteina irradiante possibilita o atendknento do disposto rio 
csublieft~ 18 2.7.1 ou 18 2.7. I. I cla Noi~ria Coiriylet~ientar S /SOOJ. 

- as coordenadas geogâfiius, na paiironizapáo GPS-SD69 uu TWS 81, s2o: O S 
445 v de latitude e 05R ol&F 22 * 95i '' de langjmile e o cndereqo proposto para -- 

ínstalag%o do sistema it~adiante e: Rua Isaias Fontana 45 Tiila Petsópolis ci;y 99050-460 Passo 
Fundo RS; 

- a entidde apresentará Projeto Técriico de acordo coin as dhposiqões da Noma Coznplemenlar no 
112004 e coin os dados indicados em seu requeiiimento, caso seja selecronada; 

) - a Entidade requerente nio possui qualquer vincuIo de subordina@o ou que a sujeite a gesencía, à 
ad~ninisshqão, no doinínio, ao ~~oinrindo ou a orien:ntu@o de qualquer outra entidade, ein respeito 
ao disposto no a1-t. I1 da lei 9612198. 



63s C.. 



' Associação Pró-Radiodifùsão Coixvaitária "Cidadania FM" -3- 

ATA DE ASSEMBLÉIA 
- Aos 21 dias do m6s de maio de 2007, nas depend6ncias do auditório do sindickt-to dcs 

bmcários, reuniram-se os associados da Associação Pró-Radiodifusão Con~l-miiiiria 
Cidadania FM para aprovar o ingresso de duas novas Associações: ADERC - 
Associação de Desenvolvirnerxto e Radiodifusão Comunitária de Passo Fundo. 2 

Associação Cultural de Difusão Comimitária Comunidade Ativa, e composiyTic/ da szii 
nova diretoria, eilcaminhrnento dos registros e é n v i ~  destes documentos para o 
MiniCom com vistas.& outorga pasa arna Rádio Coi~unitáiia de acordo com AV~SG de 
Kabiiitação publicado no DOU dia 22/05/2006. Com a iizclusão das Associações acima 
referidas a nova direção ficou composta garantindo três pessoas de cada uma das 

Associação continuará Citindia Camargo de Souza, vais 
estão em seu nome como representante legsil, G I ~ G  

Sr. Jose Flávio Freitas Caetano da ADERG& nc- 
Mi~ozzo da Comunidade Ativa. Igua!imecie no 

Conselho Flscai continua Lucj.sno Pi~ientel da Associai;ão Pró-radiodifusão e entra11 r; 0 
\O L 

Si.. Maiu-o Luis de Oliveira Cavall~eiro da ACERC e Isrnaei Nascimento de Alineida da 
Comunidade Ativa. Aindz no Coiiselho Com-mitário, corn.posto pelos represeutaiitrs da 

Q?, 
Sociedade Civil ingressam as duas entidades acima citadas. ADERC representada pela \? - 

Sra. AuIe Nunes dos Santos, brasiieira, casada, do lar, moradora na Rua Jacirito Vila 
Nova 3121106 portadora do CPF 55209946091 e RG 7040564592 SÇPIRS e pela . 
Comunidade Ativa o Sr. Luis AlOertc Çobbi, brasileiro, separado, inaior, ri1or&dor ne 
Rua Pacire G~iedes n016 e pol-tador do ÇPF 079.714.000-04 e RG 6012527641 SSP%S. 
Foi convidado tanbém o C0NRP.D - êonselll.o Regiond de Radiodifvsão Comuniitiria 
para oficialme~lte ingressar como mern.bro do Conselho Comunitário, t e ~ ~ d o  cr;i..o 
representmte Sagmar Sililara Ca~isligo, brasileira, divorciada, psicóloga, CPF 
7.93082350-00 e RG 2082800. Fwam levantadas algun~as preocupações em reiayão 
susiein~clqão e programação. Foi aprovada a abertwa de u n a  corita. bancária. após c; 
registro í: uma campmlla de doações para ir fazendo um caixa com vistas à iiistai~q5c; 
&a Rádio. Ficou âcordado que 0s direitos e deveres estarão garantidos no princjpio i!:. 

igualdade, sendo 33,33% de responsabilidade, divididos entre as três entidades ,que se 
associam legalmente a partir desta data. A partir de hoje; seguirão jui~ios e 

- decisaes serão assim tomadas con? a participação de iodos. Sem nzais para o i 

encerra-se esta que vai por todos assinada. Passo Fundo dia 21 de 111aio de 200 

Wit4!ãTEEi~i a.42 C I ) ) , ~ ~ - ~ ~ ~ I ~ ~ . I ; I ~ E ~  
ERASIL1.q - BF 

53ii;40B @3726&j2@Q7&8 



CERTIDÃO 

Certifico que a presente a ta  de eleição de d i re tor ia  

I 

I f o i  averbada nesta data, no l i v ro  A n9 8, fls. 136 VQ sob averbação AV-1/- 
I 
I 

4.598. 

Crespo Cavalheiro 

Selos D í g í t a i s  de PfscaPázaç~ 

0418.04.0700008.00028 R$ 0,50 

0418.01.0700008.00056 R$ 0,20 Busca : 

0418.01.0700008~00058 R$ 0,20 Certidões: R$ 8,20 
0418~01~0700008.00057 R$ 0,20 Conf . D. PÜbls . R$ 2,20 

Valor R$ 1,10 Tocal: R$ 62,iO 

r8baelaonagQ de f3rcteg+.;e =w=+ gjs TBulos 
RogisSro de [ i tu i~ç e,Dacurnenlos e 
Registro Cirli! tias Pessoas Jurídicas 

Rua F~giina'es dos Rsis,466 -Saia OS 



DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO PRÓ-MDIGDIFUSÃO COMIJNITÁR~A 
"CIDADANIA FM" CNPJ 07.995.42710001-!6 

DIRECÃO EXECUTIVA: 
Diretora Geral: Cláudia Çanzzx-go de Souza, brasileira, maior, solteira, comerciaria, 
residente na Rua Uruguai 16201902, CPF 891045360-53 e RG 5068359586. 

Diretor Administrativo: José Flávio Freitas Caetano, 'brasileiro, maior, casado, 
aposentado, residente na 1xa independência 1459, portador do CPF O 12507360-72 'RG 
1020005581 SSPRS. 

Direcão de Progranlacão: Michele EuIin,ozzo, brasileira, casada, auxiiiar de escritório; 
residente na Rua Eduardo de Brito 45.8 e portadora do CPF 822981060-53 RG 
4072553052 SJTCRS. 

CONSELHO FISCAL: 
Luciano Piinentei, brasileiro, maior, solteiro, estudante CPF 53953983091 e RG 
9045328841 SSPRS residenle A Rua Candido Lopes 367. 
Mauro Luis de Oliveira Cavalheiro, brasileiro, maior, casado, residente lia Rua Silva 
Jardim 681401 CPF 380535100/20 RG 803L;197081SSPlRS. 
Isrnael Nascimento de Almeidâ, brasileiro, casado, empresásio, residente na Rua 
Fagundes dos Reis 1179, portador do CPF 001977650-09 e RG 106405696i SJTC-RS. 

COi\TSEL'-TO CONIL%TI'~~IRTO 
ADERC CNPJ No 077546540001-50 representada por Au!e Nunes dos Sar~~os, 
brasileira, casacia, do lar, moradora. na Rua Jacinro Vila Nova 3 1211 06 poitudora do 
CPF 58209948091 e RG 704.5564592 SSPRS. 

Coni~~nidade Ativa CITPJ No 05S538160001-81, representado. por Luis A!berto C'robbi. 
brasiieiro, separado, maior, autônonzo? nzoradrsr na RRua ?adse Guedes n046 e portudor 
do CPF 079.714.000-04 e RG 60 12577641 SSPIRS. 

CONUD-RS Conselho Regional de Radiodifusão Com~~nitiria CNPJ No 
- ..-. 07.265.73010001 -63 representada por Dagmsir Siinara Canlargo, brasileira, divorciada. 

psicóloga, CPF 393083350-00 e RG 2082800 SSPISC residente na TCua Morom 98'8. 

SIXTEC - Sindicato dos 'XTabalhadoi-es no Coinércio de Passo Fundo e Região CNP9 
4 .. 9204682010001 -32, representsldo por Alberi Farias d.a Silva, brasil.eiro, maior, casadc, 

coinerciálio CPF 204158420-34 e C1 10063683 18. 

a Sh4E - Sindicato dos Auxiliares em Adrninistraççcl;~ Escolar de Passo Fundo CNPJT 
9061 92891000 1-14, representado por Rovane Pjneinheiiner 
ixiaior, CPF 177770440-8'7 e RG 6035305899. 

876i 199?10001-06, representada por T h i a  Genovetra S 
separada, professora, CPF 394746400-25 e RG 1019595005. 





Recebe r 

~ i n i s t d r i o  das Comunioaçõe s 

Secre t a r l a  de Serviqos de - 
Comunicação E l e  trÔniea ,i& - 
parfamento de Outorga de - 
Serviços.  

Brasf lia-DI a tri ts Fede raf 

Senhora: Secse tarfa Zi%aa B.Dca C.Abreu:. 

N'a condição de emitente  duma correspondência 

h$ o6(sels)  Associaqões d e  ~ a d i @ d i f u s % o  de Passo h n d s ,  

por gent i leza  saiba V,$ a bem d a  VERDADE o que segue:- 

\ 
ÇONTRA Q m M ~  ASSOCIAÇÃO DE RDIODIFl&%O - 
COMUMIT~BI# E SEUS DIRETORESIGlaudemi~ Daron e Rui Si - 

Bste idoneo e acatado ~ i n i e t d r i o  das Comuni- 

cações f o i  pisado,desraapel tado e trataao com so 

i m p o ~  t h c l a  ,qzlando &ae@nab%urebmente e maldosam 

rnont-aram este ardi loao esquema? ten bando ~~.an tLa~ ,  

desmanchar no GBTT0,iJMG PROPOSYA CONÇ;RBTA 15: NU1 
-- 

CAÇC% S ESa GO1NTf DENTE. BBKS ILEIR@e< 
Asçim,por culpa exclusiva da  ~asociação paç 

/' 

sofundense de  Radiodifusão ~ o m u n i  ta i rka  morreu a PROPOG- 



FLS 0-2 

TA ílE TENTATIVA ASSOCSATIVA ENTm INamS8ADAÇ NA E- 

m~'uq&o DO a w m ç o  DF: RAJ~>IQI)I$US~O CO&WIT~ÁRX& BNB - 

Preps t en  temente ,ela marcou ~ e u n i ã o  em um rec in to  

antec6dido com grades,onde' o acesso foi d : I f i c i l  de -* 

se r a t i n g i  do. 

Iaexistiram itdscrição de  &sociag6es,para d i a l o -  

,expo r, tomar l n f o  maçõe s , apresen ta r  sug&si;a"a o no- 

afB de se enconkrar um eoasenso r6pido e v9&v@l, 

lkfiarquia, l e d s  engano, inclavldu&Xismo e so berba um 

quln te to  nocavo que apareceram aos q u a t r o  Ventos, - 
quando an%epa%lewen te ouvi~am-ss  dos Ddre torm de  3- 

t;a efltidâd&,8s to: sob pra-tax to rienhm ã m i t a ~ a m s s  u - 
niso yfus80 o u  qualque2 cxcsrdo ,hãJa vis ta-  we 
TAME;NTE EgIZ-r MINHB!~&IO DAS COMUXZCAQOES EZ OBRIGADO- 

A m ~ R M  I N ~  QUTQBGL J ~ E  WTORIZAG~O BMA quij; ~ J ~ O S  

&urmoaos COM W~ECULO DE W%~QDEFUS&O C O M ~ N L T ~ -  

R I @  

GONTXNIPiffiB-M: Rindo e fes te  Jaads ,invocaram o parecer 

Advocatkcio rSomoa (E%es) possuidores do maior n6me ro 

de a s s i n a t u r a s  ponderadas e a BmissÔra s a i  s e r  abep- 

ta logo ,comandada e pertencente  a n6gf ~ s s o c i a ç &  Pa- 

s o f u n d ~ n s e  &e Radiodifusão %ss@fuad@flse de Radiodi- 

fusão ~~rnunli t d h a ) ,  

Publicamente ,disseram m a i ~ : ~ k  mais 

anss? ce.lhem~s assina t u r u  das  pessoas, fazenda c 

em a, f@ s tas e v i s i  tas, r a i o ~ ç a n d o  a lideramdo par  

a &EP t u r q  de uma ~ á d ã c s ~ o m u n i  t~r%a.%nt;re estas 

Slfla~am I l a  ta :  p a r a  outrsm- Asaeclações dlàspuh 

por 01 Ceaal competenh,conforms o &di  tal Rlk1 
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i&! NPO mdm40 E IBRBDUTXVEPI: Jamais aee i  t a ~ e m o a  

ma &as Entj.&adea da $&s &s dle~i&s c@~ncesrontes que - 
deveram escolher  m a  como sefeclan&da.N%o a s p ç 3 ~  &or 

dar6çs e ba i r ro  @ara  no caso &ao v i l .  a ser s&leeQ@naela+ 

para operar  na r u a  Pedra' C s n a h r ~ c s  y99 B(Inexis te Q n$- 

mers se gu-f:do da X b t s t r ê  alfa;b&$Lelj;- @( B) nos s e m i  ços de 4' 

.Bairro,& SQ Jogo s ni30 Bogueirãs .&libara~aim que hs- 

j e  @ s  ~ s $ & d i o s  ã Par t e  ~ d c f l f ~ a  funcioriarÊio na Avenida- 

BrasSS_,aaquina Luis ~ânggtro ,Bairro Independen te,ltonga 

uns @O me t ~ s s  dõ ende&ço eadas trade em B r a s i ' ~ i a , ~ u - =  

~ P O  EocaS salientado para % ~ & d i o  .i ns t~umentall .zâl~ seíi, - 
us trab&hcs k na Avenida Brasil esquina com 'Plraden- 

tas ,passando da dois m%Z me tmrg do domica"lio S'orneea- i 

do quando fatf nieatada a @apta 6nrocr6t~ca.BSffO 2 UMA 

~ M T  oN nSro NU o PIC IAZ.*=W 

, ,mT& P ~ W X O  J 

Transgresslo de @~d~ns,indiscipLina~ t811ifLc;rim - 
f a1 tas g rav f s s i ãa s  B ifibãelejveis- sob hipgtese alguma 

o  trabalha^, da soasdai~s  pra t%cn&opslos mamdatá~i@&,:ria - 
As ao cãarçE@ Fas m fuedesw &a Radiedif u a h  Comuni t 

tota ns-Pieha~s- gp;. mjefmg: aprontadas por orntccip 

S k  rodicoãs B psskulantes i n k e a m t @ s  da 

doa* Trabalhadores (BTjcom C ~ P ~ O S S  na Diretoria e 

geapenhs Remuete~ado eom Funçâio Bsa t i f  icada no Ham 



Partencem a &@narniaargCdo da XgrsJa Ca-kCS;icol a quem n" 

as ou tras R@ligi&s são inaxgresskvao, 

a i a  teaia9Ed6&o a p a ~ t i d w i s m ~ ,  csn6.r8ariands v.Loleatmcjn t a -  

@ mafldand~ e o n b m ~  a. ~e gatas a serem cshdeeidas no s IP'WIN- 

~ ~ E P I O B  DB NU DISCRIMINA~XQ DB ~ ~ E L I C I ~ O  E Go~T117qei~s PO- 

Lf TICO-TTEoL~ GICO PARTXD&X~$-S~ 

$ prof  bf do  O PEaQaLITImQ,OU -SE:&& A EIIFUS~%:O DE IC&IAS 

E CQNCE3360' DE GUNBQ PoL~TICO,-BELIGIOSO OU P$RTIB~RXQ,C:OM 

Q PNTVBTO DE a E S ~ ~ K ~ B  GRWQS O E G A N T ~ O S  OU CON - 
(QUISTAR ~ ~ ~ ~ ~ ( b s i o c i a q ~ o  Paçaofundsnse da ~gdiodi fuago 

coniunl t b r i a ;  GASO b ~ m ~ f  FICU). Consta fio ~anuaS da or ien ta  e 

çzo XXV*.3@2(PAG; 84) 

MSLi ta na Diseoria  deata 8iu;mcfaqãs ,pessoa com regi  - 
d6ncia fora de drea da Comunidade que pretende se adja - ,L 

car(habkli.E;w) a ma pe~misaf io  de- Lrieença:Luioi Car los  - 
Pansera,  rua ~ e n a d o k  Pinheiro $raça Santa 'fe rc sinha, longe 

' 

w 

da S6de da $ssociaç%o Pas$sfilndensa de ~adiodiiuçBs C o m  - 
nktdnria, 3 mi L me t m s  , ~ ~ r ~ ~ i m a d ~ m e n t a ~ i r s  t o  Q corns id~~ado ,  

1NFam .& B%EWglg0 DB @RVIÇO, GNFR&~OEB E PENALIDADE t1. 

XãY,T,%,p&g 90 bRanua3 de Oríefi taçSs,S@ rvi ~s de RaadloCarng 
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SERVIÇO P ~ J B L T ~ O  FEDERAL 
MINISTERIO DAS C O . ~ C A Ç ~ E S  8' . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE'SERVIÇOS 

/ANEXO A PORTARIA N936  DE 11 DE JULHO DE 2003 . 1 

CNPJ: flq ~65?30/~00/1-6 2> / 
( ) o (A) PRÓPRIO (A) ( )() PROCURADOR 

. . 

ENDEREÇO: %a L- i y ,  O 
i 1 

Requeiro, neste ato,'ao Senhor (a) . . 

CARZIOS ALBERTO FREIRE RESENDE . ' ' 

Diretor do Departamento de Outorga de Senlço 

( )G MSTA ) COPIA ' ( ) CERTIDÓES DE PROCESSO 

.o 5 3 0 0 0 0 5 i ~ ~ ~ * : a o 6  SERVIÇO ' i  I?acp ~ 3 7 -  
LOCAL./UF K S  , :, .. . :'.. *- 







ASÇOCIAI;A.Q p i j 3 ~ ~ ~ ; j ~ j - j - p ~ ~ ~  DE R,~DIOJ-JIFUSAO C O M ~ I T A ~ A  
i?ua Pedro Cai-~uharro, 953 -- Passo Ft:i~c!o/RS - CEP: 99025-280 - CNP3: 07.375.83 110001-97 

R 5 - Passo Fundo, I 5 de outubro de 2007. 

Ar, Senlior 
K~?xRl~B3r§ ALBERTO FBXEERE R..ESENBBE 
Diretor do Departaineii'co de Outorga de Serviços 
i~~iiiiistério das C'oni~?iiicações 
Rrasília - DF 

- 
Assunto: Esclarecinnena'ç.~ solicitados em ra:k:ir~ de deaaúsacin por associlaq6e.s concorrentes. 

Resposta ao olf, nn 4809/,2i107!i;-hAT#ff18WIiSSt~~E-is,4C 

Sechor Direxor: 1 
i 

Ens razão dos -,- ,- --- ç.Aclditcii-nei~~us :.io!ici:ncicrs por este Ministrcriei devido a denúncias I 
dc colicorsente:; contrr: a i\,f:;uciaçã~ ! ' ; ~ Y S G ~ L S  de Radiodi$-isiio Coiriuiiitária e seus ! ,- . i-tiietores Rui Si;i;2o Flivero ci J c x P  i!aí!ci?i;i; Daror!. viinc'is por irieio deste iixrito respeitosanlente 
.. . -, - !~!cstar todos os escl:~i.eciine~-it~>~ çi~iic,!tad~r. 

Nossa Assc~ciacikj tein c ~ n i o  vi-incípio a traiisparênc;a, a deinocracia e a 
irgalidade. Por isso aprese:itaremos nossa dei.kça conva as acusac;ões. com provas concretas e 
pi.vcisns, de inaiieira ordeiiaíla e clara. 

8< Ern nenh~iiii moineiito u Wiinistéric das Coinunica$ões foi desrespeitado por esta 
/i:;sociação ou por seus Diretores. Pelo coi.itrario, nossa postura sempre foi de respeito, ao 
yriiceder con.Ft;rixe a iegislacão para oiiteiição do serviço de radiodifus50 coinunitária; ao 
csponder as soiicitações do i\/linistériu dentro do prazo e coiiforme o conteiido solicitado; e 

- ~rincipaimente, por inòrinar as dados e fatos ao Ministério com idoiieídade e veracidade. 
As cc;nc.orrenics aciisani que por c~ilpa exclusiva dn Associaçgo Passofundense de 

Radiodifusão Con?ui~itai.la é que não foi possivei o es!iendiinento eiitre as partes. Ocorre que os 
I 

i'zitos sao exatamerite o contrário. Ao recebermos o ofício deste hfinistério com o resultado da i 
pontuacão da n~édia ponderada de apoio, esta associação figurzva eni primeiro lugar. Por isso 
toinoLi a iniciativa e ol3cicu as dei-i~ais concrirrentes para uma reuni20 visando um possível 1 
ci-ttendiinento. (ANEXO 1 ) 

A reunião acoizleccu 110 \oca1 e 11oi.~ ii-idiçados, na Chritas Wiocesana, entidade 
I i 

idt3nea e isenta, situatla no centro da cidade e 4s cnrihecimento público, seili nenhuma res 
de acesso. Coiiipareceram todas as associações coiicorre!ites, corno atesta a aka da reuni5.0 
de presença. Como poderiam as co!icorrentes estarem lá representadas se o loca! 
iriacessível? (ANEXO 2) 

Não coildizcm i:om os faros as auusa.çoes de que inexistiram iriscri~ões 
possibilidade de (.liáIogo eiltre as coricc.irremeç. /t reugIã<) foi cond~~zida pejo Sr. Luis 
Psinsera, Diretor de outra assoc!ai;ãci e ttscnil.iido ri» iiiomento coino coordenador. 
ripresentação de todas as eiitidades preseiites. ocasiãn em que tiveraili oportunidade de exp 
icikia tinham cic e~iteiidimento. Ngin :;egundo moii?eilto, esta assocíação propôs o aco 



opção-l: associaiçi%o, coiii-Òriiie ofício 874/11007IRADCOM/DOS/SSCE-MC deste Ministério, 
por entender que fac,ilitaria o ei-rcaminhaineiito da documentação. Foi marcado uma segunda 
reunião em que as concorrentes deveriain trazer suas propostas de acordo, após discutirem em 
suas respectivas associações. (ANEXO 2). 

Ocorre que ria segunda reunião apenas coinparecerain a Associação Passofundense 
de Radiodifusão Coniuiiitária, Associação Cuit~~rill Co~iiunitáriâ de  Passo Fundo - ACC e 
&çsociação de Desetivolvimenti.) e Radiodiiii:;í',o t:oinitnitária de Passo Fundo - ADERC. As 
;.>~!tras coiicorrenics não coi-iiparvceiarn para trazer suas propostas e nem ao menos contataram 
para coinunicar a negação a nossa proposta. Nesta segunda reunião iqcou acordado que a ACC e 
AI3ERC indicariam esta associação como a selecionada para a execução do serviço de 
radiodi.fusão çorni~nitária, passarido a integrar a Associação Passofundelise de Radiodifusão 
C:oinunitária na qualidade de entidades associadas. Porém, esta decisão deveria ser ratificada em 

- suas respectivas zsseinbléias gcrais. Na ocasião a ADERC entregou docuinento norninando a 
.4ssociação Passofundense de Raíiiodifiisão Corn~iiiitária mino a selecionada (ANEXO 3). 

P.pósa realização das assembléias, constatou-se o seguinte quadro. A Associação 
Fassofundense de Radiodifusão Comunitária acolheu a ACC e ADERC como sócios jurídicos, e 
os sócios deliberaram que as deiliais que não haviain manifestado interesse em associar-se O deveriam ser p~ucuradas posteriormente pam compor a programação (ANEXO 4). A ACC 
ratificou este encaminhamento ein sua assérnbiéia (ANEXO 5) .  Quanto a ADERC não recebemos 
cliialquer comunicaqão formal, inesino com tentativa posterior de diálogo (.4NEXO 6). Apenas o 
seii diretor comunicou, por telefone, que o doc~irnento entregue não teria validade. Desta forma, 
por respeito, devolvenios o original e guardarnos uma cópia. (ANEXO 7). 

Eni re!ação a acusação de que colliemos assinaturas de apoio a mais de seis anos, 
fxzendo churrasco, festas, visitas; asseguraiiios que é totalmente infundada e descabida. Nossa 
entidade foi fundada ciia 19/02/2005 e registrada dia 14/03/05 (ANEXO 8), portanto não cabem 
estas acusações. Reafirmamos a lisura e transparência no processo de coleta de apoios, que foram 
recebidos estritamente iio prazo legal determinado pelo Ministério. Procuramos sempre coletar 
apenas as manifestações com a devida documentação e CEP. -Além do mais, orientamos aos 
cicladãos que caso já tivessem tiianifesLado apoio para outra entidade concorrente, não o fizessem 

- p s a  a nossa. 
Quanto a promoção de cl~urrasccs, festas, visando inanifestações de apoio; 

dasconhecenios e repudiamos tal prática e até a presente data, não organizamos sequer uma 
çoiifraternização entre os associados. Obtivemos o número expressivo de assinaturas em apoio 
devido a representatividade socinl e ao diálogo e reconheciinento da comunidade. 

Quanto ao endereço da sede: nossa associação sempre esteve sediada na Rua Pedro 
f:c;iiabarro, 95 -- 3, Bairro Boqueirão, coi?forine constam em nossos documentos (ANEXO 9). 
Este i>i O e1iderer;o iiiforixaclo ao Minist&rio e é por ele que temos recebido as corre 
do mesmo (ANEXO 1 O). Para evitar dírviidas so!icitainos juiito a Prefeitura [vllinicipal 
para fins exc l~ ls i~~~o de contato (ANEXO I I ) .  Quando entrarmos ein operação, solic 
Alvará de f~incionamento para finaiidade especlf ca. 

A razão para a sçcollia deste eridereco coino sede, deve-se ao fato d 
oferecidos pelos associados, ser o que me[!-ior apresentava esti-utura para as ati 
associação: sala e arripla garagem para r.eur,iões, linha klefô~iica, acesso a web, com 
i!i?pressora. AI6111 do mais c? local dispõe de coii&ç&s para instalayão do estúdio de 

. conforme indicado ao Ministério e está em posição geogr&f?ca favorável a instalação 
irradiante. São iiiveridicas as acusaq6e:; que delibera~nos a troca de endereqos par 



estúdio, caso forixos selecionados para o serviço de radiodifusão comunitária. Desconhecemos 
estas informações. 

Quanto a acusaqão de que esta associa&o fere o item XIV.3.2 do Manual de 
Orientação do serviço'de radiodifusão comunitária, pois seus dirigentes pertencem a partido 
l:olítico e a denoi~?inação da Igre-ia Católica, cuja alegação é de que seria a única com espaço de 
divulgação e se estaria estabelecendo grupo organizado para conquistar adeptos, apresentamos 
e:il nossa defesa e os fatos e documentos que seguem. 

Temos em nosso quadro de associados pessoas com vários credos religiosos, 
católicos, evangélicos, de matriz africana e o~itras que não professam credo religioso. Recebemos 
zipoio pessoal de iíderes e de entidades católicas, assirn como recebemos muitos apoios pessoais 
de líderes e fiéis de outras de~iominações religiosas, especialmente evangélicos e de inatriz 
i;iTicana. (ANEXO 12) i4roc~irainos as entidades das denoiiiinações religiosas que nossos sócios 
i'. <,i,iain , parte, as cluais algumas apoiaram enquanto entidade, outras preferiram a coleta de apoios - 
i:.iiiiviciuais. Não coi~sta em nosso quadro de sócios nenl~uina instituiqão de cunho e objetivo 
!>;iiigií!so. (ANEXB 13) 

Salientarnos que em consonâiicia com a legislação de radiodifusão comunitária, 
nossos Estatutos proíbem o proselitisii~o e disciiiniilacão religiosa ou político-partidária no seio 
iic nossa Associagdo (ANEXO 14). Portanto. .tal prhtica não é nem será permitida. A opção 
partidária é individual e não é critério para ser associado. 

Em relação ao fato de alguns de riossos dirigentes pertencerem ao Partido dos 
'l'rnball-iadores e de possuírem f~inçgo reiiiunerada no Heinocentro Regional temos a esclarecer o 
qiie segue. Entre nossos dirigentes e associados encontram-se cidadãos com várias visões 
pclíticas, e outros que não possuem filiacão nem identificação paitidária (ANEXO 15). 

O fato do Diretor 'Vice-Presidente José Clademir Daron ter assumido função 
,gatificada e111 cargo público, Diretor do tfeinocentro, cabe esclareciinento que no momento da 
i>C ..,,~ollia -. da atual Direqão por Asreri~bléia Geral em fevereiro de 2006 o mesmo não ocupava esta 
fi.lnção, cujo exercício comeqou ein janeiro de 2007. (ANEXO 16) 

Quanto a denúncia que Liiis Carlos Parisera seria Diretor desta Associação e 
~::.idindo fora da hrea da comunidade ateilbida, infiiiigindo o item XIV.7.1 do Manual de 

, . Orientação, afirmamos que i iiiverídica, uina vez que Luis Carlos Pailsera não é Diretor desta 
associação, pois é o Diretor Presidente da Associação C~iltural Coiii~initária, entidaae associada e 
ser.1 endereço não é Rua Senador Pinheiro, Praça Santa Terezinlia. Este é o endereço da 
associação que o inesmo preside e sua residência 6 na Rua Mororn 11, 2390, casa 13, Baixo 
Petrópolis. (ANEXO 17) 

Por fim, após os esclarecimentos prestados coin suas devidas comprovagões, 
esperamos ter atendido as solicitações deste Miriistério e nos colocan~os a disposição para 
quaisqiier outras iilforinaqões, que julgarem necessárias. 



ASSOGIA~AO PASSBFWDI;P~Z.~E DE HODIFUSÃO COM~TTFÁIPIA 
Rua Pedra Canabarro, 95B - Passo Fwndc~fRS - CEP: 99025-280 - CNPJ: 07.375.83 1/0001-97 

Vimos por meio deste ccsnurida. ss representantes legais das demais 

associações concorrente P habilitaqgu ao sex-r~iqo de radiudiibsao comunitária em Passo Findo para 

~lmii reunião .visa:r~do um possivej e n t e  entre as p a ~ e s  ij~teressadas, conforme oficio no 

374107/RADêZiiPv3-PdkY da h&nist&Enu das Comnraicaqsies. 

A reu~iiio aconteçerá no dia 27 de mar* as 118:00 hs, na Cáritas 

Diocesana, siruada na Rua Baissandu no 1848 (em frente ao EENAVf. â ~ n t a m o s  com a vossa 

presenqa e nos t:olocaméis a dSsposi~8u para po$síveis escBaá.ecil~entos. 

i > .I L,'"... 

i. ,.-.'v,i---. -L.~:",c-+--------. 
k'c'.."-r-"-pi&i . . . .' 

A B o j  0s F%BS~T$% 
Asseaciyçnio C~Iá;.,nraB & ' ~ m n ~ ~ $ h & ~ i ~  
Passo P'uxads/R% 



AL~SQ~IA~;,&B PASS~FUNDE^I,!SE DE RA~>IODIF;USAO C O T \ / ~ ~ ~ J I T Á R ~ A  
Rua Pedro Canabarro, 95B - Passo I:u.ndo!RS - CEP: 99025-1280 - CNPJ: 07.375.83 110001 -97 

Prezados Ss., 

Passo Fuiamido, 22 de março de 2007. 

Vimos por meio deste convidar os represeuitantes legais das demais 

associagúes concwreiiles hiibilitação zo serviço de radiodifusâo comunitária em Passo Fundo para 

uma reunião visando a:m pussivc! eritendiinemto entre as partes interessadas, col-iforme ~ f i ~ i o  no 

87/1~/071RAB@OM-j.'i4.í: do Mitxistér-ia dzs ci",oii-,imir,ações, 

A reu~ziào oconteeera no dia 27 de março as 18:00 hs, na Chitas 

Diocesana, situsda na Rua Paissaiidii. ri" i968 (eni &C; ~ ~ 1 q ~ S i j .  C ~ I . ~ ~ ~ . ~ ~ J  com 8 vossa 
, . presença e nos colocamos a disposiçiio  ar^ DOSSIVBXS e~~iare~ili.)entm. ,. 

~e~rese'ntaite Legal 

Daxy  A. Vasaagi 
Ass, Plasi30ff ais Bem Estas* e Açga 8~s.ê:8j, 
Taasses P'unds/KS H,/.+-' . -1 



- 

Vimos por meio deste co~ividibr os representantes legais das demais 

O 
associações con!:orrentes i habilitacão ao scjviqo de radiodifaçãs comunithris em ?asso Fundo para 

uma reunião visai?do um por;sivel ei~tmdinlentu eI;tre as partes interessadas, conforme oficio no 

874/07MDCOTvi-A!iC do i'diriisfério das Co~nuni~aqõcrs. 

A ieuiiizo acoraâecerá no dia 27 de marqp as i8:OO tis, na Cáritas 

Diocesana, situnda na Rua Paissaiidu no i868 jenr frenite ao EEWAV). Gat~tamos com a vossa 

presença e nos colouamos a disposiqãc para possíveis csclarecitnentos. 



~ssocr/\çHo pAsso;:i.jjy.!Deyc- DE R A L ) ~ D D I P ~ ~ S , & O  COMIJNITARIA 
Rua Pedro Canabarro, 953 - Passq ::i.:i-ídf3jD,S ~.:':gp: cj?i32:í,-28(j .-. (I7pJpj: 0:. 375.83 1/0001-()7 

Passo Ponàdo, 22 de raiarqo de 2007. 

- Viil~os por meie deste convidar os represelztailtes legais das demais 

associações concorrentes à habili!açZa ao seiviço de radiodifusão coslunitária ein Passo Fundo para 

mn?a retifiiào ~isaildo :.tm possji/t:l enteiidiinc;iio entre as partes iatcrcssadas, conforme oficio no 

874/07/~AD@0i't/f-P~EC dcj Mknispirlo das &~~urricuqCes. 

'4 reuniáo acontecer& no dir, 27 de n.iarr,o as 18:00 hs, na Cáritas 
1 .Diocesa.na, sit:!aoa na Rua Peissandu 12' 1868 (ein freiatr, 3.0 E,El.d,âITij. Conlamos com a vossa 

presença e nos colocamos a disposi<áo para passáveis escirirer,irrientos. 

~ichdE:&inorio 
As8. ~ i a ~ t b k a l  ,632 Dif* :@(aiirri. S.nensssixS..g,d.r: Ativa 
Passo Fnnda/RS 



ASSOCIACÃO PASSOFUTúI4ENSE DE RADIODFFLJSÃII? COMUNITÁRIA 
Rua Pedro Cantibaxrn, 953 Passo Fuiído!RS - CEP: 99025-260 - GNPS: 07.375.83 1/0001-97 

'Vimos pai. rrivio deste convidar os representantes Eega.is das demais 

assoçiações concorrentes à habilitaq80 ao serviso de radlodihsão comunitária em Passo Fundo para 

uma reunião visaido Lnm possiv~l eilieirdimento entre as ptiries inte~eçsadaç, conforme oficio 11' 

gt,74/0 7~,i9*~1;;iQI)g~..j$/fG do '[din 5 LL; &-.L 13 das Comunicaçõeç. 

reunião acoilteceia zia dia 27 de mgrr;o as 18:00 hs, na Cáritas 

Bioceçai~a, sitiliida na Rua Pais<,-----. oajid~i rio 1865 {ein frente ao EENAV). Contamos cor11 a vossa 

<)<-.. pesença e RGS C O ~ O C B ~ ~ O S  a C " : S E ) O S ~ ~ ~ O  para gossix.r,is esclarecirne~itos, 
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qual confere com o original, dou fé. 

Ciaudia Dias Pereira - escrevente autoriza 
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Associaçao Cultural êomunBt6ria de Passo Fundo 
CNPJ 05.870.055/0001-76 

Rua Senador Pinheiro, 304 Térreo -Vila Rodrigues - Passo Fundo - RS 
CEP 99070-220 

Passo Fmdo, 02 de abril de 2007. 

Ilmo SI. 
Rui Fawers 
Associacão Passohndençe de Radiodifusão Comunùtá~ia 

Assunto: Resaltads da Assembléia com proposta aesgsciativa p a a  execeaqâs do 

Semriqo de Radib3difus20 C o a ~ ~ M ã g .  

Em resposta 30 Oficio com a proposta de tentativa associativa entre 
interessadas na execut$io do Servico de Radiodifusão Commitária na mesma área 

de interesse, a Fassociqãca CuYhial $omai;aithia de Passo Fundo, processo ne 
53000.03CP895103, ap6s consulta 0 3  ass19dados em assen~bliéice extraordinária, 

deliber-ru pela iomna asçociativa -- item 1 do Oficio, iYa&%icanêlo a Associalão 

Passcshndense de Radisdif-aiisiio- Co~xmit&ia~ processo- ne 53008.028556/05, como a 
selecionada para s semiço de exeãrêecéPo de Radiod~sZo Comunitária na mesma 

área de interesse. 

Desta forma, jii soUcitanos 43 arquivmento da $ia"ocesso s29 53000.030895/03 

em nome da Associação Culhral Comunitária de Passo Pmdo. 

AtengTiosamente, 

. . . . : .. . ' . , .< . .. ,,.-.S., :. ~ . ;  ,. ,<, 
-.-..-i-- . 

Luís Carlos Pansem 
CPF 737.556.569-49 

Cocrrdenados Geral da Associaç20 CuitusaS Comunitária de Passo Fundas 



4àfe 404IBb7 Passo Furado, 15 de maio de 2009. 

Prezado Sr 

Vii:los por ineio cfeste çomiinicar que a Assembléia Geral Ordiniiia 

ria Assoeiaq9cs Par?sofufirlct'ig;sr d4: Radia~diftns%~ C:omuniMiria, realizada n o  dia 3 l de !nasço de 

1007. aprovou a ii?clt1s2o da Associaqaai tle Dco;~nvolailmeg3to e ~ ~ f i o d i f t m o  Comunitária (116 

Passrs l i ~ n d ~  c01110 sticía jui.iciica assc>ci:ida a esta entidade, na opqão 1 - Qac;so~iag.50), do (?-ficjo 

,!i-J..?~iO~..'ic.;fI)C'(ihf'l>().S;';T,i'~'E-!~,.f(~ cjn acordo ao encalninhamento /;i*opostc! eni reililiao cillne 

as c'oiiçori'el?ics nii dia 70 tic ilialsço de 1007. 

ilcstt., t'oi.i~ia. a ~ i i i ~ ~ d a i n ~ ~  a coinunicaqac; da decisão toinacln na 

risscnit~i5ia de vossa c'nlidadc.. conlbrn;c cncamirihainenio pruposto na rerinigo citaiij 

, u!-it.~.rioi~rnei~it.. Certos de Vossa coi17preei1slio saudamos a.ADERQ: pclo irabolho ein prol da 

rac!iodifiisSci co!nuriilciria em Passo Fiincio e nm coioeamos a disposiçfio pam q~ialqirer 

CSCIC~~L"C.II~.~C~~~!.~. 

José Flavéo Fi-eíbs Caetano ., 
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-'E livrc a esprcssão cla aiividadc iitlclcciual ;irtáçiica. ciei~tifica c dc coinuiiicação. indepcíidcn!ementc de 
ccnsfira ou licença". (11ciii IX. Art. 5" - Cons:ilnição Brasilc.ira). 

C~j3Itãil0 Primeiro 
DOS BBIETT'JOS DA FT\IT913rADE E PSPEo'TOS DAS COIMT~WIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art. 1 O - A Associaiy.ão PassofL;ndense de 'Rxiiodihsão Comunitkria, fimdada em 19/02/05, 
com sede na Rua Pedro Canabarro 95 B - BorlereIr-ão, município de ]'asso Fundo -- RS, e 
uma entidade civii de obj2tivos ciilturais, democri,iicos e sem 511s lricrativos, com tempo de 
duração irideter-ninado, visando reyiiierer junto 33 Ministério das Gort~unicações e órgãos 
competentes autorizaçáo parü explorar o serviço de RadiodirUsão Comunitária eril 
Freq'iiência M~dulada. 

- Parágrafo 1' - Para a corisecucão dos objetivos deverão ser observados os principias da 
legalidade, da impessoalidade.., áa ix~oraiidade e da ética. 

Parágrafo 2" - A Associaqão de Passofcinderise de Radiodiíksão Comunitária niantera sua 

O independência e n  relação aos parridos políticos, zo Estado, ao poder esonôrnico e credos 
religiosos 

Art. 2" - ,LP Associaryão ;I4assoai?iiclet1se de Radiodifusão Con~unitUriâ tem por finalidade: 
a) Contribtiir com a luta pela. 'dernocrakizaç2~ dds meios , d e  comunicação, pela 

den:ocratizac,ão da informação e pela institucionaÍiza~ão do Direito de Comunicar: 
b j  Dar opox-ttrniciade à difiisão das idéias, elementos de culhra, tradições e hábitos sociais 

da comunidade? propagando preferencialmente a música nacional, além do intercâmbio 
entre os aspectos culturais das várias coraunidades organizadas; 

c) Prestar seruiqos de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessario; 

d) Coietar, pescpisar, elaborar e divulgar ir;ironnações de cunho político, social, 
econrim~co, cientifico, ~;iiltilrai 2 despori:ivo, relacionidas aos interesses das 
cornuniciades envolvidas, piomoveoido debates èeínQicos: visando a democratização das 
opiniões; 

e) Prcinover c2p't3.acitaqão e assesso-amento 1-12 h.i.eã de comu~iicação a entidades sindicais, 
comuiiitárias, i'eli~iosas, culturais e outres sem fins iucrotivos, observada a legislação 
vigente, 

9 ijrganizar e disprjnibiijzar arquivo gúb!icr: com registro sonoro, foriográfico ou 
audio~isual de interesse geral, coletado, produzido ou veiculado por esta. associaqã 

Ai t .  3" -- i30derá asregar-se às ~:i'ii\;idaciies da Associação clualqiler- í~essoâ, independei 
col-, rac,a. sexo 512. opqão sexrrai, cr_snciição social ou financeira, concepqão religio 
filosrjfical oiientaqão política ou qualquer outra condição desde que concorde e 
disposto neste estatuto e defenda a derr1ricratP;zação da comunicacão e a radio 
cornunit&ia. 

&. 4" - i?ara ser co~isideracio associado da Associação Passofiindei~se de Radiodi 
Comtinitiiria será necessário ser :norador do município de Passo Fundo ou ter sed 
áreas atingidas pela transmiss50, ser indicado por algurn sócio e aprovado em Ass 

SEGUNDO TABELION 

Passo Fundo. 16 de outubro d 
Claudia Dias Pereira - escrevente aut 
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fusão C,'omuan!$iiria" 

-.e li1.r~ ;I c~prcçsão d;l ;~(hlid;ld~ ilil~Ic~(li;ll ; \ ~ : í ~ l i ( : ; : .  C ~ C J ~ T I F ~ C ; ~  C d~ COIIIII:IICIIC~O. i~idcpc~idc~~tc~ncnIc d~ 
ccnsiira o\i licenqn". (Ifcln iX. Ar\. 5" - C:niis\it\iição Brasileira). 

Capitailo PrinsePro 
230s OBJETIVOS DA FN'I'IIDADE E UhREITOS PAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art. 1" - A Associação Passofundense de Radiodifusão Conlunitária, fimdada em 19/02/05, 
com sede na Kiaa Pedro Canabarro 55 B --- Boqueii-ão, inunicipio de Passo Fundo - RS, e 
urna entidade civil de objetivos culturais, den~ociáticc~s e sem fins lucrativos, com tempo de 
duração indeterzninado, visaiido requerer j!~nto ao Ministério das Coinuiiicações e órgãos 
conlpet-entes autorizaqão para explorar s serviço de Radiodifusão Comunitária en-i 
Frecjuência Moc!u/ada. 

-. Parágrafo 1" - Para a consecução dos objetivos deverão ser observados os princípios da 
legalidade, da irnpessoalidade, da inoralidacle e da ética. 

C Parágrafo 2" - A Associaqão de Passofùndei-ise de Radiodifiisão Comunitária manterá sua 
independência e:il relação aos partidos poliricos, ao Estado, ao podei- econôtnico e credos 
religiosos. 

Rrt. 2" - A Associação Passofundense de Radiodifusão Cotiiunitária tem por finalidade: 
a)  Contribuir com a luta pela den~ocratização dos meios , d e  comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
h) Dar opotiunidade i difi~são das idéias, elemetitos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade, propagando prefèaencialmente a música nacional, alem do intercâmbio 
entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

r;) Prestar serviços de utilidade pública, integraiido-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessái-io; 

(i) Coletar, pesquisai; elaborar- e divuigaa infoniriações de cunho político, social, 
ecoiiôi~-iico, cientifico, ciiliui-ai e desportivo, relaciaiiadas aos interesses das 
comunidades envolvidas, proniovendo debates tei~iáticos, visando a democratização das 
opiriiões; 

e )  Promover capacitação e assessuaanzei-ito na hrea de coi.riunicaçã.o a entidades sindicais, 
cornunitkrias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos, observada a legislação 
vigente; 

i') Organizar e disyoiiibilizar anquivo público c0111 re~istro sonoro, fonográ 
? audiovisual de interesse geral, coletzdo, produzido ou ~eiculado por esta associa 

Art. 3' - Podei-a agregar-se as atividades da A.ssociaqão qualquer pessoa, indepen 
coi-, raça, sexo ou opcão sexual, condiqão social ou ljnanceircl, concepção reli 
Blosofica, orientação poiitica ou qitalquer outra condição desde que concorde 
disposto neste estatuto e defenda a deniocratização da comunír,ação e a rad 
comunitária. 

Art. 4" - Par-a ser considei-ado associadi? dra Associac;ão Passoft~ilndense de Radiodifu 
Comuriitária será necessário ser inorador- do  inunjcipio de Passo Fundo ou ler sede 
áreas atingidas pela trarnsrnissão, ser indicado por algun-i sbcio e aprovado ein 

í ... 
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Confira os dados de Mentifica@o da Pessoa Jurídica e, se houver quaiqiier divergência, 
providencíe junto à RFB a sua  atualização cadastral, 

u i 
CCDGV E WF%CR',@&DÜ% j3tT'ltt~ÜWcc&+"u'it~~r"U*n PRYil.C'cP'gM 1 / B(i.i3-1Mi - Atlvldader de rádio 

DGO E OEçCKiCAQ DA NATOREZA JLIR~DIGA 
9 -3 - OUTRAS FORMAS DE ASS&%?ACAO 

- IATO ~ r ~ g  S~TUAQ~OCAD~STRAF 

i ATIVA f í4I03IZDfJ5 

Apro~ado pela Insíruqãù Normativa RFB nff 748, de 28 de junho de 2067. 

Emitído no día Ir6JZIB/2MF As QB:37í$iá [data e hora de Brasílía;. 

- ,  - 
@ Capyrighk Receita Federal do Brasfi - 16/10/20f17 
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SEGUNDO TABELIONATO -.SERVIÇOS NOTARIAIS 
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A U T E N T I C A  
AUTEI\ITICO a presente .cópia reprográfica, e 
qual confere com o original, dou fé. 

Passo Fundo, 16 de outubro de 2 
Claudia Dias Pereira - escrevente autoria 
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331, cBsm ELENRg;l  DE C GO, Brasileiro, solteiro, escritor, 

portador do CPF 598668960-70, RG 507801 '7414-SSP-RS, socio Fundador da Associqão 

Passoffandense de Radiodifusão Comunitária, Declaro para os devidos fins, pertenqo 

Religiiio Afro de Matriz Afneana e que coletei assinaturas de apoio junto a esta religião e 

que em nenhum momento foi debatido questoes de religião durante as reuniões da 

Assaciagão. Deelaro çoin isso a não existência e nem intencionalidade desta Associapão em 

utilizar o espaqo da Radiodifusão Comunitária para h de credo religioso. 

Por ser ~ierdad-e, firmo a presente. 

Passo Fimdo, 1 O de outubro de 2007. 



Eu, L ~ k ~ ~  D A W L  RODRIGES P7AZ,, Brasileiro, Ca~ado F u n c i o i ~ i ~ i ~  

bblico, portador do CPF 210966940-34, RG 1550802782-3JS-M, s6cio Fundador da 

Associal;b Passofinçlense de Rndicrdifiisk Comuni%irfa, Dedaro para os devidos fins, que 

r não sou fíliado a partido politico, e. que Qrn nedum momanfo foi pautado debate 

partida-rio nas rewi5es da Associa@x). Declaro ainda pe1tmce.r a Igreja Evangélia 

Luteiana da Renovagiio Espaqo Espermqa, que coletei assinama de apoio junto a esta 

religib. Em nenhum momento foi debaiido qtrestòes de &i@ dumte rac, reuniões da. 
-- 

hsociação, peio contrario, ficoli claro desde o inicio dos debates e constnic;ão da 

Associa~ão, que os espaps deverao ser wnlm a tados indqenderrfe do medo reiigioso. 

O Declaro com isso a não mist6n~ia e nem intencionalidade desta ALtssociagão em utilizar o 

espqo de Rzdiodifush Corntxnitisia para fim partibkrio ou religioso. 

b ~ r  ser verdade, firmo a presente. 

Passo Fundo- 15 de outubro rle 2OC7. 





, \SSOCI~\ÇÃO 
I 
I CNPJ 

Associação Instituto Cultural e / 07.375.5251000 1-30 
Educacional Paulo Freire 1 
Associacão Cultural C0111~111itál.ia 05.570.055/000 1-76 
Passo Fundo -- 

ENDEREÇO 
Rua Pedro Canabarro, 95 

CEP: 99025-280 
Rua Senador Pinheiro, 304 Térreo 

CEP: 99070-320 
N/ 
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.LI. 33" - h despesas da en~idacie podeiii se:: 
a) Despesas operacionais, tais c01110 aluguei de bens ~xóveis e imóveis, compra de 

equj.l~arneiltos, discos, gtas, CE's e todas aqusias necessárias a concepção dos objetivos 
desta entidade; 

b) Pag~xento de :não-de-obro para assessoria tec~lca, mmutenção e operacão dos 
eqiiipanemos e inçtalar,ão, a titalo de pró-liibore; 

C) "Comissão7' para agei~ciador~,~ d.5 patrocinio do comércio iocal; em percentagem 
defi:inida pela diretoria; 

d) latrocínio a projetos ou otib-irlades co:m ;lns cornunitari.os, aprovados pelo Conselho 
Co~l;i~ili+;lrio ou Assembléia Geral. 

PazágrsJo 1' - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado pelo exercício da 
fùlz~ão. 

- Parágrafo 2' - A contr8tação e deizissão dos Einnc.ionários dependerá de aprovação da 
niaioria abso;uta da diretoria executiva. 

Parágrafo 3" - O cpadrci 6e pessoa! da entidade d.eve ser constituído de, ao menos, 2i3 (dois 
~ercos) de .t-abaihadores brasileiros. 

Parágritfo 4' - Os sócios não sespondem pe1a.s obi-igaqões sociais. 

Parágrafo 5" - É vedada a distribuigão aos associados e hncionários, de cjuaiscluer tipos de 
bônus ou de eve~tuais sobras de receitas. 

k&. 34@ - Minimamente, a progran~ação deverá constar de: 
a) Espaço garanticlo aos segrne1Itos orgenizados da sociedade para divulgação de seus 

trabalhos e reivindicapões, observada zpenas a adequaqão de hooráno na programação; 
e- 

I 
b) Reserva de espaqo semanal para prograina~ão rotativa de programas produzidos por 

pessoas das co~llrznidades, delxiro das especifisações técnicas definidas pelo Diretor de 
Progi-ama~ão. Esse espac;o deverá fi?ncionai- como laboratório raciiofônico. A solicitação 
de espago deverá ser feita por escrito à Diretoria e aprovado pelo Conselho 
Czrnunithfic; 

'1 c )  ProlSi$&~ de USO de q~raiquer espaqc: com 511s poiktico-partidários, esceto os de 
paíiicipaq80 iguiiithir das vitrios paitidoi com repressntapão nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 
todos e protocolado. A excei;ão fica por son';., do horário político obrigatório, na fonna 
da lei; 

h?, dd) Proibiqão do uso de qualquer espaco m ~ n  52s religiosos doutrinários, 
pafiicipação igualit&-.fi;z &c, várias colmiqões religiosas representadgç nas c0 
atingidas pela transmissão. 

CaasimXo  sexo^ 
DIVSOLUCÃO 

rAorualuuorioMnU.rrnMSO'MoTWUn.risNoNlloP<WnUiIUmCDIMoirauu.r 

A U T E N T I G  

3q 
Passo Fundo, 16 de outubro 

Claudla Dias Pereira -escrevente a 
c Lqrvu.d 

J 
Emob: R$2,20 + Selo c;igWsP R$0,20 - 0416.01.0700005.160 

~ 0 ~ ~ ~ 1 1 - m 0 n l ~ 1 o ~ ~ n n ~ n n n n n n o ~ w ~ ~ ~ 1 ~ - 1 1 n ~ ~ ~ 1 0 ~ w a ~ ~ m ~ o i d ~ ~ w 0 m ~ ~ ~ .  
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Declaro para os devidos fins, que eu, ANA MARIA R, flPATE5 Brasileira, 

casadh Profm~òra: porfadora do CPF 27341 $340-87, RG 703 1229037- SSP/fCS, sou sçó~ia;. 

Ft~ndadora da hsociaqão Passohdense de Radiodifusão Comunitária, que em nenhum 

momento foi paufado debat~ partidário nas rrwnraes da Associqiio. 

Declaro, com isso, a não existência e nem intencionalidade desfa hsociaqão 

em utilizar o e s p w  de RadiodiSusão Comxinitsirtrt para fm partibárir;. 

Fcr ser verdade, firmo a presente, 

Passo Fiando, 13 de outubro de 2607. 



Declara para os dwidm fms, que eu, &W LUC% PAZ, Brasileira; 

mada, Fu~~çionaria piiblica concursaáa, portadora do CPP 27360087049, RG 

E053769519- SSP,/RS, sou çócia fundadora da Associa@o Passofitndame de Radiodifusão 
-- 

Comunitária, soii filiada ao PSOL e sei da filiaqão de outrai pessoas em outros pat-tid~s 

políticos, e. que ein nenltun~ momento foi pautado debate pa&&rio nas reuni2im da 

O fissoçiaq50. Declaro, assim que iião existe intencioim4idade desta 8ssocia#io em utiii= c 

~spago de Radiodifusão Comunitária para £irri partidário. 

Por ser verdade, firmo a prese1:ts. 

Passo Funda, I5 da outubro de 2G07. 

CPF 273600870-49 
RG 8053769819- SSPA3.S 

? ,,,," ,.,.....*.. S.< v .  :..; ". < , ; . : . : , , : ' ; ~ j , ! ~ ~ . ,  ;i cgj ,,,,. 1- :,:.- !,,:,;:.;% I',.: ;i .... I,. 



D E C L ~ Ç A O  

Declaro para os devidos fíils, que eu: EDUARDO GARMUS DE SOUSA 

Brasileiro, solteiro, Professor. portador do CPF 003100050-94, RG 342130407- SSP, sou 

sócio da Associa@o Passofundense de Radiodifusão Comunitiiria. sou filiado ao PSDB e 

sei da filiagfio de 011tt-as pessoas em outros patidos potitic~s, e, que m nenhum momento 

foi pautado debate partidário uas reuniões da Associaqão. Declara, com isso, a não 

p.xictência e nem intalcionalidade des& Associa@o em xdfizar o mpaw de Radiodifuh 

Com-imitaria para fm partidirio 

Por ser verdade, f%mo a preseiaks 

Passo Funda, 15 de ouabro de 2007. 

GPF 00j100050-94 
342130407- SSPRS 



Ett, JOSE CLADE-/W D,n;ROX. brasiíeirg, casado, economísta,. portador 60 

CPF 337737540-34. RG 70759741 19 S JS-RS. socio fiind&r e ah~al vice-presidente da 

,4ssociaqão Passofundense de Radiodifusão Com~~nitaria, declaro para os devidos h s ,  que 

quando me associei; bem como, quando aceitei o cargo na Diretoria da Asçocla@o 

Passofundense de Radio Difusão comun~tiria, não estava ligado a Administraqão 

khnicipal, Some~~fe ein janeiro de 2007, fui convidado a ser DDirefor do Helnocenfro 
- 

Regional de Passo Fundo, cuja funqão yrofissional aceitei por ter experiência em 

administrar a áreâ dz smlde. 

Declaro ainda, ia80 ser empecilho para m sérios propósitos da Associa&, 
(i! que. rc  o Minist6rio das Con~mioa@es julgar neiesshrin mlooo a disposigEo msu cargo na 

diretoria e me licencio desta, enquanto estiver desempenhando a atual fiinqão profissional. 

Espero: com isto, deixar claro s il&o existência de vinculo entre a Associaqão 

Passofundense de RdiodifusSio Comuitifiria com a AdmiliistsaqSio do munícípio de Passo 

Ftmdo. 

Segue em mxexo cópia da Portaria de Non~ea@io e das Atas da Associaqiio. 

Por ser verdade, firnio a presente. 

Passo Fundo; 14 de outubro de 2007. 





PORTARIA No 52/07 

8 PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO FUNDO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve, 

NOMEAR o Sr. J O S ~  CLADEMIR DARON, portador da 
C1 7025974119, para exercer o Cargo em ComissZo de Diretor do 
Departamento de Hemoderivados, CCD-3, na Secretaria da Saúde, a contar 
de 10 de janeiro de 2007, nos teirnos da Lei Complementar no 164106 e 
i65106. 

GABINETE DO PREFEITO, Centro Administrativo 
Municipal, em 09 de janeiro de 2007. 

Prefeilo Municipal 

I, 
PMPI: - -Rua Dr. João Freitas. 75 - a - 46 - CEP: 99.050.000 

I r 3  - (Oj4) 5 16.71 00 - Z! - (054)- 3 16.71 13 - e-moi/: p/rpj@pro.v/a-rs.co/tt.br 



Associação Cultural comunitária de Passo Fundo 
CNPJ 05.870.055/0001-76 

CEP 99070-220 
Rua Senador Pinheiro, 304 Térreo -Vila Rodrigues - Passo Fundo - RS , 

Passo Fundo, 02 de abril de 2007. 

Ilma Sra 
Ziiida Beatrim S. de Campos Abreu 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletsbnica 

Assunto: Resaltado da proposta assásciativa para execugliio do Serviço de 
Radiodif~sao Camanit~aa. 

Senhora SecretAuia 

Em resposta ao Ofício c o a  a proposta de tentativa associativa entre 

interessadas na execu$io do Semico de Radiodifusão Comunitária na mesma área 

de interesse, Oficio sob nQ 89.4ii2007UDC0 OS/SC;ÇE-W/~C, a Associação 

Cultural Comunitária de Pa.sso Funde, processo n953000.030895/03, após consultar 

os associados em assembléia extraordináriaj deliberou pela foma associativa - 
item 1 do Ofícior indicando a Associaqão Passo~"umde9ise de Radiodifusão 

Comunitária, processo nQ 53000.028556/05, como a selecionada para o serviço de 

execu~ão de Radiodifusão Comunitáxia na mesma área de interesse. 

Desta forma, solicitamos o arquivamento do processo nQ 53000.030895/03 
em nome da Associa~ão Cultural Comunitária de Passo Fundo. 

Atenciosamente, 

d 
CPF 737.556.569-49 

Coordenador Geral da Associaqão Cuirurail Corntlilitária de Passo Fundo 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eleironica 
Ministério das Comunica~ões 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo, 3" mdar - Sala 308 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 



Rua $20 Liiiz, 77 
80620-i70 Porto Aleure - RI^ 

CIdPJ 02 016.43910001-38 I€: 0961263619 3 
Nula r iscal  ~ e r i e  unica I:- 637.637 

LUIS CARLOS PANSERA 
CPF: 737.556.569.49 

' RUA MOROM [!No 2390 CASA13 
) BAIRRO PETROPOLIS 
1 PASSO FUNDO - RS 

. L_L .......-,-. I.II ,.LA*,I.LI. 

! Tipo de No do Leitura ~n te r io r  Leilura Atual Conslante de 
i Medi~ão Modidor em 2'1108 em 18/09 Multiplicaqão i Energia Ativa BT 0000078 10942 11071 1.00 129 kWh 

- 
, Periodo entre Leiluias (dias) 28 
I consumo  ME^ oiano thwhi 4,61 
' Valor do Consumo Didno (RSI. 2.19 

Falor de Potincia - 
Data Pievisla da PrdMma leitura 19 1 10 .... .- . -- -. -. . . . . . .  

:2007 Scl =--_i 129 
: A~Q-159 ' 

i Jul t i 136 

Desc~l .~ão Q u a n t l d a d ~  
129 kWh Energia A!;":-- -' 

CIP - Ilumina ao PUblica 
Taxa de coiefa de Lixo 0912007 

' U a i 1 . i  156 
I Fcv 1 
j Jan i= 
I ~ O Q G  Dez- 
! NO* 

1 ou1 
i Se1 

- - , , . - . __ - ' _ _ _  _ - > !  . I - - - - - - . , - . ~ , : .  . . . . .  ..... ,.:.i. ..[@a qjn.$~iiis:hk$@~~:amd .. .. .... ... y-. -- -. -. -. -- 
, Base c a i ~ ~ ! ~  FnergialECE. RS61.26 , e 

I j Reservado ao Fisco: 996C.DE25.B94F.77D4.DEB9.7607.FE]7(3(3F1C0 i 





Endereço R. Pedro Canabarro, 95 - Lot. 
L.. / 

Pampa 
Passo Fundo - RS 
99025-280, BRA 
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IsTÉRIo DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Off cio no /O /SSR/DOUL -MC de -- I I200 

Processo n O &3QA30. / 66 /db . Localidade: ~ASSO pd/V4- h? C . // 
Entidad 

( ) Única entidade no local/baimo /ou com concorrentes: C_) arquivado, (Jem análise, (em exigência, C )  instruído i! 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

i C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I 1200 Brasíiia, Analista responsável: 
I 
8 

FANTASIA: SLGPE: I 
( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: :i 
I1 

Observações: 

,7,**,+*w>v**.%+., .+" V'-*- ,-.*-7. i 
$EE\/l{;<! pi:] t,>[ ;i; i-,! 1, :'!!;;?>2?J- $ ,+ I) 

. ,. \,\jnist5ri;; r;; , ~:~;'~.:;~i.:..?~ : %  "d. I/ 
(;y,);:),:;,?;; !;f:y :;;! \ / I  

i 

: 
i 

Analista responsável: 



.ha 
das C. 

í3 Y-rts.J53 5 
12 Wbd 

.- 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERvIços DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA "dSn" 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco '?L" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n w $ 4  ,A i3 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

brasília, 11 de dezembro de 2007. 

A Senhora 
CLÁUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Rua Uruguai 1620/902 
99010-1 11- Passo Fundo- RS 

Assunto: Esclarecimentos de denúncias 

! Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.054166/06, na localidade de 
Passo Fundo-RS e considerando a denúncia apresentada por essa Entidade em desfavor da Associação 
Passofindense de Radiodifusão Comunitária, informamos que a as declarações prestadas por aquela 
entidade em resposta a denúncia, foram consideradas satisfatórias, conforme descrição dos itens a 
seguir: 

I - do desrespeito ao Ministério quando durante a reunião de entidades, tentou. 
ganhar e desmanchar no grito a proposta de acordo efetuada; 

Declaração da entidade: "nossa postura foi sempre de respeito, ao proceder conforme 
a legislação, ao responder as solicitações do Ministério dentro do prazo e conforme o conteúdo, 
solicitado, informando os fatos com idoneidade e veracidade. 

Conclusão: as declarações da entidade correspondem aos fatos. 

I1 - da culpa pelo não acordo entre as entidades; 

Declaração da entidade: os fatos ocorreram exatamente ao contrário, pois mesmo 
ficando em 1 O lugar na média ponderada das manifestações de apoio tomou a iniciativa e oficiou as 
demais concorrente para uma reunião visando um possível entendimento ". ( anexos correspondências 
convidando as concorrentes). 

Conclusão: a iniciativa da entidade oficiando as concorrentes, contribuiu para o 
entendimento entre as participantes. 

,,, .,,s-,., - *.--r--.- "4 
I > v .  1 

s~ta.\'ii,:Ci P! ' ' i , : + L i  I11 - do lugar para as reuniões de difícil acesso; 
8 ' 

p , , f i i ~ \ , ' ~  * v i  

Diocesana, situada no centro da cidade, sem nenhuma restrição de a 
associações concorrentes, como poderiam as concorrentes estarem lá 
inacessível? " ( anexa ata de reunião) 



-. 

Conclusão: a informação da entidade do local e endereço completos da 
localizando-se no centro da cidade, descaracteriza uma restrição ao acesso. 

IV - da falta de inscrição para diálogo entre as Associações durante a reunião; 

Declaração da entidade: " a reunião foi conduzida pelo Sr. Luis Carlos Pansera, 
diretor de outra Associação e escolhido no momento como Coordenador. Houve apresentação de 
todas as entidades presentes, ocasião em que tiveram oportunidade de expor qual idéia tinham de 
entendimento". 

Conclusão: houve a apresentação de todas as entidades presentes com exposição de 
idéias. 

V - do acolhimento de assinaturas, para manifestações de apoio, há mais de 6 anosj 
por meio de churrascos, festas e visitas, figurando pessoas falecidas e aquelas que assinaram 
para outras Associações; 

Declaração da Entidade: "a associação foi fundada em 19.02.05 e registrada em 
14.03.05, portanto não cabem estas acusações, reafirmamos a lisura e transparência no processo de 
coleta de apoio, que foram recebidas estritamente no prazo legal determinado pelo Ministério, 
procuramos sempre coletar apenas as manifestações com a devida documentação e CEP. Além do 
mais, orientamos aos cidadãos que caso já tivessem manifestado apoio para outra entidade 
concorrente, não o Jlzessem para a nossa. Quanto a promoção de churrascos e festas, visando 
manifestações de apoio, desconhecemos e repudiamos tal prática, obtivemos o número expressivo de 
assinaturas em apoio devido a representatividade social e ao diálogo e reconhecimento da 
comunidade': (anexo ata 04/05 e cópia do Estatuto)) 

Conclusão: a entidade apresentou cópias das atas de reunião e do Estatuto Social 
comprovando a fundação e o registro da Entidade, quanto aos outros itens não foram anexados, pelas 
denunciantes, documentos comprobatórios. 

VI- do endereço da sede inexistente; 

Declaração da entidade: "nossa associação sempre esteve sediada na Rua Pedro 
Canabarro, 95-B, bairro Boqueirão, conforme constam em nossos documentos apresentados, cópia de 

.i CNPJ (anexa); este foi o endereço informado ao Ministério e é por ele que temos recebidos as 
correspondências do mesmo. (anexo alvará da Prefeitura Municipal de Passo Fundo comprovando o 
endereço); o local dispõe de condições para instalação do estúdio de transmissão e está em posição 
geográJlca favorável a instalação do sistema irradiante sezdo inverídicas as acusações que 
deliberamos a troca de endereçospara instalar o estúdio ". 

Conclusão: a entidade comprovou o endereço por 
Prefeitura Municipal de Passo Fundo. 

h \  t 
i,! i-)i4ii..;,*,;\\- 

VI1 - do proselitismo - os integrantes da direto 8'%k' integrantes do PT 
cargos na diretoria e desempenho remunerado com função 
pertencem a Igreja Católica, sendo esta religião a única a r voz par9 divulgaç 
acontecimentos; 

Declaração da entidade: "temos em nosso quadro de assoe essoas com vários 
credos religiosos, evangélicos, de matriz africana e outras que não p m credo religioso. 
Recebemos apoio pessoal de líderes de entidades católicas assim como rece de líderes e fiéis de 

emar - OE Acordo - Processo no 



. 9Zsed 
outras denominações religiosas especialmente evangélicos e de matriz africanas. Em relação ao 
de alguns de nossos dirigentes pertencerem ao Partido do Trabalhadores, e de possuírem função 
gratiJicada no Hemocentro, esclarecemos que, entre nossos dirigentes e associados encontram-se 
cidadão com várias visões políticas, e outros que não possuem Jiliação nem identificação partidária. 
O fato do Diretor Vice Presidente, ter assumido função gratiJcada em cargo público, Diretor do 
Hemocentro, cabe esclarecimento que no momento da escolha da atual Direção por Assembléia Geral 
em fevereiro de 2006 o mesmo não ocupava esta função, cujo exercício começou em janeiro de 2007". 
(declarações e atas anexas) 

Conclusão: diante da declaração da entidade não ficou caracterizado proselitismo 
vinculação político-partidária ou comercial na Associação. 

VI11 - de integrante da diretoria com residência fora da área da Comunidade-Sr. 
Luis Carlos Pansera, residente na rua: Senador Pinheiro, Praça Santa Teresinha. 

Declaração da entidade: "o Sr. Luis Carlos Pansera não é di.retor desta Associação 
pois é o diretor presidente da Associação Cultural Comunitária e seu endereço não é Rua Senador 
Pinheiro, este é o endereço da Associação que o mesmo preside, sua residência é na rua: Moron Ii, 
2390, casa 13, bairro Petrópolis". (anexo conta de energia elétrica) 

Conclusão: ficou comprovado, diante da ata de eleição constante nos autos, que o Sr. 
Luis Carlos Pansera não integra a diretoria da entidade, 

Dado o exposto, informamos que os esclarecimentos prestados pela Associação 
Passofundense de Radiodifusão Comunitária foram acatados por este Ministério tendo em vista não 
ficar caracterizado quaisquer irregularidades ou ilegalidades nas declarações apresentadas, devendo 
esta secretaria dar continuidade as análises dos processos situados nesta localidade e que se encontram 
em fase de acordo para exploração em comum do Serviço na mesma área de interesse. 

Atenciosamente, 

,*Y'/#lk / - "  
p// 

ZILDA BEATRIZ S. DBCAMPOS ABREU 
f 

Secretária de Serviços de,Comunicação E1 dônica 7 i' 

emar - Of. Acordo -Processo no 



Ministério das Com~inicações 
Depto. de Rádios Comunitárias 
Dra. Alexandra Luciana Costa 

Prezada Dra. Alexandra 

A Associação Pró-Radiodifusão Comunitária de Passo Fundo, vem por meio desta, 
solicitar sua atenção para as novas coordenadas geográficas solicitadas para ficar a mais 
de 4 ICm de distância das duas demais candidatas da mesma cidade, em resposta a seu 
email: 

"O caso de Passo Fundo será estudado amanhã e os analistas entendem que não há como 
arquivar o processo da entidade denunciada, o que resultará na aplicação do critério da 

I representatividade. Deste modo solicito que as entidades que estão distantes, apresentem 
imediatamente as novas coordenadas do sistema irradiante proposto, de modo a afastar-se da 
Ia e 2a colocadas, o que dará maior celeridade aos processos das entidades envolvidas". 
Abraços. Alexandra. 

Estamos solicjtando uma nova coiztagem dos pontos na medida em que as três entidades 
com inenor pontuação registraram em cartório (ADERC e Comunidade Ativa) sua 
filiação a Associação Pró-radiodifusão conforme documento já está anexado ao 
processo, o que elevaria a pontuação somada das três em mais de 800 pontos. 

.9- 

As novas coordenadas são: S 28"15'08",3 e LONG. W 52'25'39,4' no seguinte 
eiidereço: Rodovia RS 324 Krn 7,s Via Perimetral - Bairro Capão Bonito Passo Fundo, 
Cep. 99064000. 

--... _ 
Ficando como endereço de correspondência: Rua Brigada Militar 772 - bairro São 
Cristóvão Cep. 99062-140 sendo que a Presidente continua sendo Cláudia Camargo, C- -- 
que por estar no 8" mês de gestação está mudando de endereço ou na Rua independência 

1 1459 Centro Cep. 9901 0-041, endereço do Sr. José Flávio Freitas Caetano. 

Esperaiuos assim acelerar o processo. Agradecemos antecipadamente. 

& g~44~ 3 4 

José Flávio Freitas Caetano 

Passo Fundo 14 de dezembro de 2007. 
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apesar de estar fora do ar, aguardando aprovação do processo. $I~";@?~! 

Na cidade de Mato Castelhano a situação da denúncia envolve inclusive uma ' "S.." 

Associação (Proffloma) que está sendo multada pelo Ibama por plantar soja transgênica 
em pleno entorno da Floresta Nacional. Denúncia ao MiniCom No 
530Q0060417/2007-72 em anexo. 
Quanto ao Plano Básico de distribuição de canais a ANATEL sequer responde~t nossa 
solicitapão e enviamos por email ao Inácio, a comprovação de nosso pedido, junto 
com a sugestão de um TAC para acompanhar os processos. 

Agradecemos antecipadamente. 

Daganas Cmargo - Presidente CONRAD-RS 
1 

~agmaryiinkra Carnargo 
>I d a ~ c a m a r ~ o ~ p a i l .  com 
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i 
h a c i o  Alfonsin Panxzani - Carta Reunião g30~ilm-D' 1 3 0 ~ ~  

De: "Dagmar Camargo" <dagcamargo@gmail.co&> 
Para: "Inacio Alfonsin Panzani" <inacio@prrs .mpf. gov. br> 
Data: 12/12/2007 13:16 
Assunto: Carta Re~lnião CONRAD HOJE . 

CONRAD-RS - Conselho Regional de Radiodifi~são Comunitária 
Av. Cristóvão Colombo 283104Bairro FlorestaPOA cep 90560003 
Fones: 37790776 - 91423692 

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2007. 
) 

A PRDC-RS 

Prezado Procurador dos Direitos do Cidadão 

Conforme reuniãorealizada com esta PKDC em 3 de setembro deste ano, retonlamos 

s temos a dizer què na cidade de Porto Alegre todas as 
nliadas tiveram êxito e as rádios em situapão ilegal que não eram 
agiam respeitando aos princípios, foram fechadas, com exceção de 

que lamentavelmente obteve liininar sem j atn~ajs ter solicitado 
a o serviço ao Ministério das Comunicações. Fica aqui nossa 
m este precedente e pedido de possibilidade de recurso reveitendo esta 

dades de Guaíba, Vimão e Mato Castelhano o problema persiste e se 
nos levou a protocolar novas denúncias no h4iniCorn no dia 24 de 
No 53000060415/2007-83 em relação à Associação Santa Isabei em 

Viamão coino comprova a cópia do documento anexo r: este ofício. 
6s 8 anos no MiniCom a Associaqão de Radiodifusão Con~unithria 
onte Alegre - Viirnão - teve seu processo finalmente aprovado e 

enviado à Casa Civil onde já está há seis meses e ainda não foi enviado ao Congresso. 
Lanle~~tamos ter de denunciar um Balcão de negociações de RadCom na Casa Civil. 

Ein relação à cidade de Guaiba a Rádio Top 10 FM continua ilegalmente no ar 
enqt~anto o processo da Rádio Comunitária Conselho Cultural e Artistico Pedras 
Brancas tramita no MiniCorn após 7 longos anos e ainda responde a processo criminal 

file://C:\Docurnents and ~ & i * n ~ s \ i n a c i o \ ~ o n f i ~ ~ i a ~ õ e s  locais\Ternp\GW) 00001 .HTM 12/12/2007 
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' F 
ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1 :.. - 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o 

da nscjoc~ar;Ao MIATOCASTEL.IIANENSE DE RaDIo D I F U S ~ ~ O  C C ~ M U N  I T A R  14 (denominação da 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' A f i r m a m o ~ d a  que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstr ativa 
da A Ç S @ C I . @ ~ ~ ~ ~  M I % T @ C A S T E L F . ~ ~ ~ N E ~ J ~ E  GE R A D Z O  DIFUSWB C C I M U M I T ; ~ R T R  (denominaçãoda Por 
interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

' Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos O 

da A ~ S U C I B ~ ; ~  Mlf lTf lCASTELidANCN5C - DE . , .  R A D I O  D I F L J S ~ B  COHUWITARTA (denominação da entidadi 
interesse executar o Serviço de Radiodifusf 

' Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 1--2 



,..- ~. 

M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramo 
da A Ç S Q C I ~ ! Ç Ã @  MATOCAÇTELHANEPJ5E DE FIBDIO D I F U ~ ~ ~ Q  CCOIJM 11-AR T A  (denominaqão da entid 
interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

' 
A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



I M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' Mrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

! 
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. .- P ESTA~ÁO DE APOIO COLETNA / 2: ,. . ,  - : - ..- :.-..: -- , . . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos 
da f i s 5 ~ ~ 1 & r ; Ã 0  M ~ T ~ C A S T E L ! ~ A L I E N ~ ~  DE A A D I O  D I F ~ J S ~ U  C U R U ~ I  IT:AR (denominaqão da entid 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviqo. 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Ndmero: 53000.0541 66/06 Localidade/UF: Passo FundoIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

f COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 2881 508 2881 546 

Longitude 52W2539 52W2424 

Distância A 6  2.35 
( IBGE ) 

- - 

Processo 
I 

4 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rodovia RS 324 Krn, 7.5 , Via Perirnentral -Bairro: Capão Bonito 

53790.001223/98 

53000.054021106 

1. 

2.010,OO 

2.170,OO 

4. 

ARQ 

ACO 

53000.028556/05 

53000.030895/03 

Dependentes ordenados pela preced8ncia do aviso de inscrição (d 4000 rn) I 
5. 

2.350,OO 

3.340,OO 

I I 

Concbsão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

ACO 

ACO 

ACO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0541 66/06 LocalidadeIUF: Passo FundoIRS 
V 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIO~;~EUSÃO COMUNIT~RIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

A confirmar 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES L, ,f 6 &'i36 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n. O 0 3 4 /2008/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 21 de janeiro de 2008. 

A Senhora 
CLÁUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Rua Uruguai 16201902 
99010-111- Passo Fundo- RS 

, ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE LOCAL DE INSTALAÇÃO 
1 

1 Senhora Representante, 

Diante da análise da documentação apresentada por meio da correspondência datada de 
24.12.07, protocolada neste Ministério sob o número 53000.070563/07, em que a requerente solicita a 
alteração de endereço do local de instalação do sistema irradiante e consequentemente das coordenadas 
geográficas, cumpl'e-nos informar o que se segue: 

A solicitação foi INDEFERIDA em razão do novo local de instalação: Rodovia R§ 324 
km 7.5, Via Perimetral- Bairro Capão Bonito e coordenadas geográficas 28§15'08,3" e 52W25'39,4" 
ficar localizada a 2'35 Km da antena de transmissão da emissora de outra entidade já selecionada, 
53000.028556/05- Associação Passofundense de Radiodufusão Comunitária de coordenadas 
28816'23" e 52W25'53", como também distante de 2,17 Km da 2" colocada em no de manifestações de 
apoio, 53000.054021/06- Associação Passofundense do Bem Estar e Ação Social de coordenadas 
28S15'52" e 52W24'37, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre 
as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno 
de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das respectivas estações, estando, portanto 
em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

nTiiurz*-ai,~?-a~~.--*--- 

emar- DOSISSCE-MC - PROCESSO: 53000.054166/06 
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MZNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES Coe. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA <h7 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 " &' 

Qa 
Oficio n. O O 8 Y 4 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 1 

Brasília, 21 de janeiro de 2008. !? O$ P 5' %i 

A Senhora 
CLÁUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Rua Uruguai 16201902 
99010-111- Passo Fundo- RS 

Senhora Representante, 

Diante da análise da documentação apresentada por meio da correspondência datada de 
24.12.07, protocolada neste Ministério sob o número 53000.070563107, em que a requerente solicita a 
alteração de endereço do local de instalação do sistema irradiante e consequentemente das coordenadas 

' geográficas, cumpre-nos informar o que se segue: 

A solicitação foi INDEFERIDA em razão do novo local de instalação: Rodovia RS 324 
km 7.5, Via Perimetral - Bairro Capão Bonito e coordenadas geográficas 28815'08,3" e 52W25'39,4" 
ficar localizada a 2'35 Km da antena de transmissão da emissora de outra entidade já selecionada, 
53000.028556105- Associação Passofundense de Radiodufusão Comunitária de coordenadas 
28816'23" e 52W25'53", como também distante de 2'17 Km da 2" colocada em no de manifestações de 
apoio, 53000.054021/06- Associação Passofundense do Bem Estar e Ação Social de coordenadas 
28815'52" e 52W24'37, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre 
ps emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno 
de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das respectivas estações, estando, portanto 
em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

emar- DOSISSCE-MC - PROCESSO: 53000.054166/06 





PREENCHER COM LETRADE FORMA AR 

of n00274/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
CLAUDIA CAMARGO DE SOUZA 
~ssoc .  PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁEUA 
RUA URUGUAI 1620/902 

PASSO FUNDO/RS 

I I 1 1  4 I l I I l I l I I I  1 1 1 1  I I I I I I I  

I DEC-ARAÇÃO DE CONTEODO (SUJEITO h VER FICAÇA0)I DISCRiAUNACION I( N=ULLA DO EhVIO I NATURE DE L ENJ01 

RITARIA 1 PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAJION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIB~E DU RÉCEPTEUR 

No DOCUMENTO DEJDENTIF CAÇÃO DO RUBR CA E IIlAT DO EAIPHECADO I 
RECEBEDOR I ~ R U A O  FXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

\ 

IENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI 
75240203-0 FC0463 116 114x 186 rnm 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n. O 3 Q 5 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 19 de fevereiro de 2008. 

A Senhora 
CLÁUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Rua Brigada Militar, 772 - Bairro São Cristovão 
99062-140 - Passo Fundo- RS 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE LOCAL DE INSTALAÇÃO 
\ 

Senhora Representante, 

Reencaminhamos o ofício 0274 de 21.01.08 remetido para o endereço informado por essa 
Entidade (Rua Uruguai 16201902) e devolvido pelo correio com o carimbo de "Mudou-se", solicitamos 
atualizar o endereço junto a este Ministério. 

Diante da análise da documentação apresentada por meio da cortespondência (latada de 
24.12.07, protocolada neste Ministério sob o número 53000.070563107, em que a requerente solicita a 
alteração de endereço do local de instalação do sistema irradiante e consequentemente das coordenadas 
geográficas, cumpre-nos informar o que se segue: 

A solicitação foi INDEFERIDA em razão do novo local de instalação: Rodovia RS 324 
km 7.5, Via Perimetral- Bairro Capão Bonito e coordenadas geográficas 28815'08,3" e 52W25'39,4" 
ficar localizada a 2,35 Km da antena de transmissão da emissora de outra entidade já selecionada, 
53000.028556105- Associação Passofundense de Radiodufusão Comunitária de coordenadas 

. 28816'23" e 52W25'53", como também distante de 2'17 Km da 2" calocada em no de manifestações de 
1 apoio, 53000.054021106- Associação Passofundense do Bem Estar e Ação Social de coordeiladas 

28815'52" e 52W24'37, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre 
as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno 
de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Krn de distanciamento das s estações, estando, portanto 
em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 

emar- DOSISSCE-MC - PROCESSO: 53000.054166/06 



ragina I ut: I : 

Alexandra Luciana Costa 
. -----* -------------"----e --y-----**--- - 
De: Dagmar Çamargo [dagcamargo@gmail.com] 

Enviado em: segunda-feira, 24 de março de 2008 11 :53 

Para: Alexandra Luciana Costa; Neide Aparecida da Silva 

Assunto: Fwd: mapa rádios 

Prezada Alexandra 

Encaminho as coordenadas corretas da Associação Pró Rádio Comunitária Cidadania FM de Passo 
Fundo. Houve um erro na anterior pois o aparelho GPS estava desregulado. 

Endereço (o mesmo) Rodo9via RS 324 IOn 7,5 Via perimetral - Passo Fundo. 

As coordenadas são: S 28" 17 ' 34" 
W52" '21184" 

) Fara que não haja dúvidas, em anexo segue o mapa do Google Herth com as três Rádios 
Comunitárias com o processo em andamento no MiniCom e as distâncias. 

A Associação Pró Radiodifusora Comunitária Cidadania FM está há mais de seis kilômetros das 
demais. 

Outrossim reiteramos o pedido de recontagem dos pontos na medida em que as três Associaçãoes se 
uniram: 
Associação Pró Radiodifusão Comunitária; 
Associação Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa e 
ADERC - Associação de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária de Passo Fundo. 

Agradecemos antecipadamente. 

O endereço para correspondência segue o mesmo: 
Rua Brigada Militar 772 bairro São Cristóvão Cep: 99062-140 

Dagmar Silnara Camargo 
dagcamargo @ gmail.com 
CONRAD-RS 
5137790776 91423692 





ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0541 66/06 LocalidadeIUF: Passo FundolRS 'L$ 

rf). 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA e rn ~i 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S1734 2881 546 

Longitude 52W2224 52W2424 

Distância A:B 4.67 
( IBGE ) 

I 
i Processo 

I I 

( 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia RS 324 Krn, 7,5 , Via Perimentral -Bairro: Capão Bonito 

2.1 , Endereço do Studio 

1 3. I Relação de concorrentes (d c= 4000 m) I 
1 Númei'o do Processo I Distância I ' Status I 

3.840,OO ACO 
- -  -- - - 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 12. I conclusão da Análise I; A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identifica650 do Processo 

Número: 53000.0541 66/06 LocalidadeIUF: Passo Fundo/RS: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

I Então a entidade deverá apresentar as declarações "m", "n" e "o". 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE ACORDO - ENTIDADES OFICIADAS 

PROCESSO: 53000.054166106 
LOCALIDADE: Passo Fundo- RS 
ENTIDADE: Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 

Considerando a análise realizada no processo n. O 53000.054166106 na localidade 
de Passo Fundo- R§, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e a decisão inicial relativamente a proposição de um possível acordo das 
interessadas, especificamente no que se refere as entidades descritas no quadro abaixo, e ainda, em 

) atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 que regulamenta o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as 
mesmas: 

I Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) I 

I Passo Fundo- 

Pontuação ponderada 
das manifestações 

2.149 

Processo 

53000.028556105 

53000.054021106 

53000.030895103 

53000.054166106 

53000.032630103 

53000.049903106 

emar - Proc. N.053000.028556/05 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Nome 

Associação Passofundense 
de Radiodifusão Comunitária 

Associação Passofundense 
do Bem Estar e Ação Social 
Associação Cultural 
Comunitária de Passso 
F ~ ~ n d o  
Associação Pro- 
Radiodifusão Comunitária 
Associação Cultural de 
Difusão Comunitária 
Comunidade Ativa 
Associação de 
Desenvolvimento e 
Radiodifusão Comunitária de 

Endereço 

Rua Pedro Canabarro, 95-B 
Passo Fundo- RS 

Rua Sete de Setembro, 680, 
Centro, Passo Fundo-RS 
Rua Senador Pinheiro, 304, 
Vila Rodrigues, Passo Fundo- 
RS 
Rua Uruguai 16201902, Passo 
Fundo-RS 
Rua Eduardo de Brito, no 488, 
térreo, Passo Fundo - RS 

Rua Independência, 1459 - 
Boqueirão - Passo Fundo-RS 

1.359 

902 

580 

128 

93 



' ,i 

A ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA & a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO fizeram 
acordo, sob a forma de ASSOCIAÇÃO.T~~ acordo, após a verificação da respectiva 
legitimidade e legalidade, foi acatado, tendo as entidades apresentado a documentação 
necessária e procedendo-se à soma das suas pontuações, totalizando 3.051 pontos para a 
AS§ OCIAÇAO PASSOFUNDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, 
ensejando no ARQUIVAMENTO dos autos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO, e o desentranhamento das manifestações em 
apoio desta, para anexação nos autos do processo da ASSOCIAÇÃO 
PASSOFUNDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO CQMUNITÁRIA, ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE ATIVA e a 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO-ADERC fizeram acordo, sob a forma de 
ASSOCIAÇÃO.T~~ acordo, após a verificação da respectiva legitimidade e legalidade, 
foi acatado, tendo as entidades apresentado a documentação necessária e procedendo-se 
à soma das suas pontuações, totalizando 801 pontos para a ASSOCIAÇÁO PRÓ- 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ensejando no ARQUIVAMENTO dos autos 
das ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
COMUNIDADE ATIVA e da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO-ADERC e O 

desentranhamento das manifestações em apoio desta, para anexação nos autos do 
processo da ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

De início, as coordenadas apresentadas pela ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, foram indeferidas por estar a 2,35Km da entidade selecionada por 
maior número de manifestação de apoio, em seguida, alegando a possibilidade de 
convivência com a ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, apresentou novo endereço e novas coordenadas geográficas para a 
localização de seu Sistema Irradiante, sendo acatado por este Ministério visto estar a 
6,09Km da entidade referida. 

A ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DO BEM ESTAR E AÇÃO SOCIAL, muito 
embora tenha sido notificada, conforme AR Postal juntado ao respectivo processo, não 
se manifestou acerca da tentativa associativa, terá seu processo arquivado por possuir 
menos manifestação de apoio ( 1.359) do que sua concorrente ( 3.051) 

O 

Ressalte-se que a ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE 
ATIVA e a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO-ADERC apresentaram 
denúncia acerca da atuação da ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA que foi notificada para prestar esclarecimentos e 
exercer o direito do contraditório e ampla defesa. Vale salientar que os esclarecimentos 
prestados pela entidade foram acatados por este Ministério por 
irregularidades ou ilegalidades em sua atuação. 
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Em face do exposto o processo da ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIPUSÃO 
COMUNITÁRIA, que está apta com relação a análise técnica inicial, prosseguirá mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado. 

> 

Brasília, 28 de março de 200E+e ( -1  

01 

emar - Proc. N."53000.028556/05 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



. .  . 

ANEXO 5 - MODELO DE STAÇÕES EM.APOI0 

MAM~FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I \ O n i b ~ \  s ~ b ' k i  L f (nome da 
pessoa qud está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no I @ g 3 l ( % t l O . / c l  , residente na ?1V102~Y, f 6  2 - 

7 na 
?idade de ?@LI o &A&. Estado de 3 s , CEP 

14 6 ( / 6 - ,  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o totd apoio à iniciativa da 
Aasociaçao dc Des.nvolvimen to a ~adizlifusao Comuni t-,.la 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunifária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

~sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio I ,. 
. . 



WESTACAC), DE APOIO II.VDWIIDUAL 

z ~ ~ b w  4 4  .~cacc> (nome da 
manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

residente na ~ X > W  K , d C( , na 
, Estado de' h' L' , CEP 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciati~a da 
Associacão de DesenvolvZmentc s WadiodlfusZio (dornun,k %&ri a 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o se&iço de Radiodifusão 
Comuniiiána 

Afirmo amda que a minha residência se situa na. área pretendida para a prest3ção do Serviço. 

(local e data) 
7 F m  , !O de fi& do200&. 

25 ua* . k u  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 



ANEXO 5 - MODELO DE STAÇ~XS EM APOIO 

(nome da 
yessoa que & manifexando apoio), 

, ..no . - X7+f05%?,?4 , , residente na 
""cidade de a t39a& 

y 

q904@ -- pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar 13 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Asssc ia~ão de  De aenvolvimen t o  s Radiodifusão Comuni t&ia 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão 
Comunitária 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
/ 

(local e data) 

.-, assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
i--.$ 
- 



Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
~ s s o c i a ç ã o  d e  Desenvolvimento e Radiodifusão ~ o m u n i  tar ia  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

-da que aminha residência se situa na área pretendida para a pr'estação do Serviço. 

ílocal e data) 
, 1 1 '  de Tw' d e 2 0 0 d '  

G'dy 
a da pessoa que manif$a o seu apoio 



AlYEXO 5 - MODELO DE ~YIANDEsTAc~ES EM M O I 0  

-L (nome da 
e tá manifestando apoío), 'y.4v%j9&o de identidade . . , residente na / , na 

-. -- i cida e de , ~ s t a d o  de , CEP d a o ~ ~ ~ s p e s s o a  fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7-24 da Noma 
Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associacão d e  De senvoLvimento e  adiod difusão Comuni t a r i a  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ,ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a piestíição -do Serviço. 

?(w ~ L ~ A J &  , /g de de Z O O ~  
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(nome da 
$soa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

0 ~ ~ B f f ~ ~ p ~ ~  -2.y. , residente na $43 4 64- -QV , na 
->cidade de &$ed , Estado de , CEP 
9 7 *a - y / ,  pessoa Asica, vem, nos termos de que%: o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar rF- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associacão de Desenvolvimento e Radiodifusão C o m u n i t g ~ i a  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situana área pretendida para a prestação do Serviço. 

6 %  ' 7 y - 4  , *de %e---z- de 2 O O C  
(local e data) 

) U - d M -  
r: +" a 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
-2 ;y 



(nome da 
yssoa que &á manifestando apoio), portador cpcteira de identidade 

I %3-f J 8 9 G  9 / / S " / 3  residente na && 3 /1K -, na 
c1 de de <?h.-a?/o 0 7 , &tado de , CEP 9 9 6 O -a/ d ,  pessoa fisica, vem, nos termos de qukz% subitem '7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Asssc i a~ão  d e  De serivolvimen t o  e  adiod difusão Gomuni t&ia 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) - 

assina& da pessoa que manifesta o seu apoio \ 

c?--) ~(i*?,!,, \C<) (:i_[?KRP:l 
1' ' 

,(.! ..;,.. ,,!,o., '.. ...'.. i.:r.:'- ;:!. ': ..'.,:. 
, ' i . ! i  ,<,.i ,,,, , . i,.::.: . .  ' ' 1 .  ' . .  J""' 

;;f;l$:, :.,{',n,;; :-: <.,i:!,;j,{)2i,L, 
, , . i : , . ;  % , , . . ' . i 3  '.. ' . S . (  





AIY'EJKO 5 - MODELO DE 

IV~ANEZSTA~ÃO DE APOIO 3NB>mBTAk 

E O d %C, o mAR7, 5. (nome da 
apoio), portador da carteira de identidade 

residente na ~&I,~I /I  04 8/L(Y , na 
Estado de .d 1,) , CEP 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Assscia@o de Desenvoivimento e Radiodifusão Comuni ta rda  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ,ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,-l;Hy&-*A 
(local e data) 

,q de UW ~ ~ Z O O +  

assinatura da pessoa que manifesta o seu a@io 



ANEXO 5 - MODELO DE I?&XN@E§TA~~IES EM APOIO 

~~ g/-- ---i/...-- 

(nome da 
da carteira . de identidade 

7 na 
, CEP 

, nos termos de. que'trafa o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar 112004, demomímr o seu total apoio à iniciativa da 
48;ssciac$io d e  De se~lvoTvlmepi to e R a d i o d i f u s ~ o  Comuni t&ia 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Aíirmo ainda que a p b h a  residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  - 

+- , . de2ao 
(local e data) 

C-' - 2) assínatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(nome da 

Complementar i1" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
i 
(denominação da entidade requerente), que tem por intaesse executar o SeMço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo amda que aminha~esidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/&de 9 -  

(local e data) 
. . de 2 0 0 ~ 3  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE IVLMTWESTA~~BS EM M O I 0  

1 o C, % d a  G n~ ihj (nome da 

o seu total. apoio à . iniciativa da 
Associzi~ão d e  B@ sknvoLvimen to e WadiodifusGo Gomiani t&ia 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo .ainda que aminha residência se situa na área pretendida para a prestação .do Serviço. 

assinatura da pessoa b e  &m&sta o seu apoio 



.. i,. - 

. i.' (i 4 
; -3 

, L, <,. $ 
! ta ;.:I e, 54 

. '  ..J -A 

(nome da 
de identidade 

7 na 
, Estado de +T , CEP 

oa física, vem, nos temos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma 
Complementar 1i" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Asaociaq$a d e  De 3 e f l ~ 0 l ~ f X t e n t 0  e R a d i o d i f u s ~ o  ~ornun i  t&ia - (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação .do Serviço. 
-- a \I O Qq, Y- 0 2  de a~ ( Q ~ ( L  de20 

(local e data) 

I 

,!. ::: ?~,, '.... C: ..>I.>< 
assinatura da pessoa que manifesta o se; apoio 

..r , J 
-v... 



MODELO ItàE ~VIMT@ESTA$~~ES EM M O I 0  

d u  (nome da 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade issK g d ~ a  PZ- ;.-i"" residente na ' v l " I / o / l n p l h t  L-/%+ na 

' - cidade de , Estado de , CEP 
,, - pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

,A 

~orn~%rnenfar IF 1/2004, demonshar o seu total apoio A iniciativa da 
Associação de Dee;envolvimento e WadiodifusEo Cbomixni t a r i a  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Cornunitána 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 

*d , -3 de - o  de 200@ 
(íocal e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE ~VXANWES'HA~~ES EM APOIO 

(nome da 
festando apoio), portador da a de identidade 

- ,  

- ,  - 
, na 

, Estado de , CEP 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
o seu total apoio à iniciativa da 

Assúcf aqão de  Desenvolvimento e Radiodifusão Comuni t&%a 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão 
Cornunilkia 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

6 ? -  de -de20(@ 
(local e data) 

1 

- 
c h 

;.? :3 
assinatura da pessoa que 

' C 3  



ANEXO 5 - MODELO DE ~V~WWFEIESTAC~ES EM APOIO 

(nome da 
festando apoio), portador da carteira de identidade 

residente na / & h4  4 s r- h?, na 
, Estado de \ 131 7 CEP 

pessoa física, vem, nos termos de que tra:a o subitem 7.2.4 da Norma 
4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associaq3a de  De sanvolvimen to e ~adiodifusao Comuni t & l a  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo aida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação .do Serviço. 

( 3  U 7' e 1- de200$ 
(local e data) 

- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



1 

* I 
rl? i 

4 I 

4& 
.. 

li 

ANEXO 5 - MODELO DE ~VIMWFESTAC~IES EM M O I 0  

i-' 

r- 

('nome da 

, CEP 
9. pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

1/2004, demonstrar . o seu total. apoio à . iniciativa da 
Assockaqão de  Deskr~voLvirnento e Radiodifuç%o Comuni t6iii.s 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

a residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 
,-? de v% de200 

(local e data) 



i 

(nome da 

Comunitária. 



(nome da 
que está manifestando apoio), portador da carteira 'de identidade 

L ~e lLo96 iY , residente na M,@I,Q~M -1 0 , na 
de hL+W 1 U U ~  L , Estado de 6 X k - a  %C$& íkQ , CEP 

- @'/ ? q  pessoa física, vem, nos termos de & trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
comPlement& .E? 112004, demonstr;ir o seu total apoio à iniciativa da 
A s  asciacão de  De s&nvolvime n to e Radiod.tfus%o Gornixni tari a 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

A k n o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

(local e data) 

1 

LY 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

., 
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q EA~B~E olodt. lqoj nas o momap 'POOZ/T 
E~ON ep t.'r~ maJyns o QCQ anb ap soma3 sou 'LIDA 'e9rsg Eossad <m- da3 ' -  aP OPQSEt ' -pw--d @*%V( 
-eu c %!j~ *@?M-%Jlo h rn ajuaprsa~ c 

' 
gc9BFm .i " ou apzpguap! ap ertawo ap io~~p0.d '(o!odt. opuelsajp gsa b a %sad 

EP aurou) 0JfifIZ 4.?YJW& 



I 
& ? C  C &'G* (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 6&@ Sd'-y%i% residente na AYV #O Qe w 8 S' , na 
cidade de &2.&@ f& , Estado de ,h6 I CEP ( 

B ~ Q L P ' ~  - 8 / Q  pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar -r'T 112004, demonstmr o seu total apoio à iniciativa da 
Associacão d e  Desenvolvimento e ~ediodifuç~o Comuni taria 
(denominação da entidade requerefite), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

zQ' o'? de & L&) , - de 200& 
(local e data) 

assinatura da pessoa que h a n i f e b  seu apoio 



o~odt3 nas o qsqgmu anb eossad ep eqe~sst, 

-05pua~ op o@qsaxd 2 a~d qxpua~ald %a;) t3n aq:s as ~pu9ppa.1 ~qqm e anb epqa oq 

-e.)iP'uo3 
oyxyporpq ap 05.a~ o ~x~n3axa assalazm lod ma$ anb "a~ua~anba~ apepgua ep 0~5f!uqouap) 

BIayq -p.~rinao3 oesnjTpoFpapI e oqra emyhíomuas aa ep og3~T~QssV 
e~gepp orode lqo* nas o zeqsuoruap 'BOOZ/~ 9 ~~uawaldrno3 

ãmo~ ep P'Z-L mapqns o ~aq anb ap soma? sou 
c -  

683 ' 

opmqsaj 
ap awou) 7 0 &I+/@ ~JWY) b/ 
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___iy--- . , 

XO 5 - MODELO DE MANJI?ESTAÇ~ES.EM .. . APOIO 

- , MAMFESTAÇÃO DE APOIO . . INDIVIDUAL 
. . 

f u ~ i ~ i  6!2C1< D#LLA dG~'cc~- Id ia  (nome da 
pessoa que est6 manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no ~02339. l4~t41 / , residente na &a SM 6k%vGr5C3 R / Z  83E! , na 
cidade de P k s ~  f i 7 n l &  , Estado de 8 5  , CEP 

% ! ~ Y O Q ~ D - .  , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma f> 
% -% 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da \ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa m área pretendida para a prestação do SeMco. 

(local e data) 

,bis,,- w9 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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(nome da 
portador da carteira de identidade 

/A /~S-~P@-PQ-~~CLZ /.f$q, ,a /v , CEP f 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma tc:--7 

Complementar & V2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da i 
A ç s o c i a ~ ã o  de De senvolvimen to e Radiodifusão Comuni tár ia  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afümo ainda que a a na área pretendida para a prestação do Serviço. 

?- de 200 
(local e data) 

. . -:m í?daA.4 Q o ~ h u .  . . 

. . - ' assinatura d a  . . pessoa que manifesta o-. 



O 5 - MODELO DE IMANJIFEsTAÇÕEs EM APOIO 

MANEESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A M T ~ N ~ O  bs U + P ~ ~ Q  ~E . I IE$  (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no- &,h ?3 , residente na E d u  KclWi> : &.& 1 na 
cidide de 9 Q-\Sa .\A Estado de 4 , CEP 

94 DF 
*. 

Q 2 50 --Y -nos termos de que &:ta o subitem 7.2.4 da Norma h 
Complementar n? 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 1 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i?$v&o& b\Q de ,.---/~48 <.Q de 2006. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



pessoa que está manifestando apoio), ortador da carteira de identidade 
no J u Z ~ ~ B O  bli.6 , residente na e &5b/'%~S dg 45- , na 
cidade de /"a9?0Bufifd P , Estado de j l / ~ $ ~ ~ r / g ~  .§v2 , CEP 

4 0 70 iW0 -- pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma (. s- 
\ -+ -  

Complementar -ri" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da i 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

+5/ lGd~@ ,- 4'4 de M4,'P de 200&. 
(local e data) 



O 5 - MODELO DE MANBEsTACÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. , (local e data) I 

, . . . 



5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&.i 

Complementar rF 112004, demonstm o seu total apoio à iniciativa da ( 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

j 9 8 c n o  gw&,  i ( ? d e k f d A ~  d e 2 0 b  

(local e data) 

L -:I 

( 

I 

" .. -11 
' '"3 " ,, .e. 

? i 1  .c 
'i. 

.;a-3 * .; 2 
+ i  'I 



O 5 - MODELO DE R/LAM[F~ESTAÇÕES EM APOIO 

STACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

w ~ O W ~ ~ ; )  / M ~ ~ # T L -  (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 6,9453-9&936 

r , residente na PPDP--& n~o&r-G' ,A97 , na 
cidade de P+S â o P V F , D ~  , Estado de E 5 , CEP 

99 Q&B - JY4 ,  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma 
Complementar -a" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi~o. 

/ ?Q,s S c ~ - - + U d  , l y  de de 2 0 0 4 .  
(local e data) 





ANEXO 06 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temlos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ,Complementar ff 112004, demonstramos o nosso total apoio a inicia 
da ~ ~ S O C L ~ @ D  oe ~ E S ~ N W O C U  ifq e-O r SR~)~OQ~F'J~Z crNuY~fii4ibl riirrr Fuu~(denominapão da entidade requerente), que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



- - 
ANEXO 06 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitenl 7.2.4 da Norma Complementar 19 112004, denlonstrainos o nosso total apoio à inicia 
da Ass0c:ncZo Se o c s c n l u ~ ~  uí niienito Q ~ , ~ & ~ g p i . \ n i ,  çBm~ni r&;a  6&, ?&ia (denominação da entidade requerente), que tein 
interesse executar o SeMço de ~adiodifwão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.3.4 da Norma Complementar $ 112004, demonstramos o nosso total apoio inicia 
da &~sccibt+ AF ~ C S E X ~ C O L V ~ M E W  E R 40i0ò; k 4 ~ &  ~ " O ~ X U M ~ ~ R R ~ A  (denominação da entidade requerente), que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmainos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



- 

ANEXO 06 - h/IODELO DE WESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
- 

1 - Nóq abaixo-assinados, nos ternws & gge&ata o subitem 7.2.4 da Noma Comolementar 112004, deinonstramos o nosso total apoio à inicia 
da l h s o  ci ação de De se nvo l vimen to  e ~ a d i o d  fusão Comuni t &ri a;- (denon~inaçâo da entidade requerente), que tem 
illteresse executar o Serviço de ICacilodIlusao Coiliuiitana. 

- ----- 

Afiril~znos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- 
- - - -- 

---A--- 



ANEXO O6 - NBODELO DE MANBFESTAÇÕES EM APOIO 

~NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

lementar rf? 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Seniço. 





M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assin dos, nos termos de que tsata subitem 7.2.4 da Norma ompleinentar rf! 112004, demonsiramos o nosso total apoio a iniciativa 
da &;.Qc& &ik:a\ & $i&643 & d n i % r i Q  ~ ~ m i n ; d e &  i%.r$ (denominqão da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Servi9 de Radiodifusão Comunitária 

Afííamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~/L~WIFESTAÇÃO DE APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) l l b  . 
; ,  .: , -, v : ;'? . , li 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da ~ o r m < - ~ ~ ' , $  - G" .. 
Complementar no 112004, demonstrando nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda, que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) c% V . ,  .-- C; -i. * 
c.;. . . 

r _ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma 

i 

Complementar no 112004, demonstrando nosso total apoio a iniciativa da Associação v 
%%i* Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa, que tem por interesse executar o ' i:? " 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLEWA (abaixo-assinado) 

ar 19 112004, clemonstramos o nosso total apoio à iniciaiiva 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Af iamos  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO. (abaixo-assinado) &E" C', 
V .  

- 7 2  
7 8 

2zGi A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Normp v Complementar no 112004 demonstrando nosso total apoio a iniciativa da As~ociaçã&~,  
Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa, que tem por interesse executar D 5 - ' A 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Mrrnamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



'o5pua~ op o@epad t! ~.mdoppua$a~d eaq? eu sopqs opa sopxp~ o~qe csojasapua so anb epp som~ 

alm 
~od mal anb '(quasanba~ apppua ep ogn?~ouap) "P 
ZAF!? e O!O& po$ O%"SU 0 so~~o~p '~ooz/~ # 



xo 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

atar # 1f2004, demonstramos o nosso tatal apoio a iniciativa , 
da (denominação da entidade requerente), que teqi por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÁO DE APOIO COLETNA (abaigo-assinado) 

s f  1/2004, demonstsamos o nosso total apoio a iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Roque W e i n g a r t n s r  portador da 
carteira de identidade no 3.7514 , residente 
naRuu CoL0rado,66,U.Lucss, ,nacidadedePassoFundo,estadodoRioGrande 
do Sul, CEP 9 90 70-5  10 - , pessoa física, vem, nos ternos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstra o seu total apoio a iniciativa 
da Associaqão Cultural de Difusão Comunithria Comunidade Ativa, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Passo Fundo, 16  de Maio de 2006. 



Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Passo Fundo 

Câmara Municipal 
GABBNETE DO VEREADOR ARISTEU DALLA LANA 

Bancada do PTB 

Qf. GVABL. No2 7/2006 

MP-~FESTAS;ÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇ ÃO DE APQIO WIVIDUAL 

li 

Aristeu Dalla Lana, portador da carteira de identidade no. 6011702096 

residente na Rua Lava Pés, 2855 na cidade de Passo Fundo, estado do Rio Grande do I 
Sul CEP 99025120 pessoa física, vem, nos ternos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma I 

nI Complementar no. 1/2004, demonstra seu totd apoio à iniciativa da A~sor,ia@~ Cultural 
I 

- 1  
I 

de Difusãr! Commitiiria Comunidade Ativa, que tem por interesse executar o Servico de I 

-4fimio ainda qde minha residência se sitrra na ixea pretendida para a 

prestaçâo do serviço. 

Passo Fundo, 10 de maio de 2006. 

GABlNETE iC3Q VEREADQR AAISTEU DALLA LABIA - BkJNGADPx Da PTD 

Rua Dr. João Freitas, 75 - CEP 99050-800 - Passo Fundo 
Fones: (54) - 3f6-7325 e (54) - 346-7326 / Fax: (54) - 316-7352 

Site: .cmpd.rs.gov.br - e-mail: dalialana@t.po.com.br 



MANI~STAÇÃO DE APOIO 

MANIFEATAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS " 6,; ! . < 

ins rita no CNPJ sob o no /-.-.---, com sede /d R/a d / & ~ ! ~ ~  d/4 -/3 , na cidade de Passo Fundo, no estado do 
Rio Grande do SÚI, cep J ~ Q /  0 - 2 L 0, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 11'2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitário. I 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

de Maio de 2006. Passo Fundo, 

ATENÇÂO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhad pia 
autenticada da Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

MANIFEATAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

fyld 0 VI9 Ldu,tZ) 9 

inscrita no sob o no d. ~ $ & f 3  /-h- LW , com se& - " 
n ~ i  heJIQ , bis. 3' 65 , na cidade de Passo Fundo, no estado do 
Rio Grande do Sul, cep \od - MJ;3j , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos ternios de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunítárío. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Passo Fundo, 6 de Maio de 2006. 

Nome do representa te legal: ,jo m3e C CJaS~rCe P L- ( p e r n e L . d q  
CPF: 301. 9$f. 6,Q -33 

ATENÇÂO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser a 
autenticada da Ata de Eleição oti Termo de Posse do Declarante. 





Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergdncia, providencie junto 
SRF a sua atualizaqão cadastral. 

Aprovado pela Instruç8o Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

EFUBEICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

07.007.34810001-50 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Eg&yRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA CAMINHO DE LUZ 

')DIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 

).SI-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

389-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA TEIXEIRA SOARES 

MUNICIPIO 

PASSO FUNDO 

SITUAÇAO CADASTRAL 

/ I (E-/ 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
23/10/2004 

Emitido no dia 17/05/2006 as 15:47:35 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ciiq:::, r,:~i, 
" . .. . , 



MANIFESTAÇÃO EM APOIO i. I / , i  
u h - S$--b 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
'3.. .A< 

I ~ A ~ ~ < G ~ T J Ç X ~  

do Sul, CEP $9 0 7 L/ -dW, pessoa física, vem, nos ternos de que trata o 
subitem 7.2.4 da ~orma '~om~1ementar  no 112004, demonstra o seu total apoio a iniciativa 
da Associaqão Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodihisáo Comunitária. fi (N 7 o & \ 3 5 $ CQd - 

P 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviqo. 

Passo Fundo, de Maio de 2006. 





.Coiilgorova~te de %nscr@Bo -e Et& -23itwag30 Cadas%r& -. . - .- ----- -- -. 

~ontribuhte, 
' * <  

Confira os dados de Identificação da Pessoa ~urídíca e, se houver qualquer dívergêncía, provídencie junto & 
SRF a sua atualização cadastral. 

WEPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 

CADASTRO NACIQNAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 17/05/2006 as 15:49:15 (data e hora de Brasília). 

! 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqirj. 
h~s!iz% ;3u~ ~4gina 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
&<: ,<&, 

MANIFEATAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT&AS 
V&@ * "" 

.. b ,, :...- , F.'..f=l. --i 
:..- L...,-?&, ,,. 

: .,,,* &$f 
,-. 

'i'i;.; 

I L? &I " 

A Jmhsn&3b [&,-h &z",5[ JT i$O t  qwq, , $, 9 QiiJ Y.4$:3. 

inscrita no CNPJ sob ' o no- 6s 4 q4 i?&$- ' /&!i 9 6  com sede L. i  

? \ , l ~ t  ! i) . - li.% ;c, , ' /F44; na cidade de Passo Fun o,, no estado do 
k o  Gran$édOzl ,  :ep i % ?Et - cc?Z , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural de Difùsão Comunitária Comunidade Ativa, que tem por interesse 
executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitário. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Passo Fundo, de Maio de 2006. 

Nome do representante le al: 3 \$L>, &CL I.IeM$ zh-C ; 'i- 
CPF: &\ $,;[3 y$G re& 

ATENÇÂO: Para ser considerada valida, esta declaração deverá ser aco 
autenticada da Ata de Eleiqão ou Termo de Posse do Declarante. 
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'.'I, 

p :, 
~ ~ ~ ~ r o v a ~ ? e  de llnseri$So e de Sftuqaa C-&asf$&l 

_. . - .  - -- - - 

.Contribuinte, . . 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg&ncia, 
SRF a sua atuafízação cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RIDICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia í710512006 as 15:51:47 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, -&qae q i i .  
A:&A 12I.i-zg . . .gua&itxa . . . . 

. . - 
- 



O Partido Trabalhista Brasileiro de Passo Fundo - RS inscrito no CNPJ 

sob o no. 0393777910001-54 com sede na Rua General Netto. 566 centro na cidade de 
i 

I 
Passo Fundo, no estado do Rio Grande do Sul CEP 99010022 entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

no termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o 

seu total apoio a iniciativa da AssociagBo Culhiral de Difusão Comunitária Comunidade 

Ativa, que tem por interesse executar o servi90 de Radiodifusão Comunit6ria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa lia área 

pretendida para a presta950 dos servipos. 

Passo Fundo, 10 de Maio de 2006. 

Presidente do PTIB 







--- . 
Regislro de Títulos e Rocurnontos de Passo Fundo/RS 
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Nome e assinatura do associado: ,) ,j 

Michele Mlnoaao (&+& 
No da identidade: L J  

j ,i ..,-- '- 
,.> .- 

L- I i,., i (r 7 ,  !L - < S.\ ', I .f .. - - --; ,/' . 
Endereço completo: ,C , .qTj 
Rua ~ h . d n ~ c k l  & d a %  A-. 

Vila e, c .n -L\S 
Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 



Nome e assinatura do associado: 
Luiz Alberto Gobbi 

No da identidade: 

QoiZ.65 $641 
Endere o completo: 2 Rua adre GdeeS ,4d 
vila du, bwjda 
Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 



Nome e assinatura do 
Clair Lourdes 

No da identidade: 

AGI 18 09099' 
Endereço completo: 
Rua 6;\,14 +rdha 
Vila &n&,a 
Passo Fiando 
Rio Grande do Sul 



Nome e assinatura do associadc: 
Jurilda de Fátima Minozzo Da19Paz 

Ti' r -=+ 
: &?i3 

No da identidade: 
-3 

"-. l s  5' '.; 

- ,. i. r J .-- ;.i 
I .  

e $64 
M 

Enderego completo: 
A. 

Rua gi'$A k~aoam , \@ 
Viia qerq & CJ 
Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 

Cep: \o3 -333 



Nome e assinatua do associado: 
Isrnael Nascimento de Mmeida 

No da identidade: 
/, . 

, . i  i: 
\3 6 a 5 (-1 7 k:. ,-c . i .  

3 
, $ 5  : i 

i.: 
.. .- 

. \. 

Endereço completo: 
: \\Q& Rua k~i9dnckc=, i . . , ?  i 

Vila i., -1 
Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 



Endereço completo: 
Rua Educ?udo de Brito, n0499 
Vila Annes 
Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 

Cep : 
i 99025 -060 



/ 

hhme e assini&tura do associado: 
José Eeirides Aves de Moraes 

No daidentidade: A 3153 OL& 

Endereço completo : 
Rua Eduardo de Brito, n0499 
Vila Annes 
Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 

Cep: 
i 99025-060 



Nome e assinatura rSo assoc do: 
Maria Elizabçte do Prado $#&@L-! & $& 

No da identidade: 
70 L ( <  3 7 3 3  2'2 

Endereço completo: 

Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 



No da identidade: 7 o 5 3 6 

Endereço completo : 
Rua M b , L 8 7 .  / ~ f i M ~ ~ ~ ? ~  /.e /Y Y 

Vila @odA &5/$45 
Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 



Nome e assinatura do associado: 
VaIacHr de Fhtima Boeno 

i)&&- T- (Sa.  --Cg . . 
No da identidade: 

Endere po completo: 
AMmAh ,J"o Rua : 

Vila & d e .  
Passo Fundo 
Rio &an,de do Sul 



Nome e assinatura30 associado: 
Flávia Antunes c- \,(dQia &&~m&~ 

No da identidade: i o b'f 5 4 1 9 C) & 

Passo Fundo 
Rio Grande do Sul 

61 & i'.\\ik %úbQ 

-/---. - ----- e'' 



ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM %A. "'L:, - 

A ". r 

Identificação do Processo 

- 
L J 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , Lbi 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . c/ 

Número: 53000.0541 66/06 

' 3  
~ 

-) 

LocalidadeIUF: Passo Fundo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área, urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

\ Michelle Minozzo 

01/04/2008 RadCom Página 1 de 2 



Identificagão do Processo 

Número: 53000.0541 66/06 LocalidadeIUF: Passo FundoIRS 

("T & 5 r > 

i 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES i -  e 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

69 : SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 3 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

I (Analista) 

13. 

01/04/2008 RadCom Página 2 de 2 

. . . . 
Conclusão da Análise 

A Entidade deverá providenciar o; seguintes documentos: 
1 -cópia do CNPJ com alteração do campo da atividade econômica principal; 
2 -cópia do Estatuto Social com alterações dos atts.3" S5" 6V6, 22, 29 e excluir/incluir novos dispositivos. 
3 - prova da nacionalidade dos diretores; 
4 - declaração dos diretores comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas; 
5 - relação contendo o nome de todos os associados; 
6 - comprovante do recolhimento da taxa de cadastramento. . . ,. , 



2' 1% 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA ' ,  d 5 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS t a  , ,y> " 

L , > *  4 * 

E ~ p ~ a ~ i l l 3  dosM;nst6rios - B10co 3' andar - anexo oeste sala +riu 70P?! YOC E;~.i!izEr L"L 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2 i.?-$ /2008~RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 01 de abril de 2008. 

A Senhora 
CLÁUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Rua Uruguai 16201902 
99010-1 11- Passo Fundo- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

) Senhora Representante, 

i - A ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ASSOCIACÃO 
CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE ATIVA e a 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE PASSO FUNDO-ADERC fizeram acordo, sob a forma de ASSOCIAÇÃO.T~~ 
acordo, após a verificação da respectiva legitimidade e legalidade, foi acatado por esse 
Ministério, procedendo-se à soma das suas pontuações, totalizando 801 pontos para a 
ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ensejando no 
ARQUIVAMENTO dos autos das ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA COMUNIDADE ATIVA e da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO- 
ADERC e o desentranhamento das manifestações em apoio de ambas, para anexação nos 
autos do processo da ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Dando prosseguimento a análise realizada no processo n." 53000.054166106, na 
localidade de Passo Fundo -RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 

I 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma O 17 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da  atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

1113i 
r\/ 

2 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 



Estatuto Social, no Livro '(A'' do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: I& 

Úi, 
2, I:id;:,;ao, no cabeçalho e artigos pertineritc,, de sua ueiiurriinaçau rigorosaniente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação ou seja, na Ata de 
Constituiçáo consta que a Associação passa a chamar-se Associação pró-Rádio 
Comunitária e no Estatuto Social: Associação Pró-Radiodifusão Comunitária. A 18 
entidade deverá retificar a Ata de Fundação ou o Estatuto Social de modo que, em ambos, 
a denominação fiquem rigorosamente iguais; 

Y b) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 3" do Estatuto Social, que @ ;d, 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na ' 9' 
localidade e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade; 

c) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. SO, indicando que serão 
admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 

d) incluir no art.óO no final da alínea I, o direito do associado de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos da Entidade. 

e) alterar no art. 16 o termo "cinco membros" por "três membros"; e excluir do mesmo 
artigo o termo " e um conselhofiscal com dois membros" tendo em vista que o conselho 1" 
fiscal constitui outro órgão da entidade discriminado no art. 8O e art. 21"; B $  

f) excluir do art. 22 a expressão: "representando entidades j~~rídica ou"; 
\& - 9 7 %  

.'? & u ' 
g) c - ir do art.29 alínea "C", a expressão: "se deliberada pela maioria7' v\* , 

da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
todos os cargos elencados no art 16 do Estatuto Social, tendo em vista 
que a diretoria será composta de Diretor Geral, Diretor de Operações e 

Diretor Financeiro, e na Ata de Eleição de 21.05 07, foram eleitos: Diretor Geral, Diretor /e 
Administrativo e Diretor de Programação, adequar a Ata de Eleição ao Estatuto; 

m 
4 - rova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez ( P 

anos e maio es d dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , -?IL (B de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

5- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel @I* 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

6 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou (fj', '' 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço dá  sede, cõnforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 



, 

Obs. na relaqão de associados deve constar os associados das três entidade? 
associadas, di iminados por entidade. e, 

- - - - -- - 
?.?G . 

- 

de cadastramento, de 
acordo com o di posto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitena? 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS A L B I ~ ~ W O - T ~ R E  RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. No 53000.054166106 - RADCOM/Dn"'"""" " "" 



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . - 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
CLAUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Rua Uruguai 16201902 
99010-1 11- Passo Fundo- RS 

Brasília, 01 de abril de 2008. 

\ 
6' 

, '( 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhora Representante, 

i - A ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE ATIVA e a 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 
DE PASSO FUNDO-ADERC fizeram acordo, sob a forma de ASSOCIAÇÃO.T~~ 
acordo, após a verificação da respectiva legitimidade e legalidade, foi acatado por esse 
Ministério, procedendo-se à soma das suas pontuações, totalizando 801 pontos para a 
ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ensejando no 
ARQUIVAMENTO dos autos das ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA COMUNIDADE ATIVA e da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO- 
ADERC e o desentranhamento das manifestações em apoio de ambas, para anexação nos 
autos do processo da ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Dando prosseguimento a análise realizada no processo n." 53000.054166/06, na 
i localidade de Passo Fundo -RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 



Estatuto Social, no Livro "A9? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado eiq ~ e ~ s o a ~ ~ , ~ ? ~ y ' \  I 

Jurídicas: $$? 'r ,  i1 11 
@ )  a) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente d ,. . - 

acordo com a constante na Ata de constituição da Associação ou seja, na Ata-;de s'":,. 
Constituição consta que a Associação passa a chamar-se Associação pró-Rádio 
Comunitária e no Estatuto Social: Associaqáo Pró-Radiodifusáo Comunitária. A 
entidade deverá retificar a Ata de Fundação ou o Estatuto Social de modo que, em ambos, 
a denominação fiquem rigorosamente iguais; 

b) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 3" do Estatuto Social, que 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade; 

c) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 5", indicando que serão 
admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 1 formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, I 

I 
d) incluir no art.6" no final da alínea I, o direito do associado de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos da Entidade. I 

I /  
e) alterar no art. 16 o termo "cinco membros" por "três membros"; e excluir do mesmo I 

artigo o termo " e um conselhofiscal com dois membros" tendo em vista que o conselho I 
fiscal constitui outro órgão da entidade discriminado no art. 8" e art. 21"; I 
f) excluir do art. 22 a expressão: "representando entidades jurídica ou"; 

g) excluir do art.29 alínea "c", a expressão: "se delibevada pela maioria" 

3 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 16 do Estatuto Social, tendo em vista 
que consta no Estatuto que a diretoria será composta de Diretor Geral, Diretor de Operações e 
Diretor Financeiro, e na Ata de Eleição de 21.05 07, foram eleitos: Diretor Geral, Diretor 
Administrativo e Diretor de Programação, adequar a Ata de ~ l e i ção  ao Estatuto; 

4 - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

5- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 

I 
da Norma Complementar no 0112004; I 

6 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, núniero do documento de identidade e órgão expedid 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, co 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme dispo 
da Norma Complementar 0112004; 

I 

emar - rroc. N' 33UUU.U341bb/Ub - WCUNUUUS I 



Obs. na relação de associados deve constar os associados das três entidades 
associadas, discriminados por entidade. 

7 - comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
0 

acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS A L B ~ ~ ~ R E I R É  RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
. m , - - - ~ m _ _ _ . " a  
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MINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 9: .' 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliatDF ' 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

L1 _ 
Ofício no 32 5 't /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC: 

Brasília, 09 de inaio cle 2008. 

A Senhora 
CLÁUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comuilitária 
Rua Brigada Militar, 772 - Bairro São Cristovão 
99062-140 - Passo Fundo- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação ( Reencaminhamento de ofício remetido para o 
endereço informado pela entidade - Rua Uruguai 16201902 e devolvido com carimbo do 
correio de "endereço desconhecido". 

' ! I  

S enhora Representante, 
/? ' 

0 i - A assoc~~çáo PRÓ-RADIODIFUSÁO COMUNITARIA, i i ~ ~ o ~ ~ ~ ( ; Á ~  i 

CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA COMUPIITIDADE KP'IVA e a 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 
DE PASSO FUNDO-ADERC fizeram acordo, sob a forma de A S S O C I A ~ Ã O . ' T ~ ~  
acordo, após a verificação da respectiva legitimidade e legalidade, foi acatado por esse 
Ministério, procedendo-se 2 soina das suas poiltuações, totalizaildo 80% l~ontos para a 
ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÁO COMUNITARIA, ai icj  ando no 
ARQUIVAMENTO dos autos das ASSOCIAÇAO CULTURAL DF DIFUSÁO 
C O M ~ I T Á R I A  COMUNIDADE ATIVA e da  ASSCBCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO- 
ADERC e o desentranhamento das manifestações em apoio de ambas, para aner,a<;ão nos 
autos do processo da ASSOCIAÇÁO PRÓ-RADIODIFUSÁO COMUNITARIA. 

Dando prosseguiniento a análise realizada no processo n." 53000.054166106, na 
localidade de Passo Fundo -RS, no qual essa Entidade requer autorização pari, execução do 
Serviço de Radiodif~~são Coin~initária e considerando a docuineiltação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documeiltos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jnrídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norina 
Coinpleinentar 01/2004; constando a retificaqão do campo de descri 
ecoiiôinica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não 

2 - cópia do Estatuto Social, lia íntegra, legível e modifica 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Conlplemeiltar 01/2 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto a 

-----a- - -. . -. - - 
emar - DOSISSCE-MC 



Estatuto Social, no Livro "AA" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado ern Pessoas 
Jurídicas : 119 

a) iildicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua deilomiilagão rigorosainente de Ef 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associa@ío ou seja, lia Ata de " - 7' 

Constit~iição consta que a Associação passa a chaniar-se Associac;ão pró-Rádio 
Comunitária e 110 Estatuto Social: Associação Pró-Radiodifusão QJon~unitária. A 
entidade deverá retificar a Ata de Fundação ou o Estatuto Social de :nodo que, em ambos, 
a denoniiiiação fiquem rigorosamente iguais; 

b) iilclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 3" c10 Estatuto Social, que 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão doiiiiciliado lia 
localidade e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade; 

C) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. SO, iiidicaildo que ser50 
admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 

d) incluir no art.6" no final da alínea I, o direito do associado de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos da Eiilidade. 

e) alterar no art. 16 o termo "ciiico membros" por "três membros"; e excluir do inesmo 
artigo o termo " e 11111 ~ o r z ~ e l l ~ o f i s ~ í z l  com dois nie~~zDrosJ' tendo em vista que o conselho 
fiscal constitui outro órgão da entidade discriminado no art. 8" e art. 2 1"; 

f) excluir do art. 22 a expressão: "l~e~ireseritc~~zclo erztidcicles juríí1ic.o ou"; 

g) excluir do art.29 alínea "c", a expressão: "se ci'eliberndcl pelíi n~niorin" 

3 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da'Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 16 do Estatuto Social, tendo etn vista 
que consta no Estatuto que a diretoria será composta de Diretor Geral, Diretor de Operaqões e 
Diretor Financeiro, e ila Ata de Eleição de 21.05 07, foram eleitos: Diretor Geral, Diretor 
Administrativo e Diretor de Programação, adequar a Ata de Eleição ao Estatuto: 

4 - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizado\ há mais de dez 
(- , anos e maiores de dezoito anos ou einancipados (cópia do RG ou Certidão de Casarneilto e CPF) , 
i-' de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; 

5- declaração, assinada por todos os diretores, comproinetendo-se ao fiel 
cuniprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 01/2004; 

6 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturai 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidos e endereço d 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
de registro no Órgão competente e eiidereqo da sede, conforme disposto no subiten 
da Norma Coinplementar 0112004; 



Obs. na relação de associados deve constar os associados das três entidades , , 

associadas, discrimiilados por entidade. 
175 

7 - comprovailte de recolhimeilto da taxa relativa i s  despesas de cadastrainento, de @ 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Coinpleineiltar 011.2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

O~itrossim, infor~namos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uina iíilica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinprimento das 
exigências, uma solicitação fomal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determiilação disposta i10 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, O 
&y-.-9 

ARLOS ALBERTO FREIRE RE NDE 
Diretor do Departameiito d-m de Serviços 

- 
emar - Proc. No 53000.054166/06 - RADCOWDOSISSCE-MC 



I1ma Dra. Alexandra Costa 
Coordenadora do S e ~ i p o  da Rádio ~oxnunitária 
Miilistério das Co1nuliic açBes 

Prezada Sra. 

Encaminhamos os documeiltos solicitados pelo oficio NO 3257 deste Ministério &Associação 

Rádio C ~ m u n i t á ~ < ~  de Passo Fundo Cidadania FM: i5ti3rgn,c, 5 ~ n t i  UN\C.& FBES 
alterado; ERA !31Ll,r! - DF 

Ata daAsseinbléia de alteração estatutária; a@@Q 029243MohdB-5 9 
ç N ~ ~  rilterado; 

$35 fiP@*)%G 
Lista C,oiiipI ela dos Associados; 

& , @ T Q ~ Q B ~ ~ : [ ~ S  
Declai.a~ã~ dos dirigentes. 

Sem mais para o momento agradecemos antecipadamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
v-- --.- 
Contribuinte, 

Confira os d a d o s  de I d e n t i f i c a ç ã o  da P e s s o a  J u r í d i c a  e, se houver qualquer divergência, 
p r o v i d e n c i e  junto a RFB a sua a t u a l i z a ç ã o  c a d a s t r a l .  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I ' NOME EMPRESARIAL 

I 

ASSOCIACAO PRO-RADIODIFUSAO COMUNITARIA CIDADANIA FM 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIDADANIA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AC RODOVIA RS 324 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.995.42710001-16 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. Emitido no dia 03/06/2008 2s 
14:36:10 ( d a t a  e hora de Brasília). 

-.' Y"" 
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@(?NF;hI" ,- ' ,  , +.' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

BAIRROIDISTRITO ls9EP010-000 1 CAPA0 BONITO 
MUNIC~PIO 
PASSO FUNDO 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 03/06/2008 

~ ~ ~ 5 ~ o ~ ~ R T u R A  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/Imp~mePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/05/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 7 



a ; J$$ DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO PRÓ--10 COMCTNITÁRIA "CIDADANIA F M  
~ c . z - * >  

CNPJ 07.995.42710001-1 6 

DIREÇÃO EXECUTIVA: 
Diretora Geral: Cláudia Camargo de Souza, brasileira, maior, casada, comerciaria, 
residente na Rua Uruguai 16201902, CPF 891045360-53 e RG 5068359586. 

Diretor Financeiro: José Flávio Freitas Caetano, brasileiro, maior, casado, aposentado, 
residente na rua independência 1459, portador do CPF 012507360-72 RG 1020005581 
SSPIRS. 

Direção de Operações: Michele Minozzo, brasileira, casada, auxiliar de escritório, 
residente na Rua Eduardo de Brito 488 e portadora do CPF 822981060-53 RG 

. 

4072553052 SJTCíRS. 

CONSELHO FISCAL: 
Alberi Farias da Silva, brasileiro, maior, comerciário, casado, CPF 204158420-34 
RG 10063683 18 
Mauro Luis de Oliveira Cavalheiro, brasileiro, maior, casado, residente na Rua Silva 
Jardim 681401 CPF 380335100120 RG 8033 197081SSPIRS. 
Ismael Nascimento de Almeida, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua 
Fagundes dos Reis 1179, portador do CPF 001977650-09 e RG 1064056961 SJTC-RS. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
ADERC CNPJ No 077546540001-50 representada por Aule Nunes dos Santos, 
brasileira, casada, do lar, moradora na Rua Jacinto Vila Nova 3 121106 portadora do 
CPF 58209948091 e RG 7046564592 SSPIRS. 

Comunidade Ativa CNPJ No 05853 8 160001 -8 1, representada por Luis Alberto Gobbi, 
brasileiro, separado, maior, autônomo, morador na Rua Padre G~iedes n046 e portador 
do CPF 079.714.000-04 e RG 6012527641 SSPíRS. 

SINTEC - Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Passo Fundo e Região CNPJ 

1 
9204682010001-32, representado por Alberi Farias da Silva, brasileiro, maior, casado, 
comerciário CPF 204158420-34 e C1 1006368318. 

SAAE - Sindicato dos Auxiliares em Administração Escolar de Passo Fundo CNPJ 
9061928910001-14, representado por Rovane Rheinheimer Napp, brasileiro, casado, 
maior, CPF 477770440-87 e RG 6038305899. 

SOCREBE - Sociedade Cultural Recreativa e Beneficente São João Bosco C 
8761 190110001-06, representada por Elisabeth Rufino dos Santos, brasileira, 

I 
1 

divorciada, funcionária pública, RG 40453 158-1 1 CPF 2341 845 10104. 

I 

Passo Fundo 2 de junho de 2008. 



Relação de Associados da Rádio Comunitária Cidadania FM de Passo FundolRS ' f/ t i  
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Relação dos Associados fundadores da ADERC - Associação de Desenvolvimento e 
Radiodifusão Comunitária de Passo Fundo: 
José Flávio Freitas Caetano, brasileiro, maior, casado, aposentado, RG 1020005581 CPF . - . f.. 
012507360172. Rua Independência 1459. 
Etelvina Silvestrin, brasileira, maior, casada, do lar, RG 4004311645 CPF 094173970-87 
Residente na Rua independência 1459. 
Mauro Luis de Oliveira Cavalheiro, brasileiro, maior, casado, agricultor, RG 8033 19708 1 CPF 
3 80335 100120 residente na Rua Silva Jardim 681401. 
Carmelindo Nelson Lahm, brasileiro, maior, agricultor, casado, RG 1608401 0028 CPF 
336774849-87 Res. Bom Recreio. 
Rogério Luiz Kurelc, brasileiro, maior, advogado, separado, RG 101 7348333 CPF 325 8 15300-06 
morador na Rua Fagundes dos Reis 406. 
Francisco José Santos Neto, brasileiro, maior, casado, médico, RG 1036264611 CPF 468211800-59 
residente na Av Bento Gonçalves 405140. 
Mario Luiz dos Santos ~lbuquerque brasileiro, maior, separado, funcionário público, RG - - 
401 152291 1 CPF 200306060-04 residente na Rua Fagundes dos Reis 2301101. 

' ) Amador Mel10 da Silva, brasileiro, maior, sapateiro, casado, RG 1011909502 CPF 279493890-87 
, residente na Rua Eduardo de Brito 8 1. 

Ivana Gradaschi Sebben dos Santos, brasileira, maior, professora universitária, casada, RG 
4034713241 CPF 582286320153 moradora na Av. Bento Gonçalves 4051701. 
Marina Marini de Magalhães Rosa, brasileira, maior, casada, publicitária, RG 1062987019 CPF 
8 15457380168 residente na Rua Uruguai, 13 1 A 
Alberi de Lima Portela, brasileiro, maior, Cientista Político, casado, RG 1035599826 CPF 
426966150-04 morador na Av. Quinto Giongo 200. 
João Luiz Horn, brasileiro, maior, casado, deficiente aposentado, RG 9020529252 CPF 
893 15541 0-49 residente na nia Teixeira Soares 
Domingos Oscar de Morais, brasileiro, maior, casado, representante comercial, RG 103 1737784 
CPF 593324700-49 residente na rua José Bonifácio 1288. 
André Luiz Aires Vieira, brasileiro, maior, separado, representante comercial, RG 40359075 11 CPF 
427026580-91 resid. Rua Fagundes dos Reis 280. 
Miguel Femandes Cardoso, brasileiro, maior, solteiro, metalúrgico, RG 8037257469 CPF 
823 11673634 Rua tenente Muller 50. 
Vanusa Rauber da Silva, brasileira, maior, solteira, funcionária pública, RG 1064293309 CPF ' 75 1647440- 13 residente na Rua Eduaro de Brito 8 1 
Marcio de lima Portela, brasileiro, maior, casado, moveleiro, RG 6052402499 CPF 477753940-72 
morador na Rua Rui Vergueiro 50. 
José Arnérico Kreling brasileiro, maior, casado, técnico em refrigeração, RG 8030126844 CPF 
38282801 0-20 morador na rua Panamá 228 
José Carlos da Luz Gonçalves brasileiro, maior, casado, Cientista Político, RG 
009942800- 15 resid. Rua Bento Gonçalves 7271208. 
Aule Nunes dos Santos brasileira, maior, casada, funcionária pública, RG 7046 
582099480-91 moradora na Rua Jacinto Vila Nova 3121106. 
Antôiiio José da Conceição Silva brasileiro, maior, casado, comerciante, RG 5 
na Rua Santo Antônio 825. 
Hitor Rodrigues dos Santos, brasileiro, maior, casado, representante comercial 

- .- -"----- 
CPF 2462620 1019 1 Residente na Rua Guilherme Sperri 3 13. 

Relação da Associação Cultural de Difusão Comunitária Comunidade Ativa 
Michele Minozzo, brasileira, maior, casada, auxiliar e escritório, RG 4072553052 CPF 
822981060-53 residente na rua Eduardo de Brito 488 



-+ 
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Luiz Alberto Gobbi, brasileiro, maior, separado, comerciante, RG 6012527641 CPF 079714000-0$$:7% q2,:2..5. 

reside à Rua Padre Guedes 46. 
,:;?',.. . 11 { Clair Lourdes Hiclmann, brasileira, maior, separada, contadora, RG 101 809099 1 CPF 

144833510-87 residente na Rua Silva Jardim 681202. ,;;. t,-, ;% ,q .,,- 

Jurilda de Fátima Minozzo Da1 Paz brasileira, maior, casada, massagista, RG 1027532074 CPF 5S021n . 3"" 
120 120-04, moradora na Rua Teixeira Soares 3 10. 
Ismael Nascimento de Alrneida, brasileiro, maior, casado, empresário RG 1064056961 CPF 
001977650-09 residente na rua Fagundes dos Reis 1179. 
Valacir de Fátima Boeno, brasileira, maior, separada, cozinheira, RG 7026524863 CPF 
90 1093500-06 moradora naq Rua Carlos Maraschini 13 8. 
Juvenil de Fátima Arruda Pereira brasileira, maior, separada, representante comercial, RG 
4008308 183 CPF 72981 9460-72 residente na Rua Pedro Lessa 2 13. 
Valter de Oliveira brasileiro, maior, solteiro, comerciante, RG 7053264301 CPF 598841 770- 15 
residente na Avenida Brasil 258. 

Relação da Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM: 
Cláudia Camargo de Souza, brasileira, maior, casada, comerciaria, CPF 891045360-53 RG 
5068359586 residente na Rua domingos gomes 120 Vila Donária 
Tarciel Alexandre Onazar da Silva brasileiro, maior, casado, comerciário, CPF542540430-15 RG 
706053801 Rua Mato Grosso 346 fundos; 

(I) Bradimir da Silva, brasileiro, maior, divorciado, comerciário CPF42705 11 8004 RG 9028829977 
Residente na Rua Independência . 
Paulo Cesar Rigo, brasileiro, maior, casado, publicitário, RG 9010515402 CPF 307036200/10 
Rua Tenente Delmar Duarte 222. 
Rodrigo Pereira Pimentel, brasileiro, maior, solteiro, professor, RG 50603351 05 CPF 62325280004 
resid. AV Brasil 11 551202. 
Alexsandro Pereira Nascimento, brasileiro, maior, solteiro, comerciário, CPF 00053 56 105 8 RG 
8062867901 Rua Celio Barbosa 143. 

Conselho Comunitário 
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Passo Fundo e região CNPJ 920468200001-32 
representados através do Sr. Alberi Farias da Silva brasileiro, casado, comerciário, maior, CI 
10063683 18 CPF 2041 58420-34 residente na Riia Brigada Militar 772; 

Sindicato dos Auxiliares em Administração Escolar de Passo Fundo - SAAE CNPJ 
i 9061928910001-14, representado por Gilmar José Voloski, brasileiro, maior, casado, CPF 

477770440-87 C1 6038305899 Res. Rua Tonico Silva 266. 

SOCREBE - Sociedade Cultural, Recreativa e Beneficente São João Bosco CNPJ 
8761190110001-06 representada por Elisabeth Rufino dos Santos, brasileira, maior, divorciada, 
funcionária pública, CPF 2341 845 10104 RG 40453 158- 11 moradora na Travesa marau rrrerJur-urirraUb 70. sbm".a---n a--- 

ADERC CNPJ No 077546540001-50 representada por Aule Nunes dos Santos, 
lar, moradora na Rua Jacinto Vila Nova 3 121106 portadora do CPF 582099480 
SSPfRS. 

Comunidade Ativa CNPJ No 058538 160001-81, representada por Luis Alberto I 
separado, maior, autônomo, morador na Rua Padre Guedes n046 e portador do 1 

e RG 6012527641 SSPIRS. _____L------ 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Pró Rádio Comunitária 
Cidadania FM de Passo Fundo, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Claudia Camargo de Souz 
Diretora Geral 
CPF 891045360-53 
Representante Legal (CPF) 

1 

hosé Flávio Freitas Caetano 
Diretor Financeiro 
CPF 012507360-72 

Michele Minozzo U 
Diretora de Operações 
CPF 822981060-53 

Endereço para correspondência: Rua Brigada Militar 772 bairro São Cristóv 
Fundo, Estado RS, CEP 99062-140, 
Telefone para contato: OXX-54- 99369327; 
Correio eletrônico (e-mail): caca~~.camar~occÙ,yahoo.com.br - 

Y 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os se 
cada dirigente: 
Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para 
os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente i10 
Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Pró Rádio Comunitária 
Cidadania FM de Passo Fundo, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Nomas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

w 
Diretora Geral 
CPF 891045360-53 
Representante Legal (CPF) 

,/ Diretor Financeiro 
CPF 012507360-72 

Diretora de Operações 
CPF 822981060-53 

<Yw<>r< "m1- v _ I -<I  

; , I F s .  > *L;! * 

Endereço para correspondência: Rua Brigada Militar 772 bairro São Clistóvão, ,de Pasm~c1~ ,I r 

Fundo, Estado RS, CEP 99062-140, 
Telefone para contato: OXX-54- 99369327; 
Coi-reio eletrônico (e-mail): caca~i.cainargo@,yahoo.com.br 
7 

ATENÇAO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os segui 
cada dirigente: 
Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturaliz 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para 
os portugueses redonhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência. peslnai-iente no 
i3rasil; Escritura Pública de Emancipação. 



ATA da ASSEMBLÉIA Geral Extraordinária - Associação P ~ Ó X  :t 3' c 

Radiodifusão Comunitária Cidadania FAA. 
$7- d 

Aos t rês  dias do mês dc: junho de 2008, ds dczenove horas, em segunda e úItima 1 
convocação reuniram-se OS associados da Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Cidadania FM, em sua sede, na Rodovia 324, Capão Bonito, para deliberarem a respeito 
da documentação solicitada pelo Ministério das Comunicações através do ofício No 
3257 o qual solicita alterações e ajustes nos estatutos e no CNPJ, bem como o envio 
de documentos dos novos dirigentes eleitos na última Assembléia realizada em 21 de 
maio de 2007 que unificou as Associações. Dado início aos trabalhos a presidente da 
associação fez a explanação das solicitações do ministério das Comunicações e após 
várias discussões, foi aprovado por maioria absoluta, as alterações de alguns artigos 
que passam a t e r  a seguinte redação: o cabeçalho o nome da entidade ficou 

As-& h 
Pró-Rádio Comunitáris Cidadania FM; h Art .  r n o n f o r m e  solicita@io do 

e MiniCom foi incluído "bem como fica assegurado o ingresso como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na localidade e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 0 sediadas na localidade". No Ar t .  5 O  "Serão aceitos como associados, pessoas físicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio de pedido de associação e 
admitidas em Assembléia Geral"; No Art .  6 O  "e votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administratiyos e deliberativos da entidade"; O Ar t .  

I 

I 

16 passou a t e r  a sequinte redação: "A diretoria executiva será composta de t rês  1 
,,. membros eleitos pelos sócios com direito a voto, com t rês  diretores: uma Direção 

Diretor de operacões e--G diretor f inanceiyol~. Foi excluído do art .  22'0 
expressão "representando entidades jurídica ou" e finalmente e a pedido também d~ 
MiniCom no ar t .  29 alínea C a expressão "se deliberada pela maioria". Depois de 

- aprovado as alterações nos Estatutos a presidente da associação deu 
encaminhamentos para que fosse providenciada toda a documentação solicitada pelo 
Ministério das Comunicações. Nada mais havendo a deliberar deu-se por encerrados os 
trabalhos da assembléia e lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos presentes. 



ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO PRÓ-RÁDIO COMUNITÁRIA "CIDADANIA FM" 'I 

, . , &I( ' '. . /. 

I/ 
/j 

DA D E N Q M ~ A ( ~ Ã O ,  SEDE, F~ALDADE,  NATUXEZA J U R ~ I C A  E DURAÇAO: 
Art. l0 A Associação pró Rádio Comunitária Cidadania FM, entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por nún~ero ilimitado 
de associados e coilstituida pela união de inoradores e representantes de entidades da coinuiiidadc 
atendida, do Município de Passo Fundo Rio Grande do Sul, c0111 sede à Rodovia RS 324 ICM 7,5 
Bairro Capão Bonito, duração iiideteiminada e finalidade de prestar serviço de radiodifusão 
coinuilitária de acordo com os priilcípios e finalidades da Lei 9612198. 
DOS OBJETIVOS: 
~ r t .  20 - A ASSOCIAÇÃO PRÓ--10 C O ~ I T Á R I A  CIDADANIA FM, propõem-se a 
executar O seiviço de radiodifusão comuiitária, bem como: I - Beneficiar a comuilidade coin vistas 
a: a - Oferecer oportunidade de foinlação para os agentes de coinunicação e Propiciar intercâinbio 
de atividades entre a comunidade estiinulaildo o lazer a cultura e o convívio social; b - Dar 
oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da coillunidade; c - - PG~-mitir a ~ a p a ~ i t a ç ã s  dss sidadãss iie exersí~io d s  direito de expressãa da forma mais acessível 
possível; d - Contribuir para o aperfeiçoamento profissioilal nas áreas de atuação dos jorilalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação vigente. I - Respeitas e atender os seguintes 
princípios: a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beilefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas e 

rnalísticas na conliulidade visando a integração da inesma c) Respeito aos valores éticos e sociais 
a pessoa e da família, sendo vedado o proselitismo de qualquer natureza e obrigatória a pluralidade 
e opiiliões e versão, de forma simultânea, em matérias polêinicas, na prograinação opinativa e 
forinativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

quer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisqiier 
s abordados na prograinação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, I 

lamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
fazê-lo, mediante pedido encainii~hado à direção responsável pela Rádio Comuiiitária. 

I 

i' 

Art. S Q  - São associadas, quaisq~~er pessoas Asicas QU jurídicas de Rircito Privado no caso do 
Consellio Comunitário previsto na Lei 9612198, com residência ou sede em Passo Fundo -Rio 1 

rande do Sul, bem como fica assegurado o ingresso como associado, de todo e qualquer 
dadão domiciliado na localidade e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na I 

$1 .O No caso de pessoa jurídica i10 Conselho Comunitário, essa participação fica condicionada à 
conlprovação de sua regular existência legal 
$2." Os associados, sejam pessoas físicas ou jurídicas, não respondem, nem mesmo I 

subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 
Art. 4"- Entende-se por conceito de rádio comunitária: I - Assembléia Geral como a 
máxima de decisões; 11 - tenha prograinação comunitária, gestão coletiva, compromisso 
cidadania e com a deniocratização da comunicação; I11 -não possua fins lucrativos; 
IV - Que dê a todos oportunidade de se manifestarem, sem quaisquer espécies de dis s 

político-ideológica, sexual, religiosa, de origem, gênero, raçaíetiiia ou idade e coildiç i 
Art. 5' - Serão aceitos como associados,pessoas físicas e jurídicas que tenham p 4 

I 
formulário próprio de pedido de assoCiação e admitidas em Assembléia Geral. \ 
Ast. 6" - São direitos dos associados: I - Pa~ticipar das assembléias gerais com direi 
votar e ser votado para todos os cargos'que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos da entidade i 
I1 - Participar indicados p 2  asseinbléia das elLições da ~ i re to i i â  Executiva 111 - Exa 
da entidade; IV - Sugerir medidas que contribuam com a entidade. V - P 
atividades promovidas. 

10 TABELIONATO DE NOTAS DE PASSO FUNDO - RS 
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Ari. 7" - São deveres dos associados: I - Participar assiduamente das reuniões 11 - Cuinpiir o 
estat~~to da entidade; I11 - Zelar pelo bom nome da entidade; 
'IV - Cai~tribuir financeiramente ~ o n i  a entidade dentro de suas possibilidades; 
V - Participar das atividades de arrecadação financeira pron~ovidas 
DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS: 

2% 
Ast. 8" - S ,  Ornãos da A.SSCUAcÃr) P ~ ~ I O  COMUNITÁRIA CIDADANIA FM a 

a 
Ass~l5aLkd+nExecutiva;ho Fiscal e Conselho Coinunitário. 

- 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 9P - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano. 
Art. 10" - Compete à Assembléia Geral: 
a) 'Definir ein última e definitiva instância; 
bj  Eleger a Diretoria Executiva ou destituí-la 

s contas do exercício anterior; 
planejainento das atividades do exercício seguinte; 

Aiít, 11"As reui~iões ordinárias da Assembléia ~ k r a l  realizar-se-ão uuin vez par ai~o, 
t. 12" - AS Assembléias Gerais extraordinárias serão convocadas, sempre que necessário, pela 
aioria simples da diretoria ou a requerimento de um quinto (115) dos~asso,ciados, que especificarão 

erais Ordiilásias serão convocadas com ailtecedêi~cia míilin~a de vinte 
er enviado a todos os sócios e afixado na sede. 
t0111adas por maioria si~nples dos votos presentes, sendo proibido o voto 

léi,as Gerais funcionarão, em primeira convocação, com 50% dos associados, 
ação, meia hora depois, com qualquer número de sócios. presentes. 

DIRETORIA EXECUTIVA 
xecutiva será conlposta de três membros eleitos &s sócios com direito a 
; uma Bireqão Geral, iim Diretor de Q ~ r a ç 6 s s  e um Diretor' Fiinaaceirs, 

- O mandato da diretoria será de quatro anos. _ 
retoria s e r â o 3 ~ ~ 6 a t o s  e maiores de 18 aios coin residência na Arca 
.$ 3" Os dirigentes não poderão estar no exercício de .inandato eletivo que 

llies assegure imunidade parlainentar ou função da qual decona foro especial. 
A1-t. 17" -Compete à Diretoria Executiva: 
a) Dirigir de acordo com o presente Estatuto, adn~inistrar o patrin~ôllio social e promover o bem 
geral dos associados. 
b) Cuinprir e fazer cumprir o presente estatuto e demais decisões da assembléia geral. 
c) Apresentar o plano antial de atividades à Assenlbléia Geral. 
Parágsafo Úiiico:as decisões serão tomadas pela maioria simples dos seus menibros 
reunião. 
Ast. 18" - Compete ao Diretor Geral: 
a) Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
b) Convocar e instalar as Assembléias Gerais; 
c) Represeritas a entidade ein juízo ou fora dele; - ,  . 

d )  Juntainente com o tesoureiro, abrir e ilianter contas bai~cárias. 
, .  . 

Ast. 19" -Compete ao Diretor de ~ ~ e r a i õ e s :  . .. ' ' 

a) Manter em dia e realizar os atos t$e.secretariaj ., . atas 'das:feu~~iões, correspondência e outros; 
b) Conservar e ter sob guarda os ar~uivos'da ~ntidade.e'seu patrimôilio. 

' Ast. 20" -Compete ao Diretor Financeiro: " . 
. ., .. '! 

, > , . . . .  ,: 
a) Zelar pelo patriinônio da entidade; , . 

b) Efetuar pagamentos e recebiinent6s,autoiizados;: - a  .., . .  

c) Manter ein dia os trabalhos da tksouraria è còntabilidade; 

1" TABELIONATO DE NOTAS DE PASSO FUNDO - RS 
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d) Apresentar ao Consellio de Consultores balancetes trimestrais e balanço anual; ";.. ;; ' 3  : . ... 
e) Manter e moviinerztar as contas bancárias juntainente com o Diretor Geral; . ,., _ 
I) Prestar contas detalliadamente do ativo e passivo da associação à diretoria e a Assenibléi~~~j.. ~f .'; 

Geral. 
DO CONSELHO FISCAL t:&,:. i- J :  .. ". > 

d,: j' 
i. ' '. 

" " 
Art. 21" O Conselho Fiscal será composto por três membros, sendo todos eleitos em Assembléia - -. 

. , Geral junto com a diretoria e por mandato igual, tendo como atribuições: 
I - Eleger seu coordenador dentre seus men~bros; 
I1 - Elaborar seu regimento interno; 
111 - Elaborar seu calendário anual de reuniões ordiilásias e dar conhecimento ao coordenador geral; 
IV -'Emitir parecer sobre o Plano orçamentário An~lal e sobre os balanços financeiro e patrimonial 
apresentados pela coordenação, subnletendo-os a aprovação da asseinbléia geral; 
V - Emitir parecer sobre balaiicetes e a regulaxidade da escrituração contábil; 
VI - Pedir vistas aos registros e livros fiscais da Entidade. 

. . . . . 
' 

?Q CONSELHO COMUNITÁRIO 
b- , , Ast. 22' - O Consellio ~ornunitário eleito em Assembléia Geral para inandato igual ao da diretoria 

s legalmente constituídas da comunidade local tais 
religiosas ou de moradores, com o objetivo de 

a programação da einissora, conl vista'ao atendimento do interesse exclusivo da 

se-á ordinariamente uma vez por mês coiljuntamente com 

Consell~o Comunitário: 
scalizar as atividades emitindo pareceres sobre a atuação da mesma; 
mpra suas finalidades; 

Sugerir 4 Diretoria Executiva, medidas que visem beneficiar a entidade. 
Elaborar parecer mediante análise dos conteúdos da progralnação. 

Advertir a diretoria sempre que houver necessidade; 
verá organizar-se através de seu regi~l~ento inter~zo e 

slação vigente sobre o serviço,de radiodifusão 
eriodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 

I 

ESSO ELEITORAL 
O - AS eleições para a Diretoria Executiva realizar-se-ão a cada quatio anos'. Por voto direto, 
enlbléia convocada para este fim. I - O mandato da Diretoria ~xecutiva será de quatro anos, 

andato. I1 -Em caso de impossibilidade prática de 
dato, seja por falia de interessados ou número 

a a reeleição por mais um 
ecutiva serão convocadas ein edital, com antec 

mínima de trinta (30) dias, a contar da data do término do mandato da diretoria. 
Art. 27" - A nova Diretoria Executiva tomará posse na Assembléia em que for eleita. 
DAS PENALIDADES 
Art. 28' - Estará sujeito às penalidades previstas no alt.29 deste estatuto o associado 
representante, que incoi~er nas seguintes faltas: , ,: ' ,  

. ' I  

a) Grave yiolação do estatuto; , . . ., 

b) Atitudes que contrariem as deliberações da ~sserhbléia ~ k r a l ;  . . 

c) Difamação do ou da sua diretoria. 
, , 

A1-t. 29" - A~~peilalidades serão aplicadas pela 
Direção Executiva e poderão constituir-se em: 
A) Advertência por escrito; .!. ; 

B) Suspensão de até dois (02) anos; , , . . , .. ... .... 



- 
4 3 '  

I I .  
I .  

C) Eliiiiinaqão do quadro secial em caso d~ justa cêusa por motivo grwe, podende çiicamiiiliar 
recurso i assembléia geral coilvocada para este fiin. 
DOS RECURSOS RECEITA E PATRIMÔNIO 
Art. 30' A Associação terá como fontes de recursos para sua inailuteilção, coiltribuições de 
associados definidas em Assembléia, doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis e imóvik, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios , a 
financeiros ai~teriores transferidos para conta patriil~oilial projetos para captação de recursos e h, 
coilvêilios aléin de atividades para arrecadação de fundos e aqueles decorrentes do patrocínio sob a 
foiina de apoio cultural. Parágrafo Único: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e será utilizada única e exclusivamente para a consecução de suas finalidades e nenh~in~ 
ineinbro de seu quadro diretivo será remunerado. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ast. 31"-Poderão participar das reuniões dos diversos organismos como convidadas, entidades 
apoiiidoras ou que queiram colaborar com o mesmo. Estas ter% direito A voz, mas iião a votu: 

I 
I 

Ai?. 32"-poderá ser dissolvido mediantc Assembléia Geral, coiivocada especialmente para este fim, I 
com a presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto. 
Da REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

I 
I 

Art. 33"-Em caso de 'dissolução, os bens serão destinados a outras entidades congêiieres que não i 
I 

tenham fins lucrativos. 1 
Art.,34"-0 afastamento de diretores, a dissolução da Associação ou a alteração deste estatuto só 

oderá ocosrer enl Assembléia Geral Extraordinária coilvocada especialinente para este fim com 
oto concorde de 213 dos presentes em primeira convocação. Nas convocações seguintes com pelo I 
enos de um terço 113. 

"-Este estatuto será compleinentado por regimentos internos de seus órgãos constitutivos 
I 
1 

erão ser aprovados em Assembléia Geral Extraordinária pela maioria siinple 
I 

- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva que encaminh 
i 
i I 

zl para aprovnç~oia. Art. 37 - O preseiite estatuto foi aprovado l i a  Assaiiibléia G t i  

o de 2006 e entra ein vigor ila data de sua inscrição no registro de pessoas jur 
, 
i 

ando-se a este registro todas as alterações por que passar. : 1 
i ,  

1 

-1í 



SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR~DICAS DA COMARCA DE PASSO FUNDO 

Certifico que a estatutária foi averbada nesta data, no 
averbação AV-214.598. O referido é 

\ ~biz Fernando Crespo Cavalheiro 

\ Registrador 

-- - -  - - - -  
I" TABELIONATO DENOTAS DE PASSO FUNDO - RS 

A U T E N , T  I C A C A O  
Autentico a presente cópia reprogrifica extralda nestas notas, a qual 



.".,' -5 

'.,,.! * 
) .., I. 

I . .  _ 

. / I ,  ,.. 

-- I_*--- 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília DF. 

Em atenção ao ofício no 3257, de 09  de maio de 2008, 
referente processo no 53000.054166/06, segue em anexo comprovante 
de recolhimento da Taxa de Cadastramento que não f o i  enviada 
juntamente com os demais documentos solicitados. 

Atenciosamente. 

Passo Fundo (RS), 08  de Julho de 2008. 
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M~HST$B;?TO DAS C O M W I C A ~ ~ E S  
SECKETARL4 DE SERVICOÇ DE ~ I O D I F U S Ã O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Oficio no .Q 67 /O lS SRDOUL -bPC de O9 10- 

Processo n 0--5.3 u O O- 05q / 6 6 /O 6 -. . Localidade: @A ÇW ,~u@72 - R5 

,Entidade: AS5 O ~ X  C A ~  - &h9rí)9 i ~cl.5~: W h c i ~  ET&W'A. 
I 

( ) Única entidade no local/bairro /oucom concorrentes: arquivado, (Jem análise, u e r n  exigência, insi 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA e 

Observações: ' 4  

Brasília, I 1200 Analista responsável: 

FANTASIA: ( & 91) S W E :  

( Cumpridas integralmente. 
(ti Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

~rasil ia,  6' 07Ci200 9 Analista responsáreI: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES t!sy :A~A&- g 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROWICA i. 4b .- . 
-C$+ @. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 59 g /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 15 de julho de 2008. 

A Senhora 
CLÁUDIA CAMARGO DE SOUZA 
Associação Pró-Radiodifusão Comunitária 
Rua Brigada Militar, 772 - Bairro São Cristovão 
99062-140 - Passo Fundo- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo -n. O 53000.054166/06, na 
localidade de Passo Fundo- RS, no qual essa Entidade requer autorização-'para execução do 
Serviço .de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Adequar os cargos da Ata de eleição de 21.05.07, aos elencados no art. 16 
do Estatuto Social, ou seja, providenciar nova Ata de Assembléia Geral, indicando que os @ lb 
cargos de Diretor Administrativo e Direção de programação constantes na ata de eleição foram 
substituídos pelos cargos de Diretor de Operações e Diretor Financeiro respectivamente e 
indicar os membros ocupantes de cada cargo. 

2 - prova da que a Diretora Geral Sra. Cláudia Camargo de Souza e i Diretora g IV 
de operações Sra. Michelle Minozzo são brasileiras natas ou naturalizadas há mais de dez anos 
e maiores de dezoito anos ou emancipadas (cópia'do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebiment~ deste ofício que está sendo acompanhado de AR .. .- Postal (Aviso de 
recebimento), ap&entar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação i 

disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. -.. - 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I / 

- 
emar - DOSISSCE-MC 
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ernbléia Geral Extraordinária da Associa~ão ~ró-'?is'Pw 
I 

, i  , , 
Radio Comunitária Cidadania FM. 3 O @&, ., $@97 

Aos quatro dias do mês de agosto de 2008. òs dezenove horas,..em 
segunda e última convocação reuniram-se os associados da AssociaçZo 
Pró-Wadio Comunitária Cidadania FM, na sede social do Sindicato dos I 

Empregados no Comércio de Passo Fundo e Regiõo, sito na Rua 
Independência, 1068, centro, em Passo Fundo RS, para deliberarem a 
respeito da adequação dos nomes dos cargos da Diretoria Executiva eleita 

I 
em 21/05/2007. Dado início aos trabalhos a presidente da associação fez 
a explanação das solicitações do ministério das Comunicag8e'es e após 
várias discu~sões. fo i  aprovado por maioria absoluta, a adequagão dos ! 

I 
I 

h .  cargos da Diretoria Executiva ao previsto no art. 16 do Estatuto Social da I 

I - 

Associação, ficando dessa forma substituídos os carqos de DirePor 1 " .  
C - 

Administrativo-e Dkeção de Programação constantes na ata de el- 
I 

I 

2-a Diretor Financeiro e Diretor de Operaç5es I 

respectivamente, ficando ò Diretoria Executiva composta pelos seguintes I 
cargos com seus respectivos diretores: -Diretoria Geral: Cláudia Camargo 
de Souza, brasileira, maior, casada, comerciaria, residente na Rua Uruguai 
2620/902, CPF 891045360-53 e RG 5068359586: ,Diretor Financeiro: 
José Flávio Freitas Caetano, brasileiro, maior, casado, aposentado, 
residente na rua independência 1459, portador do.CPF 012507360-72 RG 
1020005581 SSP/RS e -r de Operações: Michele Minozzo, 
brasileira, casada, auxiliar de escritório, residente na Rua Eduardo de 
Brito 488 e portadora do CPF 822981060-53 R@ 4072553052 SJTC/RS. 
Após as deliberações constantes na pauta da assembléia, a presidente da ~ 
associação deu encaminhamentos para que fosse providenciada todo a ~ 

, 1 
documentação necessária para ser encaminhada ao Ministério das I 

I 
Comunicações. Nada mais havendo a deliberar deu-se por encerrados os I 



OFfClO DE REGISTROS ESPECIAIS DA COMARCA DE PASSO FUNDO 
SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR~DICAS 

CERTIDÃO 

Certifico que a Ata de 

uiz Fernando Crespo Cavalheiro 

Registro Civil das Pessoas Jurldicas 
Rua Fagundes dos Reis,466 - Sala 02 

aixa Posiall86 - Passo FundolRS 





SECRETARIA DA JCISTIGA E DA SEGURAI.ICA Wy; II\ISTITUTO GERAL DE "ERICIAS e* DE~~R?~%MF?ITO D t  IDENTIFICAC~O 



Identificagão do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 0- I(? 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO L$- 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE TÉCNICA DE RADCOM 
:f:+ I /  : , 
;-- f 2 
.:c. F:'., . 

Número: 53000.0541 66/06 Localidade/UF: Passo FundoIRS 

7 
cá 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2881734 2881 546 
Distância A:B 4.67 

( IBGE ) 

2. Endereço da Antena Proposta I 
Rodovia RS 324 Km, 7,5 - Via Perimentral , Bairro: Capão Bonito 

I Número do Processo I Distância I Status I 

2.1. 

3. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Rodovia RS 324 Km, 7,5 , Via Perimentrai -Bairro: Capão Bonito 
I 

I 

1411 012008 Página 1 de 2 

I 

ACO 

Não 

Não 
1 

5. 

6. 

7. 

8. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 



MINTSTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

d 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLHSE - - DE A T E ~ ~ N T O  DE EXGÊNCIAS 

Referente Oficio no 45 9g /O /SSR/DOUL -MC de Q f 5 / 0 & 1 9 ;  

Processo n O 6 3  000. r3 6 4  / 6b,/06 . , Localidade: BA SSO G'u N 90 - . 
r 

Entidade: 4 5s Qa 'A  e A r n ~tn ,  - @Wf()f9i ~ u â f i  CC>(A i ~ . u  i-i-aPn&~ . 
I 

( ) Única entidade no IocaYbairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, CJem análise, ' U e m  exigência, ( ins, 

: @&-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . 
?, : 
,. !) Cumpridas parcialmente, rest~ndo a aprcsental;ãi? d.3 :eg.linte r'.ocxrnentar;ão a3aixo de::crita: 

' C_) Cumpridas ii,:egralmente -Processo.instruído'. (2" Fase)'-ENTDADE HABTLITADA 

Brasília, V ~,/anooB &alista responsável: 

($ Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

- 
TAtJA ,  4 5  :SEDE: e u n :  -a;sfií~ FOn, - $1 kn TzfTnr, ... PO 2-23 -e 

afisso  unio ou - . 'i ~ 4 .  451 
Observações: 

DIRETORIA: B V & T " , ~  A L - C 
P0 e- iJJJ9~rn-  (- 
I*\TA QE' E'-G\rn- C 
e PQJ: ( ~ 4 .  a?@ 
PV\'(n&133m BElbaL: 
DinQrSon F F d ~ v c s z ~ ~ I L g : i  

a s  / 4 1&/200j$' Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
i s-, - 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 1 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

I Ofício no 35 5 u /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 I 

I 
~ras í l i a ,  1-4 ,e- de 2008. 

A Senhora 
CLÁUDIACAMARGO DE SOUZA 
Associação Pro - Radiodifusão Comunitária 
Rua Brígida Militar , no 772, São Cristóvão 
99062 - 140 Passo Fundo - RS 

I Assunto: Solicitação de Documentação 1 
I 

I Senhora Representante, ' 

1. declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.054166106, na localidade de 
Passo Fundo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
) Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalayuo e operação pretendidas para a 

estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a. 1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 1 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; I 

1 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências inde I 

I 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá 

d 
3. planta de armamento em escala compatível com a área da i 

que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de insta 1 
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modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que\) S -  
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em confoi'ne disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal 

i 

I 
RAM - Proc. No 53000054166/06 - RADCOMfDOSISSCE-MC 1 

I 
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SOLICITA~~O PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO' 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 755012008 de 14  
de Novembro de 2008. 
Processo no 53.000.054166/06 
Local: Brasília - DF. 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a 
solicitação de documentação para sanear pendências constadas no 
requerimento de autorização para execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária e m  nome da ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIO 
COMUNITÁRIA CIDADANIA FM, solicito prorrogação de prazo por 
mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

- Passo Fundo (RS), 10 de Dezembro de 2008. 

Diretora Geral M I N I ~ T ~ R I O  DP.8 COMUMIC.4 COE8 
SRA81LIfi - DF 

CPF 891.045.360-53 53000 857080/26)08-9)5 

Endereço para correspondência: Av. Pres. 
14/15, Rodrigues, Passo Fundo RS, Cep. 99070- 
Telefone para contato: (054)3313-4255 
Correio Eletrônico (e-mail) adelarcansi@annex. 

l_".^._.,._.-ll.~~~'~''' 
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Passo Fundo, RS, 28 de novembro de 2008. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Comunic. Social Eletronica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo - Sala 300 
70044- 900 - Brasília - DF 

U ~ ~ ~ I S T E R I O  DA3 C.Clk,i U ~ ~ I G . . ? Ç ~ E %  
EEnsfLia . DF 

Ref. : Processo 53.000.054166/06 5 3 ~ 0 0  ooeli0281~0~ã9-6a 
%E&P&I~C 
02.;i>q ,f~l))~-i[i :::j. 

Associação Pró-Radio Comunitária Cidadania FM, 
entidade sem fins lucrativos, CNPJ 07.995.427/0001- 16, com 
sede no Distrito de Capão Bonito, município de Passo Fundo, 
Estado do Rio Grande. do Sul, vem mui respeitosamente 
atender a exigência formulada através do oficio no 
7550/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC para o que apresenta, 
em anexo, Projeto Técnico elaborado por profissional 
habilitado. 

N. Termos 
E. Deferimento 

- e (jLmG7.; OL 5 = a rl Cláudia Camargo de Souza 
%" 

Diretora Geral 
CPF 891.045.360-53 



- RadCom 
USO EXt:LUSIVO UAA[YA'i'Kh 

L~ENOM[NAÇÃO SOCIAL .- 
j ~ l ~ l s l o l ~ l i  I A I Ç I A I ~ I  I . í ' /~ lo l -  IRIRIDII Iol  l ~ l ~ l ~ l ~ l d M U , L l  

DENOMINAÇAO SOCiAL CONTINUA do CGC 

I C I ~ I ~ I ~ ~ I ~ I R I ~ ~ \ ~ I A I  ~ I M I  I / / 1 1 / I~171~1~1~I~il~l7l~/~l~I~l~lbJ 

R l ~ I s l o l  IF~u~JI~DIDI 1 1  I I I I I I 1 1  I i I I 1 1  I I 1 1  
CEP FONE FAX 

1 Rlsj 

S - L0CAJLIZACÃf.J DC) TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIAWTE 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE D b  LOCA& 
i i I I 7 l o l o l .  lo lm : 

FABRICANTE MODE. 

I ~ ~ M ~ P ~ I ~ ~ ~ I I ~ I / I I I I I I ~  1 1  I  I I ~ I G I G I R I ~ ~ ~ I  
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA L~NHA (q) 

I 1 I .(I.ibld~ 

Perdas aia Linha (PL) 
100 

Eiidênsia da linha (EF) = 10 9 

i o  - POTÊMCIA EFETIVA ~R-AB_'IQD_A ~ R P )  
ERP (dBk)=lO log (Pt Ght. Gvt . ) = 10 10- (0 ors x 4 x .( XW = c--- dBk 

Pt = Pot9ncia do transmissor, em kW- 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no piano vsfical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

, Obs.: A potgncia efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom dwerá ser ipai ou inferior a 25 
Watts. 

I ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

I d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dSp) = 107 +[-f?,?d- 20 l o ~  -f =9?!45 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB& 

12 - OUTRAS TNFORMAÇÕES DE INTERESSE 

%m &&+da o-& a m' 0946- oa-osda 

\ L.. .., - I - 

l J  13 - DlbDOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME C0,WLETO , 

) $ ' I ~ I T I T I A I Y ~ ~  I X I A ~ V ~ I I C I R I  I I I R I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I ~ I ~ I K I  I I  I I I I I I  I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I1I-dd~lg171 I / { ld I f i l  I A I . I I T ~ ~ ~ N \ ~  1 0 1  I Q I R I A I ~ I ~ /  17191 I 1 I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAZRRO 

l ~ l ~ l ~ l 4 l  l 4 4 l * l c , l  I I I I I 
C I D F E  UF 

IP14Is ls lo I  IFIc l Id Io lc l  I I 1 1  1 1  1 1  I  I  
CEP TELEFONE 

I I I I I  l i  I I I j A l ç l  

E-MAIL 



Associação Pró-Radio Comunitária Cidadania FM, 
entidade sem fins lucrativos, CNPJ 07.995.427/0001-16, com 
sede no Distrito de Capão Bonito, município de Passo Fundo, 
Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada por seu 
dirigente abaixo firmado, DECLARA : 

1 a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões 
até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Capão Bonito, Passo Fundo, RS, 28 de novembro de 2008. 
r\ 

Diretora Geral 
CPF 891.045.360-53 





ASSOCIA ÇÃ O PRÓ-RÁDIO COMUNITARIA CIDADANIA 
FM, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 07.995.42710001 -1 6, neste 

1 ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Cláudia Camargo de 
Souza, CPF no 891.045.360-53, DECLARA que o Endereço 
Completo da Sede da Entidade é RODOVIA RS 324, Km 7 3 ,  slnO - 
Via Perimetral Sul, Capão Bonito, Passo Fundo RS, Cep. 99100- 
000. 

Passo Fundo (RS), 22 de Dezembro de 2008. 

Diretora Geral 
CPF 891.045.360-53 



GUSTAVO XAVIER PREISSLER, brasileiro, solteiro, 
engenheiro eletricista, inscrito no CREAIRS sob o no 122497, ATESTO 
que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 

1 
aeródromos. 

Passo Fundo (RS), 22 de Dezembro de 2008. 



GUSTAVO XAVIER PREISSLER, brasileiro, solteiro, 
engenheiro eletricista, inscrito no CREAIRS sob o no 122497, ATESTO 
que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas 
em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 9ldBu da emissora não 
fica situado a mais de uiii quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0 112004. 

Passo Fundo (RS), 22 de Dezembro de 2008. 

Gustavo X ler (CREAIRS 1 22497) 



GUSTAVO XAVIER PREISSLER, brasileiro, solteiro, 
engenheiro eletricista, inscrito no CREA 1 RS sob o no 122497, ATESTO 
que a cota do terreno, no local de instalação do sistema inadiante, atende 
as condições exigidas no item 1 8.2.7.1 da Norma Complementar 0 112004. 

Passo Fundo (RS), 22 de Dezembro de 2008. 

i 4- -i $ 
er Preissler (CREA/RS 122497) 
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., -, . . 
Registro dc Coiitr:it« de Acervo Tfciiico sob iortna de ART Nr.: 4656705 ~ 

< .  : 

Anotaqfiu tle Resp«nsahilidn(le Tfciiic:~ - Lei Federal 6496177 3 i .,.I 
! 

L.,i.riu , . , h , ,  i,.,,-,.-,i,r?i. 
*.7ri, l i " .  i @,i ,o.., 

C?" .*J, 9&-;r,L?>*,. ,CZ>.?t. , 4, +b".., e,,.* 
,..~,,,,,.,d.l,,, ..,: Conscllio Regional de Engciilinria, Arquiletiira e Agrorioniia do RS ~ e h \ B k i .  6 :' - 

Y:idos dd ART Agencia /Código do Cedente 0445/050105-4 Nosso NUniero: 900000000004656705-0 Recibo do Sacddh , 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Tecnicil: INDIVIDUAL Cart.Vinciilo: ART Vinciilo: 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo:NORMAL 
Característica: OBRAISERVICO EXCETO EDIBICACÁO 

Cart.Vinculo: ART Vinculo: I 
Contiatatlo 

- 

Nr.Carteira: RS122497 Prolissional: GUSTAVO XAVIER PREISSLER 
Nr. RNP: 2201 1851 82 Titulo: * Eiigenlieiio Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Ree.: O 

C'ontrataiile 
I 

Nome: ASSOCIAÇAO PRO-RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRTA CIDADANIA Telefone: (54)33134255 

Endereço: RODOVIA RS324 S N  O CPBICNPJ: 07.995.427/0001-16 
Cidade: PASSO FUNDO Bairro: CAPÃO BONITO CEP: 99010000 UB: R S  

Idc~ i l i f i ca~ lo  da Obra/Ser~jiqo 

Proprietirio: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CIDADANIA Telefone: - 
Endereqo: RODOVIA RS324 S N  O CPFICNPJ: 07.995.42710001-16 
Cidnde: PASSO FUNDO Bairro: CAPÃO BONITO CEP:99010000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Diniensiio: 0.00 Vlr Contrato: 500.00 Honorários: 0.00 
Data Inicio: 29/12/2008 Prev.Fini: 23/01/2009 Ent.Classe: 1 I venciniento: 21/01/09 Valor ART: 30,OO 
Ite Ati~~itliide TGcnica Descriqãti IIU 0bi.alSersi~o Qii:inti(liide Uiiid. 

I Projeto PROJETO EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 0,00 IND. 

AutenticaqRo Mecânica 

Declaro ap i  crdodc' . s as inforniaçóes aciina II $ 1 1  k/?/tt? 
Local e Data Profissioiial I ~oiitratantc ( j  . 9 

i Válida soniente quando quitatla, coin ns assiiiatiiras do Profissioiial, do Contratante e entregue ao.CcEAa 
Iir--i-. . . n m  ., .. r... - ... i . , . . . t . .. . " 7 . - - .--,,.,~ 
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I A Diagrama de irradiação 





t , 

311 
CF 1;. 

/ 

Referência O dB = 0,224 Vrms ( 1 mW / 50 Ohms) 





Número: 53000.0541 66/06 LocalidadeIUF: Passo FundoIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 2881 734 288 1 546 

Longitude 52W2224 52W2424 

Distância A:B 4.67 
( IBGE ) 

I 
-- 

Processo 
I 1. I Entregou documentação tempestivarnente? I Sim I 
( 2. I Endereço da Antena Proposta I 
Rodovia RS 324 Km, 7,5 -Via Perimentral , Bairro: Capão Bonito 

- - 

Número do Processo 

2.1. 

Rodovia RS 324 Km, 7,5 , Via Perimentral - Bairro: Capão Bonito 

Distância 

Endereço do Studio 

3. 

Status 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

ACO 5. 

1 7.  
I 

e- 
4-<n<-.-"'- 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . \ 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

8. 

I 
06/01/2009 I Página 1 de 2 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Não 

Não 



Identificagão do Processo 

Número: 53000.0541 66/06 LocalidadeIUF: Passo Fundo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

I Processo 

I 1 . /Entregou documentação tempestivamente? Sim 

/ 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

a. Sim 

b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e tra~ada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nQ 

I Sim 

6, 

7.  

8. 

9, 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n"V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . I? (n", item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nWl, item 6.1 1) 

10, 

16. Conclusão da Análise .(-,1(\ :,.' , J + 8 ,.,xhi#ldAL. 1 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nVlII,  item 6.1 1) 

12. 
I.? 

Página 1 de 2 

Sim 

Sim 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO 

- - - 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16'02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

b. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP-100/01 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,oo Sim 



~ S T E R I O  DAS COMUNICA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no o 7 S C ~  I0 ~SSRIDOUL -MC. de 99 1 
- 

/zuAAL -< l e s '  

( ) únj,., entidade no iocah'bairm !ou com concomntes: (J arquivado, u e m  málise, u s m  ~xi'~2ncia, ios, 

, i :  . ? 

() Cumpridas integralmente - Processo insttuído (1" Fase) ... . . . .  . . , 
[ I . ,  ! . , >  c.diiipl L,,dj :i>. y~is~djr;;rcv3, r,..*..... dLundo 3,-~.7. ' . . a -  ,,,t:it'a+o -h seguiniíi Jocume~iaçãü asa~uo ciaçrita: , . 
( Cumpridas intekalmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE X4BILITADA . 

, . ' 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpiidas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

i .' 
I 

I SI~DE: 

Observações: 

Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I '  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no. 99 . /2009íRADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 6 & v w  de 2009. 

A Senhora 
CLÁUDIACAMARGO DE SOUZA 
Associação Pro - Radiodifusão Comunitária 
Rua Brígida Militar, no 772, São Cristóvão 
99062 - 140 Passo Fundo - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

, , Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.054166106, na localidade de 
Passo ~ u n b o  - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1. novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher 
com as coordenadas geográficas corretas, com apenas 02 dígitos com os dados do segundos da longitude 
menores que 60", ou seja, 28 S 17 34 e 52 W 22 24. 

i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004, e . lill 

- DOS/SSCE-MC 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
~ + t i  i %T&Rto-ftp,-~-~ gh+ u H I c.11 r 13 i~ 

Contribuinte, ~ ~ n s l ~ l n  - DF 

53005 008 176j2009 43 
Confira os dados de Identif icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualque@k,@$&cia, 
providencie jun to  à RFB a sua atualização cadastral. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emit ido n o  dia 22/12/2008 às 18:56:21 (data e hora de Brasília). 

.T a REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL * 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Voltar 1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.995.427/0001-16 
MATRIZ 

- - - -- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 22/12/2008 

I 1. 

f 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PRO-RADIODIFUSAO COMUNITARIA CIDADANIA FM I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIDADANIA FM 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AC RODOVIA RS 324 

1 12E1BG&o 

NUMERO r/ I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
PASSO FUNDO I 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
10105/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*i****** 
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ANEXO 14 - MODELO DE F O W U  i ,  i I' ;i 
\ 

F O ~ A R I O  DE INFORMA@ES TÉCNICAS 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO PISTEL 

IODIPUSÃO 60 TÁRIA - RadCom 1 1 1 l 1 1 1 1 ' ~ ~ ~ - ~ ~ 1  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

I ~ l r l s l o l c l  i IAIÇ 1810 I 11 I i ~ l o l -  IA IA I D  I )  1 0 1 0  I I I 6  IuI ~ I e l o l  I c l ~ l ~ l  ~ I m l l  I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

[ A I V I  l ~ l ~ 1 6 1 5 1 i I ~ l ~ I f i 1 - í l e l  ~ I / / A I R ~ C + / A / ~ I  1 1  I  1 1  I I  I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/i I i I I / I I ~ i o l o ! h l l  i s l o l s i s l  1 I I i I  I  i I I  1 I j 
CIDADE UF I 

P l< l Is ls lo l  I ~ l u l ~ / ~ l o l  I I I 1  1 I I !  I I I I 1  I I I I I  I ] 
1 CEP FONE FAX 

lek2.l 
I 19191o/rtlo/- lo io lo l  1 1519 I - [313/4 13 Iq12151s I I 1 5 1 ~  1-131311 l3jbjolbls I 

E-MAK 

~ A / D I E I L I ~ ~ ~ ~ C I A I N ~ S ~ T   IA I h > / r ~ / ~ l r l .  I c ~ o ~ M / .  lo la l  I 1 ] I 1 1 I I I 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEIMA m m ~  
LOGRADOURO 

~ ~ l ~ l o l o ~ o l u l r / ~ I  / ~ / 5 3 k I ~ l  I6111~~/ 1 1 1 1 1 I 1 1 I I I  1 I 1 I  I I 
BAIRRO - CIDADE 

I c ~ A ~ P I A ~ o I  l o l o ~ ~ I l I r l o l  I I  I  I  I  I ~ I I ~ l s l s l o l  I f l u l ~ I o l o l  I I 1 
C W E  (CONTINUAÇÃO) COORD~NAD AS GEOG&ICAS 

1 1!51 I R I ~ o I  r /r ' 1  3lqc$1 s 115 In01nlz61 z l ~ ~ ~ / w l  
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDTO 

7 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I~ Io / .NITIEILI  I I I  I I 1 I  I I I I  I  I I  I I I 



G A N ~ O  max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

i IoI . I  113IoI . I  Im I 13/01 . I  I m f  I .  1 m 
9 - LINHA DE T ~ S M I S S Ã O  
FABRICANTE MODELO 

I K I B I ~ I A I ~ ~  I I I I I I I I I !  I I I 1 1 . 1  I I I f i ! c l c ~ z l r  l s l  I 1 1 
COWRIMENTO(L~ PERDAS NA LINHA @L) EE?C&NCU DA LINHA (TI), A 

l!ikkJL 1 1 i I l . 1 6 1 d ~  ~J 

l ~ l . l b 4 1  '- *TJ6 1 
I 

Perdas na linha (PL) 
100 

-0 
Eficiência da linha @F) = 10 10 

Pt = Potência do transmissor, em kW, 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = EficiGnda da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

) 11 - LNTENSII)ADE DE CAMPO NO =TE DA ÁREA DE SERWÇQ 
1 

E(dBp) = 107 + EW(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) patênçia efetiva irradiada 

d (km) = distancia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(aBbi;)=107+-(3,43-20log _II =fl,37(BBp) 

Obs.: Q máximo valor de intensidade de campo ao iimite da área de serviço ser4 de 91 dBp. 

&j 13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

I i 

I 
NOME COMPLETO , - _Ys_ , , _~ l~ -w .  r-., --I- 

E - W L  I 

I G ~ X ~ P I R ~ G ~ I  1 5 / 5 ) ~ 1 6 / ~ 1 @ 1 ~ 1 1  ~ ~ / ~ ~ ~ A ~ I I L I . I c / ~ ~ M I .  / $ I < /  I / I I I I I / I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - aiiexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

I Ofício no 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

1 A Senhora 
CLÁUDIACAMARGO DE SOUZA 
Associação Pro - Radiodifusão Comunitária 
Rua Brlgdda Militar, 11" 772, São Cristóvão 
99062 - 140 Passo Fundo - RS 

Brasília, @ 6 & X;L4iFLC de 2009. k 

j Assunto: Solicitação de Documentação I .  
I Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.054166/06, na localidade de 
Passo Fundo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejain 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

I. novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher 
com as coordenadas geográficas corretas, com apenas 0 2  dígitos com os dados do segundos da longitude 
menores que 60", ou seja, I 

i 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dizs contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta 
Complementar 0 112004. 

Diretor do Departamento de Outorgáíle Serviços ,__I---- - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
@" t.5 - 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0541 66/06 LocalidadeIUF: Passo FundoIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2851 734 2881 546 

Longitude 52W2224 52W2424 

Distância A:B 4.67 

1 2. I Endereco da Antena Pro~osta I 
Rodovia RS 324 Km, 7,5 - Via Perimentral - - Bairro: Capão Bonito 

2.1, 

4. 

Endereço do Studio 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

ACO 

Não 

5. 

6. 

7. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

9. 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Não 

I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 



Identificação do Processo 

Número: 53000.054166/06 LocalidadeIUF: Passo Fundo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

1 . 

Sim I 
Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Sim 

Sim 

12. (Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 1 

encontra-se instruído . 
stalação não são as do aviso . O 

apresentação do projeto técnico , através do qual foi indicado as reais coordenadas de ins conforme fl. 325. Os 
Jnovos dados foram analisados e aceitpg conforme fls. 328,329. 

05/02/2009 u' RadCom Página 1 de 2 



. . , -  

MIWTÉRTO DAS COMUNICAFÓES . . 
SE.CJXETETARI DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYlcOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio 8' 6 IO~SSWDOUL -MC. 

- processqn O 6 3 ( * 
' '''-h c . Localidade: 

( ) Única entidade no localíoairro !ou conr concorrentes: arquivado, u c m  análise, u c m  cxi''bncia, ins, ' . 

- ,J i, 1 . . Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . . . . . , 
. ,  j ) . ~ : ? . ~ ~ ; d ~  yuiviaiut<i;;s, .,..... . . 

1. L,IIL ~ ~ ~ ~ n d ü  a ~p<~ t~ i . t i l $ào  dil scguinic: d~cutrwia$ãü abaixo dacrita:, . 

Cumpridas integralrnen te - Processo inshuido (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . + . . ' 

. . . .  . . . . 
, I . . . . 

(p2' Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Anaiista responsável: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.054.166/06, protocolizado em 19 de 

maio de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM, 

município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do 

Sul; 

1. A Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM, inscrita no CNPJ sob o número 

07.995.427/0001-16, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rodovia RS 324, Km 73, 

s/nO - Via Perimetral Sul, Capão Bonito, no município de Passo Fundo, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de maio de 2006, 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerent 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uniã 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, ass 

e respectivo estúdio. 

L-- _-_.---.--- 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dis âricia de 4 Ktn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

Relatóri? Final - Processo no 53000.054166/06, Local: Passo FundolRS 



exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação Cultural Comunitária de Passo Fundo - Processo no 53.000.030.895103, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Associação Pró-Rádio Comunitária 

Cidadania FM e a Associação Cultural Comunitária de Passo Fundo fizeram acordo, sob a 

forma de associação. Tal acordo implica na seleção, pelas interessadas, de uma entidade para 

análise na localidade, no caso esta requerente e na solicitação de arquivamento dos processos das 

demais interessadas, sendo acatado por esse Ministério a solicitação de arquivamento dos autos 

desse processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 2093, datado de 
1 

28.03.08, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
1 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 

Domingos Gomes, no 120, Fundos , Bairro Donatária no munici 

Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 2S016'57,2"S 

longitude. Estas coordenadas foram retificadas diante da pri 

latitude e 52O25'54"W , conforme fl. 86. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra 

indicadas acima foram aceitas , pelo que se depreende da memória do d o de folha 86, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
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quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fl. 297 dos autos. 

7. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram mediante os processos 

no 53.000.054.166/06 e 53.000.030.895/03 e em observância ao disposto aos subitens 10.2 da 

Norma Complementar no 0112004, foi encaminhado ofício propondo acordo para que se 
) 

estabelecesse uma associação entre as mesmas, a proposta foi aceita pelas entidades interessadas, 

que selecionou esta requerente para análise na localidade. Considerando a seleção desta 

requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 

pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação 

elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "i", e "p" da Norma Complementar no 

0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, cópia da ata de eleição, cópia do 

CNPJ retificado da requerente, prova da nacionalidade de seus diretores, declaração de fiel 

cumprimento das normas, relação de associados e comprovante do recolhimento da taxa de 

cadastramento, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 273 a 330). 

i 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl.3261325, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0 112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 329. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmisso 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e característi 
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especificamente no intervalo de folhas 1 a 330, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

@ comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alílreas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem 'cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as i 

entidade: 

Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania I 

I José Flávio Freitas Caetano I Diretor Financeiro 1 
/ Michele Minozzo I Diretora de Operapões I 

localizaqão do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rodovia RS 324, sln, Capão Bonito , município de Passo Fundo , Estado do Rio 

Grande do Sul; 
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e coordenadas geográficas 

28'17'34" de latitude e 52'22'24" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 328, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 3251326, e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

k 

Relator da conclusão Jurídica 

i 

De acordo. 

Brasília, 09 de fevereiro de 2009. 

~kla tor  da conclusão Técnica ,F 

'?l&r~ia Apadda Mc&,w .> 
Chefe de ~ar$ii~ci1?F: ne:j;[:.jii!:..:& hrnm 

Mei. .i?,!Li$~Sfi h ,  % 
SEl\jWCORACIEM/8I;  N 

.,.e& 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 0ut';iga de Serviços. 

Brasília, 09 de fevereiro de 2009 
@~W&SM fi % J ~ Q I *  

M&?.: 1.823.117 

De acordo. 

consideração do S 

i 

Aprovo o Relatório nQ 4412009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. En inhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 09 de fevereiro de 2009 , 
,-'7 

ZILDA BEATRIZ ~ J D E  cA@os ABREU/ 
Secretária de de Comunicação ~letrdhica 

d 

! 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUCAO DO 50 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA a 

MUNICIPIO: Passo Fundo IUF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM 

No DO PROCESSO: 53.000.054.166106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Passo Fundo 
N" DO PROCESSO: 53.000.030.895/03 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regdamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I 
-- 

Brasília, 09 de fevereiro de 2009. I 
I 

Responsável: 
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MINBTARIO DAS COMUNPCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVI@OS DE COI\/IUNICAÇÃO ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇQS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

i Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 i 1 I /  
Ofício no 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 28 de março de 2008. 

Ao Senhor 
LUIS CARLOS PANSERA 
Associação Cultural Comunitária de Passo Fundo 
Rua Senador Pinheiro no 304 - Vila Rodrigues 
99001-970- Passo Fundo- RS 

Assunto: Arquivamento do processo i1 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.030895/03, na localidade de 
Passo Fundo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para exec~ição do Serviço de Radiodif~~são 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

A ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA e I - a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE PASSO FUNDO fizeram acordo, sob a forma 
de ASSOCIAÇÃO.T~~ acordo, implica na seleção, pelas interessadas, de uma entidade para análise na 
localidade, devendo as entidades concorrentes solicitarem o arquivamento do seu processo, passando 
a integrarem o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas. 

Dessa forma, informamos que a solicitação dessa Entidade para arquivamento deste 
processo e a seleção da ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA para análise na localidade, conforme correspondência datada de 02.04.07, forain 1 

! ' acatados por este Ministério, ensejando no ARQUIVAMENTO dos autos deste processo e da seleção 
da ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, procedendo-se 
a soma das pontuações das duas entidades, totalizando 3.051 pontos e o desentranhamento das 
manifestações em apoio dessa entidade para anexação nos autos do processo da entidade selecionada. 

Diante do exposto, comunicamos que o Processo da Associação Cultural Comunitária de 
Passo Fundo, encontra-se ARQUIVADO no Ministério das Comunicações em Brasília. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de serviçofie Comunicação Ele$ ? r ,  3 1 

, , a, i ,,> 2 , !,:a' 4 



,I7 I . .  

N" 95, terça-feira, 20 de maio de 2008 Diário Bficiai da União - se& 3 ISSN 1677-7069 

Local: Escola Munioipal de Tempo Inlcgral - Timo Laal: Coligia Estadual de Palmas De: MaykonDaybron Cordeiro Rodrigun At& Zulcuia Soa- 
E n d c w :  AV. L08 301 N, APM 01, Palma - TO Endercp: 206 noM Av. L04, Lote 04, Palmas - TO r n  de F m f a  
ScqOCncia aiabCtica dos inscritos: 
De: Maria do Socorro Rodriguu A10: Robson Brito Mon- 

CARGO: Comercial I - Gumpi L 4  Coligio Bmardo Sayáo de Gunipi 

tela Seqühcia aif~bttica dos imritos: 
Dc: Abi-l F c m h  da Silva At& Maycon Rodrigues Ma- Endcre~o: Rua JK, &quina com AV Amawnas, Setor Cen- 

Local: Eseoia Municipal de Tempo Inlcgral - 1' PISO galhaes h!, Gunipi -TO 
Endciep: AV. L08 301 N, APM 01, Palmas -TO 

Local: C e n h  de Ensino Midio de G u v i  Scqühcia aifabetica dos inscritos: 
De: Robron de Carvalho Costa Até: Zorion&a Cardoso e Endercp: Av. SHo Paulo SM, Sctor Ccnh'd, Gumpi - TO AURORA GOXÇrUT%S DA SILVA AR4010 

Sika Seqüènoio alfsbetioa dm insoritos: Presidcntc Regional da C~niss3o Orgiuiizndom 

SECiü3TARi.4 DE SEí\YIÇOS DZ C O ~ i W t i : C A ~ ~ O  ELETRÔNICA 
COMUNICADO 

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 16 DE n u l o  DE 2008 

O Secreikio de Serviços de Camunicqüa Elehdniai - Substituto no uso das suas ahibnipn e tendo em vista o dis osto na art 187 inciso XL do Regimento lutemo do Múiisterio das Comunicaçde c ainda 
o subitcm 9.3 alinca 'o" da Nama Complemcnlar no 112004 aprova&. pela Portaria ne 103 de 23 de janeiro dc 2004! publicada no DiMo Oficial da União de 26 subrqOente resolve pdo presente Edifal COM UNI^ ss entidad& abaixo relacioiadas àr se encondrem cm local incem, nxo sabido ou x m  osibilidade de cntrsga de comspondência, conforme molivos sonstontu d; devoluhcs de AR Poslal do 
ar uivamento dc seus pmcsssos de asardo com: subitcm 9.7 da supracitada Noma Complementar po&ido as interessadas no prazo de 30 (hinta) dias, conladm da data da publicação d n b  Edital, aprexhtar 
so1cib.p Csandn a rev%a da decisão de arquivamento. A donimentaçãa dcverd ser rcmctida Snntaria dc Servi- dc Comunicação Eletranica, no cndefqn &planada dos Múiislirios - Minislirio das 
~rnunic@u - Bloco "R" - Ancxo - 3' Andar -Ala Outc -CEP: 70044-900. Brasilii - D.F. O prcxnb Edilai enconha.% tambem dispoolvel na página do Minisftrio das Comunicaçõu na lutemel, no sitio: 
,m.mo.gov.br. 

CARiOS .ALBERTO FRELRE RESENDE 

, .  . .-. . ~. . . 
Stbstituto 

O Sencikio de Scrvipos dc Comunicação Elctraniea - Substihito no uso dar. suas a tn iu i~õa  s kndo em vista o disposto no h g o  187 inoisor c XL do Regimento Inferno do Ministkio das 
Comuniacóes. m v a d o  ~ c l n  Portina n9 313. de 23 de iunho de 2003. o u 6 ~ h  no DiMo Oficial da União de 24 iubeoüenfe, resolve, ~ c l o  DrescAlc Edital, N O I Z F I C ~  as entidade abaixo relacionadas. oor x 
cnconmc'm e&'laul in&na. n& sabido ou sem pornbiiidds de c;&@ de c o m ~ o d l n c i a ,  ronfomc motivos coruta81cs das dcvo!u~õcr dc AR Postal, para nprncnuu os documcnmi aolici!dndos n a  & t i o s  
rclaciooador, no p m o  dc 15 (quinze) dias. conldor da &ta da publicapa d u u  EdiML A não manifuia$go das catidadc~ I'itads implicará o arquiweoio do Proccrsa concrpondcoie. A documcnlaFõa d ~ e d  ser 
rrni:lida B Sn.rí.z.ria de Servivos de Comunicacao Eieobni~a. no cnderwo Erolanada dos hliois@rios - Minirttrio drr Comudcqan - Biaco "R" - Ancxo - 3' Andu - Ala Oslc -CEP: 70044.900 - Brsrilin - D.F. 
O pnsente Edita( cocontra-se iambim disponivil na p 8 g i  & Minisftrib das-Comudcaçócs i a  Internei, no sitio: ~i?v.mc.gov.tir. 

m ~ ç Ã o  ALEXANDRE DE GUSMÁ0 

Em 16 de maio dç 2003. 
CAN.0S ALBERTO FREIRE RESENDE 

Substitu10 

EXTR4TOS DE CONTRATOS 

W 

Cookalo Estinl6rio N.' 04,2008. 
NP do Processo: 09100.OW315~OOS-32 

Dala de assinatura: 19/05,2008. 

SP ISAO P*"", 
CAO 

lblWM~43JM7 I W W C ~ O  DE RAD~ODWSAO mhmm&m WA m< 12761.08 DE01W8 IDWcONHECIMl 

sipat&l FGOAÇAO-AL=GDE GUSMAO CNPI. O O . ~ ~ Z . I ~ ~ / O W I - Z ~  Signaikia: W&W 
CO~~&CIO DE L m O S  LTDA-ME, CNPJ nP: 04.670.791;0001-18. Objeto: Venda de livros dou 
publicWn e d i m  pela FUNAO. 6ob forma de consignqão. Fundamento Legal: allacas "e" c "C' da 
incho U, do art. 17. da Lei n.' 8.666!93. Yigboia: 09/05/2008 a 09/05R009. Data de winatura: 
09/05/2W8. 

LOCALIDADE 

Fica revogada a Inexigibilidade s u p m i a  rcfcnote no processo N" 09100000204200852. 

N' W OFICIO E. DATA 

MARCIA MARTiNS A L E S  
Cooidsnaùon-Garnl 

MOTIVO DA DEVOLU- N. DO PROaSSO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMXNISTRAÇAO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO Nq 37LZM)B 

NOME M FmIDM>E 

- .  - 1 = Ministério de Minase Ene@a : . - 

AG~NCIA NACIONAL DO PETRÓLEo GAS NATURAL E 
BIOCOMBUST~VEIS' 

A Agencia Nacional do PcWieo, C& Natural c Biocombustlveis - ANP, em razão da rAo 
IDcaliqão dos internados nos endereços constantes dor autos dc *ãa l a d o s ,  toma ptblico, sob 
a forma dc exhato, que os abaixo identificados deverão: 

I - Apresentar DEFESA, no p- dc 15 ( q u h )  dias ccolados a partir desta publica&: 

, , , ,  ; , ~ : " , l $ ~ r ,  1 i:, 

c{lt\ I !  i!; .:.: .,' i:;; ' " 
:,> L.,;; Lil,:,:i3v:.~;l~,% 2 

", 





PROCESSO: 53000.054.166/06 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

i 1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nW44/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC - 

(fls. 331 a 335) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Pró-Rádio 
Comunitária Cidadania FM, no município de Passo Fundo, estado do Rio Grande do Sul, "no 
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
1 Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 

acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguiment 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 19 

4. Da análise da documentação apresentada, em aten 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constato 

- a Associação Cultural Comunitária de Pa 
53000.030.895/03) que também concorria à pre 
município, teve seu processo devidamente arqui 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo n > \ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con.iur@nlc.gov. \ 

1 
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as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
I 

i conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei n"9.12, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do $ 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, de,bY de 2009. 

$rd Maria da G1ó T xi F. Santos 
~oordenadord~era i  de Assuntos 

Jurídicos de $municação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



948 DE 1 4  DE OUTUBRO 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3.000.054.166106 
e do PARECERlMC/CONJUR/MGT/N" 0342 - 1.0812009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania PM, com 
sede na Rodovia RS 324, Krn 7,5, s/nO - Via Perimetral Sul. Capão Bonito, no município de Passo Fundo, 
estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28" 17' 34"s e longitude em 52" 22' 2411W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ayt. 4" Esta Portaria entra em vi 

Ministro de Estad 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.054166/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 948, de 14 de outubro de 
I 2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" 

do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasilia, 6)g de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 1 - 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 7 6 120 1 OIGM-MC 

. A  - 

Brasília, 1 8 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orienta~ão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, n 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 



L 

MINISTÉRIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.0541 66-06. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM, 

na localidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 4 de s J tcht,., de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

I 

Brasília, 3 de 0 de2011. 

ILVA JUNIOR 
Diretor do Depart Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 1521201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 
, 

Ministro de Estado das Comunicações. /" 

de 201 1. 

UQUERQUE NETO 

Processo no 53000 i ; r i ~ c i i ~  no 1 S 



"NSULTORIA-GERM DPP UNIAO 
CONSULTORIA JLJR~BIGA JUNTO AO ~ ~ t \ i i c s ~ É a i o  DAS COMUN~CAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

COTA 84041201 I/RZL/CONJUR-MC:/APBd 
Piucesss nQ 53000.05416612006 
Interessado: ~ e 9 r ; s c i ~ ç A o  PRO-RBD-~~O CQIVBLI~NIT~RBA CIDADANIA FM 

Senhor Secretário de Çerviqos d e  Cornunieapão Eietrbnica, 

Após nova análise dos actta~s do processo em egnígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico as prosseguirnei-ito do feito, 

bem corno informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislacão aplicável. 

Dessa forma, encaminhe, u processo a essa d. Secretaria para as 

prc~vidSncias necessárias. 

~d i A a  de 2011. Brasilia. 11 de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 4 4  120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 12 de setembro de 201 1 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00585 201 1 
- 53000.02868312009 

MC 00586 201 1 2 volumes 
- 53000.01098312006 

- 53000.00298012008 
Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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